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REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO N° 127/2019

I.0000
Ju1ianurS da Silva

CPF 101.596.599-73

A secretaria supracitada, representada neste ato pelo (a) Senhor (a) Secretário que abaixo
assina, vem por meio do presente requerimento solicitar a abertura de procedimento licitatório para
Contrataçiio de empresa para prestar serviços de transporte escolar em casos emergenciais e de servidores para
capacita coes, cursos ou treinamentos em outros municípios, de acordo com as especificações descritas no
Termo de Referência.

Solicitamos que a presente requisição, o Termo de Referência e seus anexos sejam analisados
visando comprovar a existência de recursos financeiros para cumprimento das obrigações, e
posteriormente remetidos à Autoridade Superior e a Divisão de Licitação, para abertura de
procedimento licitatório nos moldes legais de acordo com as condições elencadas no presente
requerimento.

Sendo só, nos colocamos à disposição nos casos de eventuais dúvidas.
Ubiratã, Parana, 24 de abril de 2019.

Rosa Rodrigues de Carva
NOME DO SECRETARIO

posa ROdrig
Settettirla da E

e ci
;be Cultura

o

1. Para preenchimento da Secretaria das Finanças:
Recebimento: .x.Y/  1)6  /  R 
Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA
SIM NÃO

RECURSO FINANCEIRO
SIM NÃO

 Ad'  
Pricila Lana Barato programação financeira
CRC-PR 072.968/0-6

Ciff112k1M2

SECRETARIA DE FINANÇAS
Rita Soares Neta Figuetredo

Secretária de Finanças

De acotio com a

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo
Não Autorizo
Data de recebimento: V /2019.

Assinatura:

Divisão de Licitação

Data de recebimento: O  /  0-472019.
Hora: 00 

Recebedor:
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ORÇAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

[SECRETARIA:EDUCAÇÃO 

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO:GUILHERME ARAUJO 

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: CSPA SOLUÇÕES EM TRANSPORTE 
LTDA 

CNN: 17.178.947/0001-90

ENDEREÇO: RUA MARCILIO DIAS, 201 

TELEFONE: 44 3543 1166 

E-MAIL: ubirta@cspa.tur.br
ITENS

00V

Item

1

Descrição

Fretamento de ônibus com capacidade minima de 
46 lugares, para casos

emergenciais no município e em outros municipios. 0 
veiculo deve portar

ar-condicionado, bancos do tipo poltronas 
solf e reclináveis, e estar de

acordo com as normas do CONTRAN e DER 
Ano minimo 2010.

Unid. Valor

Km
6,30

Fretamento de micro-6nibus com capacidade 
minima de 26 lugares, para

casos emergenciais no municipio e em outros 
municípios. O veiculo deve

portar ar-condicionado, bancos do tipo 
poltronassolf e reclináveis, e estar

de acordo com as normas do CONTRAN e 
DER Ano minim° 2010.

3 Fretamento de van com capacidade minima de 15 
lugares, para casos

emergenciais no municipio e em outros municípios. 
0 veiculo deve portar

ar condicionado, bancos do tipo poltronas 
solf e reclináveis, TV e DVD, e

estar de acordo com as normas do CONTRAN 
e DER. Ano minimo 2010.

Km 5,69

3,50

Km

Guilherme de Almeida CaputtiAraujo

Divisão de Transporte Escolar

Assinatura:

ios!

idoltifit•• 
TrarPapOrt•

5.5 tom Trartsportes 
Li

CSPA Soluo 
da -

CNN: 17 
1710471000140 IL 90.613.7

7241

Fone 
(44)3543-1106

•
Av. Ilartill6 

Dili , 20'1 
OBIritik  Pr
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ORÇAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

EDUCAÇÃOSECRETARIA:

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: GUILHERME ARAUJO

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: TCTUR TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS LTDA

04.645.746/0001-03CNN:

ENDEREÇO: AV MARCILIO DALTRO, 2000

TELEFONE: 44 3543 2326

E-MAIL: tcturturismo@hotmaii.com

ITENS  
Unid. Valor

Item Descrição

1 Fretamento de ônibus com capacidade minima de 46 lugares, para casos

emergenciais no município e em outros municípios 0 veiculo deve portar

ar-condicionado, bancos do tipo poltronas solf e reclináveis, e 
estar de

acordo com as normas do CONTRAN e DER. Ano mínimo 2010.
K m

R$ 4,50

2 Fretamento de micro-tinibus com capacidade minima de 26 lugares, para

casos emergenciais no municipio e em outros municípios. 0 veiculo deve

portar ar-condicionado, bancos do tipo poltronas soft e reclináveis, e 
estar

de acordo com as normas do CONTRAN e DER. Ano mínimo 2010.

Km R$ 3,50

3 Fretamento de van com capacidade minima de 15 lugares, para casos

emergenciais no município e em outros municípios. 0 veiculo deve portar

ar condicionado, bancos do tipo poltronas solf e reclináveis, TV 
e DVD, e

estar de acordo com as normas do CONTRAN e DER. Ano minimo 
2010.

Km

R$ 2,30

/ 5aKi-

.A4-1

Guilherme

Divisão

de Almeida Caputti Araujo 'h&

de Transporte Escolar

,

#Assinatura: . 4......_.
(

CAC 7 ACIAAA4FriAl
•

TCTUR - Transport. Rodoviario
de Passageiros Ltdr.

Rua Sao Wiz, 174
Id. Josefina Cep $S. • 1.1.000
L ubtratb Pak tint/
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ORÇAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

SECRETARIA: EDUCAÇÃO

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: GUILHERME ARAUJO

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: . al Cuk-L'eevt-i- — . - V e,
CNPJ:

ENDEREÇO:

,À „Ole
9- 5 .0 00., 6 5 /0010 - 2 J

Rzke ti 0, n,, e r, e IA- 6 -, 6? 3 i-) ci j3,-7,6 )-
TELEFONE:

E-MAIL: V.‘„Cc—r r„.,, ,,,ee„1 ti-,9_-t)„,o_i-e • c ,I,
ITENS

Item Descrição Unid. Valor

1

2

Fretamento de ônibus com capacidade minima de 46 lugares, para casos

emergenciais no municipio e em outros municípios. 0 veiculo deve portar

ar-condicionado, bancos do tipo poltronas solf e reclináveis, e estar de

acordo com as normas do CONTRAN e DER. Ano minimo 2010.
Km

5 5 01
-

Fretamento de micro-Ônibus com capacidade minima de 26 lugares, para

casos emergenciais no municipio e em outros municípios. 0 veiculo deve

portar ar-condicionado, bancos do tipo poltronas solf e reclináveis, e estar

de acordo com as normas do CONTRAN e DER. Ano minimo 2010,

Km
0°
-

3 Fretamento de van com capacidade minima de 15 lugares, para casos

emergenciais no município e em outros municípios. 0 veiculo deve portar

ar condicionado. bancos do tipo poltronas solf e reclináveis, TV e DVD, e

estar de acordo com as normas do CONTRAN e DER. Ano minimo 2010.

Km 1-1 S 0

Guilherme de Almeida Caputti Araujo

Divisão de Transporte Escolar

Assinatura:

de junho de 2019

inolr



P
L
A
N
I
L
H
A
 D
E
 V
A
L
O
R
E
S
 

C
N
P
J
:
 1
7.
17
8.
94
7/
00
01
-9
0 

C
N
P
J
:
 0
4.

64
5.

74
6/

00
01

-0
3 

Fo
rn
ec
ed
or
 0
3.

 

R
a
z
ã
o
 S
oc

ia
l:

 E
.
M
.
 S
ga

ri
on

e 
- 
Ei
re
li
 

C
N
P
J
:
 7
5.

08
9.

65
6/

00
01

-2
1 

V
.
 u
ni

t.
 F
in

al
 •-•...'

.4-,

-1:

-•. :. .•

r •-1

C..

4-- i

Cr
it
ér
io
 

M
e
n
o
r
 

Pr
eç

o !::i 0
C U.
C.) I-)

I...
00
C U.
U a)

Fo
rn
ec
ed
or
 0
3
 

....;

E
=

V")

EA

7

EA

Fo
rn
ec
ed
or
 0
2
 

V
.
 u
ni

t.
 C

Ee)

c4

0

EA

c4

..-2-

r i

,r

ar:

Fo
rn
ec
ed
or
 0
1
 

V
.
 u
ni

t.
 c)

m
.6

c4

as
,so

c4

._--

.r.

c4

D
e
s
c
r
i
d
o
 

Fr
et
am
en
to
 d
e 
ôn

ib
us

 c
o
m
 c
ap

ac
id

ad
e 
mi

ni
ma

 d
e 
4
6
 l
ug
ar
es
, 
pa
ra
 c
as
os
 

em
er

ge
nc

ia
is

 n
o 

mu
ni
ci
pi
o 
e 
e
m
 o

ut
ro

s 
mu
ni
cí
pi
os
. 
0
 v
ei
cu
lo
 d

ev
e 

po
rt
ar
 a
r-
co

nd
ic

io
na

do
, 
ba
nc
os
 d
o
 t
ip
o 
po
lt
ro
na
s 

so
lf

 e
 r
ec
li
ná
ve
is
, 
e 

es
ta

r 
de

 a
co

rd
o 
c
o
m
 a
s 
no
rm
as
 d
o
 C
O
N
T
R
A
N
 
e 
D
E
R
.
 A
n
o
 m
ín
im
o 

20
10

. 
 

Fr
et

am
en

to
 d
e 
mi
cr
o-
ôn
ib
us
 c
o
m
 c
ap

ac
id

ad
e 
mi

ni
ma

 d
e
 2
6
 l
ug
ar
es
, 
pa

ra
 

ca
so

s 
em

er
ge

nc
ia

is
 n
o 

mu
ni
ci
pi
o 
e 
e
m
 o

ut
ro

s 
mu
ni
cí
pi
os
. 
O
 v

ei
cu

lo
 

de
ve

 p
or
ta
r 
ar
-c

on
di

ci
on

ad
o,

 b
an
co
s 
d
o
 t
ip

o 
po
lt
ro
na
s 
so
lf
 e
 r
ec
li
ná
ve
is
, 

e 
es
ta
r 
de

 a
co
rd
o 
c
o
m
 a
s 
no
rm
as
 d
o
 C
O
N
T
R
A
N
 e
 D
E
R
.
 A
n
o
 m
ín
im
o 

20
10

. 

Fr
et
am
en
to
 d
e 
va

n 
c
o
m
 c
ap
ac
id
ad

e 
mi

ni
ma

 d
e 

15
 l
ug
ar
es
, 
pa
ra
 c
as

os
 

em
er

ge
nc

ia
is

 n
o 

mu
ni
ci
pi
o 
e 
e
m
 o

ut
ro

s 
mu
ni
cí
pi
os
. 
0
 v
ei
cu
lo
 d

ev
e 

po
rt
ar
 a
r 
co
nd
ic
io
na
do
, 
ba
nc
os
 d
o
 t
ip

o 
po
lt
ro
na
s 
so
lf
 e
 r
ec
li
ná
ve
is
, 
T
V
 e
 

D
V
D
,
 e
 e
st

ar
 d
e 
ac
or
do
 c
o
m
 a
s 
no
rm
as
 d
o
 C
O
N
T
R
A
N
 
e
 D
E
R
.
 A
n
o
 

mí
ni
mo
 2
01
0.
 

E
44+
•Im,
wow

— ri rn

Lo
te
 

— — .—

Da
ta
: 
12

/0
7/
20
19
 

Gu
il
he
rm
e 
de
 A
.
 C
.
 A
ra
uj
o 

C
P
F
:
 0
84
.7
55
.3
99
-6
5 



Estado do Parana Saldo da Despesa 28/06/2019 Folha:

Prefeitura Municipal de Ubirata

unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

•

Conta

Orgao 

Unidade Orcamentaria 

Funcional  

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa 

Fonte de Recursos 

276

05

05.08

123610007

2017000

Credito orcamentario

SECRETARIA DE EDUCACAO

Divisao de Transporte Escolar . 10%

Educacao

Manutencao do transporte escolar

2 vinculado

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA DWIDICA

103 EDUCACAO = 5 % -

Saldos de 01/01/2019 ate 28/06/2019

Dotacao Inicial 

Credito Suplementar 

Reducao Orcamentaria 

Empenhado no Periodo 

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar nao Processado 

Total a Pagar 

Saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo oisponivel  

460.000,00

0,00

50.000,00

111.447,61

111.447,61

0,00

111.447,61

111.447,61

111.447,61

111.447,61

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

298.552,39
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LAUDO DE ANÁLISE JURÍDICA

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratã, por meio do seu
Assessor Jurídico, devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem
apresentar Laudo de Análise Jurídica para a abertura de procedimento
licitatório para a REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
EMERGENCIAL E TRANSPORTE DE SERVIDORES PARA CAPACITAÇÕES,
CURSOS OU TREINAMENTOS EM OUTROS MUNICÍPIOS.

0 Art. 3 da Lei 8.666/93 estabelece que a licitação deve garantir
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa para a administração.
processamento e o julgamento da mesma deverá ser com observância no
principio da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e
publicidade, probidade administrativa, vinculagdo ao instrumento
convocatório, julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos.

Segundo informa o parecer contábil verifica-se a existência de
recursos orçamentários para cumprir com as obrigações decorrentes,
conforme dotações especificadas.

A Lei n° 10.520/02 instituiu, no âmbito da Unido, Estados, Distrito
Federal e municípios a modalidade de Licitação denominada Pregão para
a aquisição de bens e serviços comuns. Diferentemente da Lei 8.666/93,
em que a eleição da modalidade de licitação cabível, a rigor, opera-se por
meio da análise do valor estimado para a contratação, o pregão, nos
termos do que dispõe o caput do artigo 10 da Lei 10.520/02, destina-se a
aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado
para a contratação.

0 pressuposto legal para o cabimento do pregão presencial,
destarte, é a caracterização do objeto em epígrafe como comum. Salienta-
se que deverá ser respeitado o principio da competitividade ao certame,
com a escolha da melhor proposta para a administração. Para tanto,

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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indico a adoção da modalidade Pregão, na forma Presencial, a otando-se
o critério de julgamento de Menor Prego - Por Item, tendo em vista que
não há regulamentação de Pregão Eletrônico no município.

Em cumprimento ao principio da publicidade e ao disposto no Art.
4, Inciso V da Lei 10.520/02, o prazo fixado para apresentação das
propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a
oito dias úteis.

De acordo com o constante no art. 47 da Lei 147/2014:

Nas contratações públicas da administração direta e
indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e
municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
A inovação tecnológica.

Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente
Licitação estabelece 6. ampla concorrência, ou seja, poderão participar
empresas de todos os portes, considerando que não foi possível conceder
os benefícios previstos no art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006,
uma vez que o valor de alguns itens da licitação ultrapassa do valor
previsto em lei.

Fica designado o pregoeiro através da Portaria n° 245/2019, cuja
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento de propostas e lances, a
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação
e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela abertura do
procedimento licitatório, nos moldes elencados no presente laudo.

Ubiratá - Paraná, 24 de julho de 2019.

wag
DUARTE

1
Assessor urz zco
OAB n° 48. 34/ PR
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PORTARIA N2 245, DE 12 DE MARCO DE 2019

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, 
no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor Renan Felipe da Silva Lima, inscrito no 
CPF n° 065.130.309-51,

lotado na Secretaria da Administração, para assumir a função de 
Pregoeiro do Município de

Ubirata.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do Pregoeiro designado no 
caput deste artigo,

as atribuições de Pregoeiro serão desempenhadas pela 
servidora Sandra Regina Silva Capana,

lotada na Secretaria da Administração, inscrita no CPF n° 
795.287.679-15.

Art. 22 Participarão da sessão de julgamento dos procedimentos 
licitatórios na modalidade

Pregão, juntamente com o Pregoeiro, os servidores designados por cada 
Secretaria, que atuarão

como membros da Equipe de Apoio.

Art. 32 0 Pregoeiro sera responsável pela assinatura de Aviso de 
Licitação, promoção do

recebimento, analise de aceitabilidade e classificação de propostas e 
lances, verificação de

condições de habilitação, formalização de adjudicação, bem como todos os demais atos

necessários para o desenvolvimento dos procedimentos licitatórios na 
modalidade de Pregão.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores nomeados deverão ser 
executados conforme as

disposições constantes na Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente na Lei Federal 
n° 8.666/93 e

suas alterações.

Art. 59 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo vigência até

31.12.2020.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 1 e março de 2019.

MUNiCIPIO DE UBIRATA
Estado do Parana

0 presente ato foi publicado no Jornal Oficiai

do Municiou) de Ubirata, Exliçao n  G 
did  /  e esta disponível no site
vxww.obirata,or.gov.oi,

Secrotada da AdmirastraçAo
Setor de Legislaçao

Haroldo Fe n • es,w, •

Prefe • de Ubirat5
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PORTARIA N9 73, DE 22 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a designação de servidores.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

tt 000

legais,

Considerando o disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei 8.666/93, que impõem

Administração o dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos

contratuais;

Considerando a necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e

minimização de riscos na execução contratual;

Considerando a necessidade de a Administração adotar as cautelas necessárias para

evitar o recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do

município ou estejam em desacordo com o licitado; e

Considerando que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados

assim como o recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação às

exigências legais, contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar pelo período de 21.01.2019 a 31.12.2019 os servidores abaixo

relacionados, munidos de conhecimento prévio suficiente, para, no uso de suas atribuições,

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados

pelo Município de Ubirat5:

Órgão Nome do Gestor

Controladoria Geral do Município José Paulo Sampaio de Souza

Gabinete do Prefeito Osmar Pires da Silva

Secretaria da Administração Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social Eliane Omori Duarte

Secretaria da Educação e Cultura Rosa Rodrigues de Carvalho

Secretaria da Saúde
Cristiane Martins Pantaleão

Viviane Aparecida de Souza

Secretaria das Finanças e Planejamento Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Desenvolvimento Econômico Antônio Hideraldo Magron

Secretaria de Obras Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação Marcos da Silva Retamero
Secretaria de Viação e Serviços Rurais Nilson Messa

Secretaria do Esporte e Lazer Nicanor Tadashi Kimura

§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase, de elaboração do

Termo de Referencia do Edital;

II - controle geral de contratos;

Município de Ubirata - PR Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;
IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação à autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções à contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes copias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:
I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);
IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato às ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de
modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §19 inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das
obrigações;

X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne à qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;

Município de Ubiratá - PR Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 CEP 85A40-000
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XII - monitorar os preços dos itens quanto a elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor

com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações

Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de

entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as

adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as

atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 4° Nos casos de abertura de procedimento administrativo para notificação, análise

e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções a contratada, o gestor e

fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do

procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 52 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 69 A designação dos gestores e fiscais não excederá a 3 (três) anos, sendo

permitida a designação da totalidade de seus membros para a mesma Portaria, no período

subsequente.

Parágrafo único. A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do

serviço público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria

107/2018.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 22 de janeiro de 2019.

Haroldo F rpari Duarte

Pret o de Ubiratã
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 166/2019

PROCESSO N°. 4539/2019

REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, inscrito no CNPJ n° 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa no

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida 
Nilza de Oliveira Pipino,

1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, por intermédio 
do Excelentíssimo Senhor

Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, torna público a realização da Licitação 
na modalidade Pregão,

na forma Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item, nos termos 
da Lei n° 8.666/93, Lei n°

10.520/02, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Lei Municipal 
n° 001/2012 e suas

alterações, Decreto Federal 7.892/2013 e subsidiariamente As exigências do 
presente Edital.

.j(kg-t5

•
1.2. A sessão pública terá inicio As 14:00 HORAS DO DIA 21 de 

agosto de 2019, na Sala de

Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni 
Bittencourt.

1.3. Os envelopes serão protocolados As 14:00 HORAS DO DIA 21 de 
agosto de 2019, na Sala de

Licitações, localizada no 10 andar do Paw Municipal Prefeito Alberoni 
Bittencourt. 0 protocolo

dos envelopes será de acordo com o constante no Item 10 do presente 
Edital.

1.4. A elaboração do Edital cabe a Divisão de Licitações. No caso de 
dúvidas, esclarecimentos e

impugnações decorrentes da clausulas editalicias entre em contato pelo 
telefone (44) 3543-8019 ou

pelo endereço eletrônico licitacão©ubirata.pr.gov.br.

1.5. A elaboração do presente Termo de Referência fica sob a 
responsabilidade da Secretaria de

Educação.

•1.6. Será Pregoeiro do 
presente procedimento o servidor Renan Felipe da Silva Lima, conforme

nomeação pela Portaria n° 245/2019.

2. DO OBJETO

2.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para a REGISTRO DE

PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE

TRANSPORTE ESCOLAR EMERGENCIAL E TRANSPORTE DE 
SERVIDORES PARA

CAPACITAÇÕES, CURSOS E/OU TREINAMENTOS EM OUTROS MUNICÍPIOS., 
conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. 0 critério de julgamento será do tipo Menor Preço, sendo que a 
Licitante deverá formular sua

proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, 
sem possibilidade de

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação.

2.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do 
Termo de Referência,

facultando-se a Licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.

1
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3. DO PREÇO MÁXIMO
..• 14.06

3.1. 0 preço máximo deste certame está fixado em R$-28.700,00 (vinte e 
oito mil e set'

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação 
abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0508 4927 339039999900 DEMAIS SERVIÇOS DE

TERCEIROS, PESSOA JUR

103 28.700,00

5. DOS BENEFÍCIOS As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE:

5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente 
Licitação estabelece A ampla

econcorrência, ou seja, poderão participar empresas de todos os portes, 
considerando que não foi

possível conceder os benefícios previstos no art. 48 da Lei 
Complementar n° 123/2006, uma vez

que por meio dos orçamentos não foi possível comprovar a existência 
de três ou mais empresas

competitivas localizadas local ou regionalmente que se enquadrem no regime 
tributário como

micro empresa, empresa de pequeno porte ou micro empreendedor 
individual. Além de ressaltar

que o município não dispõe de cadastro de fornecedor.

5.2. A ampla concorrência na presente Licitação não exclui os 
benefícios de regularização fiscal e

trabalhista tardia e empate ficto concedidos As microempresas e empresas 
de pequeno porte,

conforme previsão expressa nos arts. 43 e 44 da Lei Complementar n° 123/2006.

6. DOS ESCLARECIMENTOS

6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao (a)

Pregoeiro (a), até 02 (dois) dias úteis anteriores A data designada para 
abertura da sessão pública,

4) podendo ser enviado para o endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br. As respostas
prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão disponibilizadas por meio eletrônico 

ao interessado e As

demais interessadas no Portal da Transparência do município, junto aos 
demais documentos

relativos ao processo licitatório.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

7.1. Até As 17 horas do 2° (segundo) dia útil anterior A data fixada para a 
realização da sessão

pública do presente Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

licitacao@ubirata.pr.gov.br, ou por petição protocolada junto A divisão de protocolos do Paço

Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852,

Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08 As 17 horas, podendo, 
ainda, ser encaminhada

via correio.

2
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7.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao (a) Pregoeiro (a), devendo

conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão

social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato.

7.4. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas

contadas do recebimento da mesma.

7.5. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame.

7.6. As respostas as impugnações prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão encaminhadas via e-mail

ao impetrante e anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por

qualquer interessado, as quais serão disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do

Município.

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

08.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as

exigências deste Edital.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9
0 da Lei n° 8.666, de 1993;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o

município de Ubirat5, conforme Art. 87, inciso III da Lei ri° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com

fulcro no Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

110 8.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação;

8.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

9. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES

9.1. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas em

envelope lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente

Edital. Sera de total responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa ocorrer com o

envelope, bem como atraso no seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a).

9.2. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os

mesmos deverão ser destinados a Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito

Alberoni Bittencourt, situado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã, Parana, CEP

85.440-000.

3
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9.3. As Propostas Comerciais e a Documentação de abilitação deverão ser entregues em sessão

pública, em envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste

Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma:

ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

PREGÃO N.° 166/ 2019
ABERTURA DO ENVELOPE: 14:00 horas do dia 21 de agosto de 2019.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR EMERGENCIAL E TRANSPORTE DE

SERVIDORES PARA CAPACITAÇÕES, CURSOS E/OU TREINAMENTOS EM OUTROS

MUNICÍPIOS.

ENVELOPE 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

PREGÃO N.° 166/ 2019
OABERTURA DO ENVELOPE: 14:00 horas do dia 21 de agosto de 2019.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR EMERGENCIAL E TRANSPORTE DE

SERVIDORES PARA CAPACITAÇÕES, CURSOS E/OU TREINAMENTOS EM OUTROS

MUNICÍPIOS.

9.4. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital.

9.5. As empresas que enviarem envelopes via correio ou outros serviços de entrega deverão

encaminhar Declaração de pleno conhecimento e atendimento As exigências de habilitação e de

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III) FORA DOS

ENVELOPES, sob pena de desclassificação de sua proposta.

10. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES

•
10.1. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Equipe de Apoio no horário

e local previsto no preâmbulo do presente Edital.

10.2. Somente mediante a comunicação do (a) Pregoeiro (a), será encerrada a fase de recebimento

dos envelopes.

10.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de credenciamento

dos representantes presentes, não serão aceitos envelopes de licitantes retardatárias,

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO

CERTAME

11.1. Para participar da sessão o representante da proponente deverá apresentar FORA DOS

ENVELOPES, após o protocolo:

11.1.1. Documento de identificação com foto em original ou cópia autenticada;

4
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11.1.2. Procuração (Modelo Anexo n° II), em original ou cópia autenticada, com poderes

específicos para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos

inerentes ao certame, com firma reconhecida em cartório;

11.1.3. Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

11.1.4. Declaração de pleno conhecimento e atendimento As exigências de habilitação e de

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n° III).

11.2. Dispensa-se a apresentação de Procuração nos casos em que o representante presente seja

sócio, proprietário ou representante da Licitante e seu nome conste no ato constitutivo respectivo.

11.3. 0 credenciamento do representante da proponente, ou de seu representante legal, implica na

Ai responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para formulação

IPde lances.

11.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma proponente.

11.5. Cada proponente credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir

nas fases do procedimento licitat6rio e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste

Edital, por sua representada.

11.6. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da proponente no

certame, admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de oferta de lances ou interposição

de recursos.

11.7. Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o (a) Pregoeiro (a) declarará

encerrada esta etapa/fase, não sendo admitidos novos credenciados.

• 12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE N°01

12.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

12.2. Proposta de Preços (Modelo Anexo n° IV), a qual deverá conter os elementos abaixo, sob pena

de desclassificação:

12.2.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.2.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ/MF da proponente;

12.2.3. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital;

12.2.4. Preços unitários e totais (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda brasileira

corrente, grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor

valor apresentado;

5
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12.2.5. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital; o
12.2.6. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas

pelo (a) Pregoeiro (a);

12.2.7. 0 prazo de garantia do (s) serviço (s) ofertado (s), quando exigido em edital.

12.2.8. Conta bancária para pagamento, em nome da Licitante (Pessoa Jurídica).

12.3. Declaração de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte

(Modelo Anexo n° V), no caso de Microempreendedor Individual (MEI) Micro Empresa (ME),

Empresa de Pequeno Porte (EPP), que quiser usufruir os benefícios da LC n° 123/06.

12.4. 0 prazo de validade da proposta sera de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

12.4.1. Caso não conste descrito na proposta a validade da mesma e/ou os prazos de execução

1) e/ ou garantia, serão considerados os mínimos previstos em edital.

12.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que

efetivamente vai executar o objeto da presente licitação.

12.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução dos serviços.

12.7. A proposta devera ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de

uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo

representante legal da proponente ou procurador.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO -
0 ENVELOPE N° 02

13.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

A) Cópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

13.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

6
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Co 1.751, de 02/10/2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

C) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da 
Licitante

D) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da 
Licitante.

E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);

F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 10 de

maio de 1943;

13.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

A) Não será exigida qualificação econômico-financeira para a presente 
licitação.

13.1.4. Qualificação Técnica:

A) Será exigido para assinatura do contrato, conforme descrito na Cláusula 19 
do presente

edital.

13.1.5. Documentação Complementar:

A) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 
menores em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda,

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7
0, inciso XXXIII da Constituição Federal

(Modelo Anexo n° VI).

10 13.2. A atividade da Licitante deverá ser compatível com o objeto da presente 
Licitação.

13.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.4. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração

fiscal e tributária emitidas pela internet.

13.5. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica 
condicionada A

verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de 
validade,

independente de certidões emitidas através de internet ou não, quando a validade não estiver

expressa no documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 90 
(noventa)

dias do recebimento dos envelopes.

13.6. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. Caso

seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da

matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7
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13.7. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S)

para débitos será (5o) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito

NEGATIVO.

13.8. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME

14.1. No horário e local indicado sera aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com a entrega dos

envelopes e em seguida o credenciamento dos interessados em participar do certame.

14.2. A Licitante que não possuir representante credenciado ficará impossibilitada de ofertar

lances, interpor recursos ou se manifestar perante o (a) Pregoeiro (a) sobre os atos do Pregão.

41
14.3. Decorrido o credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) procederá à abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio,

conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital.

14.4. Serão desclassificadas:

14.4.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições

fixadas neste Edital;

14.4.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes

de dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

14.4.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

110 14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que extrapolem o valor máximo estipulado em

edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido;

14.4.5. As propostas com preço manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, da Lei n.°

8.666/93.

14.5. Considerar-se-á inexequível a proposta ou lance que, quando diligenciado pelo (a) Pregoeiro

(a), não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os

custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

14.5.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° do

artigo 43 da Lei n.° 8.666 de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se

adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

A) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações

em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

8



UD!RAT 
liags,-A, os juntos rurrao ase utural

B) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

C) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa privada;

D) Verificação de notas fiscais dos serviços executados pelo proponente;

E) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14.6. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará ao atendimento das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

3

14.7. Não se admitirá proposta ou lances que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da Licitante, para os quais ele renuncie parcela ou à totalidade de

Oremuneração.

14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor preço e as demais com valores sucessivos

e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço.

14.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços nas condições definidas

no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,

para que os representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

preços oferecidos nas suas propostas.

14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas,

independentemente do número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a ordem dos

lances.

14.11. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes

• das proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes a partir do autor da proposta classificada de maior preço.

14.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a),

implicará a exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado pela proponente, para efeito de ordenação das propostas.

14.13. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas As

propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto

e valor, decidindo motivadamente a respeito.

14.14. Caso não exista lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta escrita de

menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar

diretamente com o representante da proponente uma redução vantajosa do valor escrito.

9
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14.15. No caso de empate entre duas ou mais propost e não haja lances de nenhuma das

proponentes, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual

todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. (Lei 8.666/93, artigo 45 §

2°).

14.16. Em caso de empate ficto, será assegurado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, a

preferência de contratação para microempreendedor individual, microempresa e empresa de

pequeno porte beneficiária do regime diferenciado e favorecido.

14.16.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais sejam iguais

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

14.16.2. Ocorrendo o empate, o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de

pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior Aquela

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto

• licitado. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada sera convocada

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos

lances, sob pena de preclusão;

14.16.3. Não ocorrendo à contratação do microempreendedor individual, microempresa ou

empresa de pequeno porte na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que

porventura se enquadrem na hipótese prevista no item 14.16.1, na ordem classificatória, para o

exercício do mesmo direito;

14.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de

pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos

estabelecidos no item 14.16.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

14.16.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado

40 em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

14.16.6. 0 beneficio estabelecido pela Lei Complementar 123/2006 somente se aplicará quando

a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por empresas enquadradas no regime de grande

porte.

14.17. Encerrada a classificação final das propostas, com proposta devidamente aceita, o (a)

Pregoeiro (a) poderá negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção de melhor

preço.

14.18. Se a proposta não for aceita, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance

subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta

ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com a

proponente para que seja obtido melhor preço.

14.19. Nesta fase, caso o Termo de Referência estabeleça, a sessão poderá ser suspensa para

apresentação de amostras.

10
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14.20. Aceita a proposta, será aberto o envelope de habilitação da empresa melhor classificada, a

fim de verificar se foram apresentados todos os documentos de habilitação, regularidade fiscal e

trabalhista e qualificação exigida em edital.

14.21. A existência de restrição relativamente A regularidade fiscal não impede que a licitante

qualificada como microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempreendedor individual,

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange A regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera convocada para, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela

Licitante, mediante apresentação de justificativa.

(I 14.22.1. 0 requerimento poderá ser protocolado junto A Divisão de Protocolos do município,

podendo ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no preâmbulo do

presente edital, ou enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br.

14.23. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da

Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

14.24. Será inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

14.25. Ocorrendo a inabilitação, o (a) Pregoeiro (a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

•
14.26. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto A apresentação da

documentação de habilitação pela Licitante classificado em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) o

declarará vencedor.

14.27. Todos os procedimentos referentes ao pregão constarão da respectiva ata da sessão, estando

essas informações disponíveis para os demais participantes e também para todos os interessados

no Portal da Transparência do Município, junto aos demais documentos relativos ao processo

licitatório.

14.28. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem inabilitadas,

poderá ser fixado prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas propostas ou

documentação com eliminação das causas que deram ensejo ao ato de desclassificação.

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS AMOSTRAS

15.1. Para o presente procedimento, não send necessária a apresentação de amostras.

11
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16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos

documentos de habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o contrato,

não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do

art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;

16.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para

• apresentação de nova 
proposta ou documentação.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta, sendo a convocação disponibilizada no Portal da Transparência do Município e

encaminhada ao endereço eletrônico constante na proposta das Licitantes.

17. DOS RECURSOS

17.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, qualquer proponente

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer contra qualquer etapa do

procedimento, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em ata, quando lhe será

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memorial de recurso, facultando-se As

demais proponentes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que

começarão a correr imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada

• vista imediata dos autos.

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência do direito

de recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

17.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o (a)

Pregoeiro (a) examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-

lo, devidamente informado, a autoridade competente para decisão.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro

(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão

dos recursos apresentados.

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

12
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19. DA FORMALIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 000027

19.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã convocará a licitante

vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços que deverá ser assinado na Divisão de

Licitações no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação,

com aplicação das sanções previstas em edital.

19.2. No momento que a empresa comparecer a Divisão de Licitação para proceder à assinatura da

Ata de Registro de Preços a mesma deverá apresentar os documentos abaixo descritos.

19.2.1. Para os veículos dispostos nos itens 01, 02 e 03:

I. Planilha de custos do transporte escolar compatível com o valor contratada.

Cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento dos veículos que serão

utilizados, comprovando que os mesmos encontram-se em condições de uso e sem

débitos;

III. Comprovação de registro como veiculo de passageiros;

IV. Cópia autenticada da apólice de seguro do veiculo, para passageiro e terceiros (No

caso de parcelamento do seguro para até doze meses, a empresa deverá apresentar o

comprovante de quitação da parcela respectiva para fins de recebimento pelos serviços

executados);

V. Cópia autenticada dos contratos de locação dos veículos, caso os mesmos não estejam

em nome da Licitante ou em nome do sócio proprietário da Licitante.

VI. Cópia autenticada da Carteira de Habilitação dos motoristas, obrigatoriamente na

categoria D. Os motoristas deverão possuir idade superior a 21 anos.

VII. Comprovação do condutor estar habilitado para serviços de TRANSPORTE ESCOLAR

e TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, de acordo corn a regulamentação do

CONTRA N.

VIII. Histórico de Habilitação do Condutor comprovando que o mesmo não cometeu

nenhuma infração grave ou gravíssima ou é reincidente em infrações médias durante

os doze últimos meses;

IX. Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal, em original ou cópia
autenticada, em nome dos motoristas.

19.3. Os documentos solicitados que são emitidos pela internet dispensam autenticação.

19.4. 0 prazo para devolução da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.
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19.5. Em caso de recusa da Licitante vencece , assinar a Ata nos prazos e condições

estabelecidas em edital, o Município poderá convocar os licitantes remanescentes na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar a licitação independentemente da
cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

19.5. A existência de preços registrados não obriga o município a firmar contratações que deles

possam advir.

19.6. Para a aquisição do objeto do presente registro de preços, o município se reserva ao direito de
considerar as notas de empenho, autorizações de compras ou ordens de execução de serviços
como instrumento de contrato, de acordo com o previsto no art. 62, caput da Lei 8.666/93.

19.7. A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

•
20.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

20.1.1. Para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n.° 10.520/02, será aplicada a
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município de Ubiratã por até 2 (dois)
anos à Licitante que:

I - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
II - Fizer declaração falsa;
III - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se
nas licitações;
IV - Omitir o real enquadramento da empresa.

20.1.2. Para efeito do previsto no artigo 70 da Lei Federal n.° 10.520/02, será aplicada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de

• 
impedimento de licitar e contratar com o Município de Ubirat5 por até 1 (um) ano à Licitante
que:

I - Não mantiver proposta;
II - Recusar-se injustificadamente em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, quando convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta.

20.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos à Licitante que:

I - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem,
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

20.2. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo sancionat6rio,
condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da defesa
prévia quando prevista na legislação federal.
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20.3. As sanções administrativas pelo não cumprimento de cláusulas previstas na Ata de Registro

de Preços constam no Termo de Referência e na Minuta da Ata.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. 0 Município de Ubiratã poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público,

derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por

provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo (a) Pregoeiro (a).

21.3. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou

410 indenização, poderá ser:
21.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua

realização.

21.4. Em documentos solicitados neste edital em que se exija cópia autenticada, a autenticação

poderá ser feita por servidor autorizado do Município anteriormente ao inicio da sessão ou

durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os

documentos originais. Em ambos os casos, a autenticação somente será realizada mediante

apresentação dos documentos ORIGINAIS.

21.5. Declarações cujos modelos constem no presente Edital não precisam ser autenticadas.

Documentos e Certidões expedidas via internet sujeitam-se a verificação de sua autenticidade e

validade no ato da sessão, em seu próprio site de emissão.

21.6. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser

suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,

devendo tal fato ser registrado em ata.

21.7. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital

caso as mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante possuir

poderes para assiná-las e o fato ser registrado em ata.

21.8. É facultado ao (A) Pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer Ease da
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
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21.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade

e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

21.13. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou

cancelamento de propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a).

•
21.14. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da

Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.16. Depois de concluída a licitação e assinada a Ata de Registro de Preços, os envelopes não

abertos, contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do (a) Pregoeiro (a)

disposição dos licitantes pelo período de 05 (cinco) dias, após o que serão destruidos.

21.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do

Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como

argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.

•
21.18. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da equipe de apoio a conferir

quaisquer documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do

certame. Caso ocorra, eventuais falhas não serão de responsabilidade dos mesmos.

21.19. É terminantemente proibido que os representantes das licitantes tirem fotos de quaisquer

documentos dos demais participantes no momento da licitação. Os mesmos poderão ser

solicitados por escrito na Divisão de Protocolos do Município

21.20. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do Município,

localizado no site www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente

procedimento serão anexados juntamente com o edital respectivo.

21.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação

vigente.

21.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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•

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Procuração;
ANEXO III - Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação;

ANEXO IV - Modelo de Proposta
ANEXO V - Modelo de Declaração de ME/EPP
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Sujeição ao Inciso XXXIII da Constituição Federal;

ANEXO VII- Minuta da Ata de Registro de Pregos.

Ubirat5 - Parana, 30 de julho de 2019.

HAROLDO F AN S DUARTE
refeito

0000
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 166/2019
PROCESSO N°. 4539/2019

REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

1.1. Solicitei CI por e-mail

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

• 2.1. A presente licitação, do tipo Menor Prego - Por Item tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS

VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE

ESCOLAR EMERGENCIAL E TRANSPORTE DE SERVIDORES PARA CAPACITAÇÕES,

CURSOS E/OU TREINAMENTOS EM OUTROS MUNICÍPIOS.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação dos serviços nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V.
UNIT

V. TOTAL

1 1 Fretamento de ônibus com capacidade
minima de 46 lugares, para casos
emergenciais e transporte de servidores para
capacitação.
0 veiculo deve portar ar condicionado,
bancos com poltronas do tipo solf e
reclináveis e estar de acordo com as normas
do CONTRAN e DER.
Ano de fabricação do veiculo igual ou
superior a 2010.

2.000 km 4,50 9.000,00

1 2 Fretamento de micro-ônibus corn capacidade
minima de 26 lugares, para casos
emergenciais e transporte de servidores para
capacitação.
0 veiculo deve portar ar condicionado,
bancos com poltronas do tipo solf e
reclináveis e estar de acordo com as normas
do CONTRAN e DER.
Ano de fabricação do veiculo igual ou
superior a 2010.

3.000 km 3,50 10.500,00

1 3 Fretamento de van com capacidade minima
de 15 lugares, para casos emergenciais e
transporte de servidores para capacitação.
0 veiculo deve portar ar condicionado,
bancos com poltronas do tipo solf e
reclináveis, TV e DVD e, estar de acordo com
as normas do CONTRAN e DER. Ano de

4.000 km 2,30 9.200,00
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fabricação do veiculo igual ou superior g'\"--

2010.

4. PRAZOS

4.1. Em casos emergenciais: 0 prazo de execução dos serviços será de até (01) uma hora contada da

solicitação do Município por meio da Divisão de Transporte Escolar. Os locais, horários e destinos

serão informados a empresa no momento da solicitação

4.2. Em casos de treinamentos: 0 prazo de execução dos serviços será conforme agendamento

prévio, conforme detalhamentos descritos na Ordem de serviços, a qual deverá informar: locais,

horários e destinos. A Secretaria de Educação comunicará a empresa com no mínimo 2 (dois) dias

de antecedência.

4.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

40 5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A execução dos serviços sera de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da secretaria

requisitante, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o prazo de vigência

do registro.

5.2. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A execução, como transporte, mão de

obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

5.3. Cumprir os horários estipulados, sem atrasos, de modo a não comprometer o horário de

chegada e de saída dos alunos e/ ou funcionários transportados.

5.4. Fornecer o veiculo com a capacidade minima descrita, para que todos façam os trajetos

sentados, com bancos estofados e com apoio para os braços.

5.5. Comunicar à Secretaria da Educação caso haja substituição ou inclusão de motoristas, devendo

o mesmo atender as exigências previstas em Edital.

5.6. Qualquer alteração no veiculo deverá ser comunicada ao fiscal do contrato e a empresa deverá

apresentar nova documentação, de acordo com as exigências da Cláusula 20 do Instrumento

Convocatório.

5.7. Caso o veiculo apresente defeitos durante a execução do objeto, a empresa deverá

providenciar imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido.

5.8. Aceitar as vistorias a serem realizadas pela Secretaria da Educação durante o prazo de

vigência do Contrato.

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas etapas, os mesmos serão recebidos

provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do executado com a

especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.
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6.2. 0 município reserva-se o direito de não aceitar srviçoque não estiverem em conformidade

com as exigências apresentadas no Edital.

6.3. A empresa executora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por

conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido

definitivamente o objeto.

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo

Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

7.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica -

NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPG-PR (Ministério Público

de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute

estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade

de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado

possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de operações

envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de

preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de

Vigilância Sanitária (Grupo K).

•
7.3. Para liberação do pagamento à empresa, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal da Ata

obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional;

7.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

7.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.4. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

20



kl 
"rbdojtoitru.no no future!

Órgão Despesa Categoria
,

Descrição Fonte Valor

0508 4927 339039999900 Demais serviços de terceiros,
Pessoa Jurídica.

103 28.700,00

8. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

8.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo município, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = indice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

• EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

9.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado, a fornecedora será convocada para que promova a redução dos

preços.

9.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a fornecedora será liberada do compromisso assumido,

podendo o município convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas

111 condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou

parte dela.

9.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a fornecedora não puder

cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento

fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser

protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que

tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

9.3.1. Procedente o pedido, o município poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor

pleiteado pela fornecedora, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado,

ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia

do equilíbrio econômico-financeiro.

9.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo município, a fornecedora será

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

21



coon MURAT&
T-04 ...eO% o fUlt41.4 VOI

9.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão ste erd indeferido pelo município e a

fornecedora continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de

Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da fornecedora e de

aplicação das penalidades administrativas previstas.

9.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem

anterior, o município poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para

que manifestem interesse em assumir o a execução pelo preço registrado.

10. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

10.1. Sao direitos e responsabilidades das partes Aquelas previstas na Clausula Décima Segunda da

Minuta da Ata de Registro de Preços.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

• 11.1. Na eventual contração, se sujeita a fornecedora As penalidades previstas na Clausula Décima

Quarta da Minuta da Ata de Registro de Preços pela inexecução parcial ou total do objeto

contratado.

•
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

Referente ao Pregão Presencial 166/2019.

A proponente inscrita no CNPJ n° com sede

  através de seu representante legal, o (a) senhor (a)

 , CPF n°, declara que o (a) Senhor (a) , portador do CPF n° e RG

n° , é a pessoa indicada para nos representar no referido certame, com poderes específicos

para firmar declarações, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

•
Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°

RG n°

•

Local e data.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 166/ 2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente , inscrita no CNPJ n°

 , para todos os fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas

as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos

termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o Município de Ubiratd, tampouco

• inidôneo em qualquer esfera da Administração Pública.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°

RG n°

•

Local e data.
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

NOME DA LICITANTE
N° DO CNPJ
Endereço, Cidade e Estado.
N° do Telefone.
Endereço de e-mail.

Referente ao Pregão Presencial n° 166/2019.

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa

execução do objeto do Pregão em epígrafe.

O valor global para a execução do objeto acima é de R$- (valor por extenso).

0 prazo de execução é de (inserir o prazo) dias contados do recebimento da Ordem de Compras.

0 prazo de validade da proposta de preços é de (inserir prazo) dias a partir da data limite

estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a)

(Nome, CPF, RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do

mesmo, será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco,

Agência e Conta).

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

TOTAL

Observação: Constar Constar garantia para cada item, quando solicitado garantia em edital.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n"

Local e data.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE M CROE PREENDEDOR INDIVIDUAL,

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial 166/2019

O signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente

constituído da proponente , inscrita no CNPJ n°  declara sob as

penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempreendedor individual,

microem presa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento

pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/06.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

Local e data.
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 166/2019.

O signatário da presente, o (a) senhor (a)   representante legalmente

constituído da proponente , inscrita no CNPJ n° , declara, sob as

penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

• 
anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°
RG n°

•

Local e data.
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ANEXO VII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de

direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/000140, com sede administrativa a

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°

960.951.728-53, considerando o julgamento do Pregão Presencial n.° 166/2019, RESOLVE registrar

os preços da empresa  , inscrita no CNPJ n°  , situada na

 , Cidade  , Estado  , CEP de acordo com a

classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas

no Edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei n.° 10.520/02, na Lei n.° 8.666/1993 e

suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelo Decreto Federal

7.892/2013.

• 1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

EMERGENCIAL E TRANSPORTE DE SERVIDORES PARA CAPACITAÇÕES, CURSOS

FIOU TREINAMENTOS EM OUTROS MUNICÍPIOS.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços serão executados nas seguintes especificações e quantidades estimadas:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

TOTAL

3. CLÁUSULA CIAUSULA TERCEIRA - CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

3.1. As contratações decorrentes da presente Ata serão formalizadas por meio de nota de empenho

de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento

equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei 8.666/93

4. CLÁUSULA QUARTA - VALOR REGISTRADO

4.1. 0 valor global registrado é de R$-O.

4.2. As despesas para atender o registro estão programadas em dotação orçamentária prevista no

ra o exercício de 2019 na classificação abaixo:

brgdo Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0508 4927 339039999900 Demais serviços de terceiros,
Pessoa Jurídica.

103 28.700,00
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5. CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGIS 0 DE PREÇOS

5.1. A validade da presente Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, contados a partir da

sua assinatura da mesma, sem possibilidade de prorrogação.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. Em casos emergenciais: 0 prazo de execução dos serviços será de até (01) uma hora contada da

solicitação do Município por meio da Divisão de Transporte Escolar. Os locais, horários e destinos

serão informados a empresa no momento da solicitação

6.2. Em casos de treinamentos: 0 prazo de execução dos serviços sera conforme agendamento

prévio, conforme detalhamentos descritos na Ordem de serviços, a qual deverá informar: locais,

horários e destinos. A Secretaria de Educação comunicara a empresa com no mínimo 2 (dois) dias

de antecedência.

06.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1. A execução dos serviços sera de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da secretaria

requisitante, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o prazo de vigência

do registro.

7.2. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A execução, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7.3. Cumprir os horários estipulados, sem atrasos, de modo a não comprometer o horário de

chegada e de saída dos alunos e/ou funcionários transportados.

7.4. Fornecer o veiculo com a capacidade minima descrita, para que todos façam os trajetos

osentados, com bancos estofados e com apoio para os braços.

7.5. Comunicar à Secretaria da Educação caso haja substituição ou inclusão de motoristas, devendo
o mesmo atender as exigências previstas em Edital.

7.6. Qualquer alteração no veiculo deverá ser comunicada ao fiscal do contrato e a empresa deverá
apresentar nova documentação, de acordo com as exigências da Cláusula 20 do Instrumento
Convocatorio,

7.7. Caso o veiculo apresente defeitos durante a execução do objeto, a empresa deverá
providenciar imediatamente meios compatíveis para complementaoo do translado interrompido.

7.8. Aceitar as vistorias a serem realizadas pela Secretaria da Educação durante o prazo de
vigência do Contrato.
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8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO COQfJ44

8.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas etapas, os mesmos serao recebidos

provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do executado com a

especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

8.2. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em

conformidade com as exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Preços.

8.3. A FORNECEDORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por

conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido

definitivamente o objeto da Ata de Registro de Preços.

8.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de estipulado, sob

pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

•
9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo

Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante apresentação

do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica -

NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público

de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute

estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a obrigatoriedade

Ode preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado

possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de operações

envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de

preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento A FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao

Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

fórmulas:

•
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior

ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução

dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso

assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas

mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de

preços ou parte dela.

011.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não

puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante

requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a

ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente

que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no

valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados

pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado,

para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a

FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades

administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a

FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata
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11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no ubitem

anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,

para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos produtos pelo preço registrado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

12.1. São direitos do MUNICÍPIO:

12.1.1. Receber a prestação do objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições previstas na

mesma e Edital da licitação;

12.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas na presente Ata;

•
12.1.3. Fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços;

12.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

12.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

12.2.1. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas previstas na presente Ata de Registro de Preços;

12.2.2. Cumprir os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços;

12.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

12.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto;

• 12.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto;

12.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos

sobre o objeto da presente Ata de Registro de Preços;

12.2.7. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da ata,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele.

12.3. São obrigações da FORNECEDORA:

12.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na presente Ata e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

12.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados

durante execução do objeto;
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12.3.3. Responder por quaisquer compromissos su *klos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

12.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

12.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na presente Ata, o

objeto com avarias ou defeitos;

12.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos

verbais determinados pela urgência do objeto;

12.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

• 12.3.8. Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las

no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

12.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre

que houver alteração;

12.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

12.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter

atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa

autorizada para contatos;

12.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,

partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução

• dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral

9.504/1997, multa cancelamento da ata;

12.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo

de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções

previstas no presente edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

13.1. Caberá ao (a) servidor (a) Rosa Rodrigues de Carvalho, lotado (a) na Secretaria de Educação a

gestão da presente Ata de Registro de Pregos. A fiscalização ficara a cargo do (a) servidor (a)

Umberto Donizzette Mazzotti, lotado (a) na Secretaria de Educação e na sua ausência, a

fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Nair Campos da Silva.

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

FORNECEDORA, pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
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13.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscaliza od município, não elide nem diminui a

responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as

partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

13.4. As comunicações entre FORNECEDORA e MUNICÍPIO devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

13.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/ 2019.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO

INADIMPLEMENTO.

14.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação, de

falha na execução ou de inexecução total, a FORNECEDORA poderá sofrer as seguintes sanções:

•
14.1.1. Multa de 3% (três por cento) no caso de atraso injustificado no inicio ou na execução,

execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

14.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no inicio ou na

execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

14.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial, sem prejuízo das

penalidades previstas nos itens 14.1.1 e 14.1.2;

14.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata

durante a execução da mesma, incidente sobre o valor correspondente A parcela, etapa ou

pedido único, em que ocorreu o fato.

14.2. As multas previstas nos itens 14.1.1 e 14.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

•
14.3. As multas previstas nos itens 14.1.1 e 14.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de

reincidência.

14.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos de

inexecução total da Ata.

14.5. Será configurada a inexecução parcial da Ata de Registro de Preços na hipótese de

descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que

comprometam diretamente o objeto principal da Ata e também na hipótese do atraso injustificado

na entrega do objeto, previsto nos itens 14.1.1 e 14.1.2.

14.6. Sera configurada a inexecução total da Ata de Registro de Preços na hipótese de

descumprimento total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que

comprometam diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado na

entrega do objeto.
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14.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas co ntemente com a sanção de advertência

prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

14.8. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e

forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito.

Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução

fiscal.

14.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo

legal, sem prejuízo da defesa previa quando prevista na legislação federal.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado quando o fornecedor:

•

15.1.1. For liberado;

15.1.2. Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços, sem justificativa

aceitável;

15.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior Aqueles

praticados no mercado;

15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou

no art. 70 da Lei n" 10.520, de 2002

15.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.2. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução da ata, decorrentes de caso fortuito ou

de força maior devidamente comprovados.

411,

15.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da

Administração, os demais licitantes classificados.

15.4. 0 cancelamento da Ata, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e no

art. 7° da Lei 10.520/02, importará à FORCEDORA as seguintes penalidades, independentemente

do dever de indenizar o município ou terceiros:

15.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratd, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

15.4.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa

ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de

licitar ou contratar;
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15.4.3. Multa de 20% (vinte por cento) d valor da Ata de Registro de Preços, cobrada

proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente

sanção de impedimento de licitar ou contratar.

15.5. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços decorrerá da abertura de processo de aplicação

de penalidade.

15.6. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo

legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Ficam vinculados a presente Ata de Registro de Preços, dele fazendo parte integrante,

independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a

proposta da FORNECEDORA.

017. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93, Lei

10.520/02, Lei n. 8.078/90, Decreto 7.892/2013 e por outras normas de direito público ou privado

que melhor tutelem o interesse público.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

• 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e

rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2019.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Contratante

XXXXXXxXXXXXXXXXX
Contratada
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PARECER JURiDICO

Trata-se de parecer jurídico referente à análise' da minuta do edital do Pregão

Presencial 166/2019, em atendimento ao art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93.

Conforme consta nos autos, a Secretaria de Educação necessita contratar empresa

para registro de pregos visando à contratação de empresa para prestar serviços de

transporte escolar emergencial e transporte de servidores para capacitações, cursos ou

treinamentos em outros municípios. Relata que a abertura do presente processo

licitatório tem o intuito de amenizar os problemas de transporte ocasionado aos alunos

ubiratanenses que estudam em outras localidades, assim sendo a contratação de

empresa que realize transporte escolar em casos emergenciais , fundamente-se pela

necessidade de um veiculo extra, que substituirá os veículos municipais que

atualmente realizam os serviços, caso os mesmos necessitarem de manutenções ou

encontrarem impossibilitado de trafegar. E, bem como a contratação de empresa para

Ai realizar transporte de funcionários da Area da educação, quando os mesmos forem

W participar de cursos e/ou palestras em outros municípios. Tais contratações buscam

melhorar o atendimento, suporte e incentivo aos alunos e aos funcionários municipais.

É o relatório.

A análise da minuta do edital respectivo induz à análise da minuta do contrato, visto

que se trata de anexo do edital. Portanto, o presente parecer cumpre o previsto no art.

38, parágrafo único da Lei 8.666/93, o qual dispõe:

Art. 38. 0 procedimento da licitação será iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(—)
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa

ou inexigibilidade;

(--)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as

dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração
(Grifo nosso).

Inicialmente, nota-se que a modalidade adotada foi o Pregão Presencial. Conforme

estabelece a Lei 10.520/02, que institui a modalidade pregão no âmbito dos

municípios, tal modalidade deverá ser adotada para aquisição de bens e serviços

comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

No Termo de Referência elaborado pela Secretaria respectiva, consta a definição

precisa do objeto, com seus quantitativos e valores baseados em pesquisa de mercado.

Assim, é correta a adoção da modalidade pregão visto que o objeto se enquadra como

serviço comum.
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Recomendo, somente, que entre a data da publicação do iso a licitação e a data da

realização da sessão, haja o interregno de, no mínimo, oito dias úteis, conforme dispõe

o art. 4, inciso V da Lei 10.520/02.

Outro fator expresso em edital é a adoção pela realização da licitação de forma a

garantir a ampla concorrência para empresas de todos os portes. 0 edital apresenta a

seguinte justificativa:

5.1. Conforme estabelecido no preâmbulo deste Edital, a presente
Licitação estabelece à ampla concorrência, ou seja, poderão participar

empresas de todos os portes, considerando que não foi possível conceder
os beneficios previstos no art. 48 da Lei Complementar n° 123/2006,
uma vez que por meio dos orçamentos não foi possivel comprovar a
existência de três ou mais empresas competitivas localizadas local ou
regionalmente que se enquadrem no regime tributário como micro
empresa, empresa de pequeno porte ou micro empreendedor individual.

Além de ressaltar que o município não dispõe de cadastro de fornecedor.

Por sua vez, a Lei Complementar 123/2006 dispõe:

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,

autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas

e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento especifico de
cada órgão mais favorável a microempresa e empresa de pequeno porte,
aplica-se a legislação federal.
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente 6.
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição

de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de

microempresa ou empresa de pequeno porte;
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

(.. .)
Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando:
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado;

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas
tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra
deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de
pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.

Para que haja a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica, a Lei estabelece que as licitações deverão ser realizadas conforme
exigências expressas no art. 48. Porém, somente poderão ser concedidos os benefícios
previstos nos artigos 47 e 48 se atendidos os requisitos previstos no art. 49 da mesma
Lei.

No caso em tela, a licitação é destinada à. ampla concorrência, uma vez que não há nos
autos do processo a comprovação da existência de no mínimo três empresas sediadas
local ou regionalmente, enquadradas no regime de MPE e capazes de cumprir capazes

ipde cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório ou outro motivo.
Conforme expresso, considerando que o município não dispõe de cadastro de
fornecedores, é necessário comprovar a existência de microempresas sediadas local ou
regionalmente através de orçamentos obtidos ou de processos já realizados.
Instaurado o cadastro, deverá esta ser a forma de constatação a existência das MPEs.

Se tratando das cláusulas editalicias, a Lei 8.666/93, denominada Lei de Licitações e
Contratos, estipula que os editais das licitações deverão ter, obrigatoriamente:

Art. 40. 0 edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o
regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que sera regida por
esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e
proposta, bem como para inicio da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do
contrato e para entrega do objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponivel na data da publicação do edital de
licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os
arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros
objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação
distância em que serão fornecidos elementos, informações e
esclarecimentos relativos à licitação e as condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o
caso, permitida a fixação de pregos máximos e vedados a. fixação de
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preços mínimos, critérios estatísticos ou xas e variação em relação a
pregos de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art.
48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de indices específicos ou setoriais, desde a
data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela;
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução
de obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos ern separado
das demais parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da
data final do período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com
a disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a
data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do
efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações especificas ou peculiares da licitação.
§ 10 0 original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e
assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de
licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua
divulgação e fornecimento aos interessados.
§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;
II - demonstrativo do orçamento estimado em planilhas de quantitativos e
custos unitários;
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o
licitante vencedor;
IV - as especificações complementares e as normas de execução
pertinentes à licitação.

Assim, passo para análise das cláusulas editalicias e contratuais.

1. Do preâmbulo do edital.

Estabelece a Lei que o preâmbulo do edital deverá conter o número de ordem em série
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e
hera para recebimento da documentação e proposta, bem como para inicio da
abertura dos envelopes.

0 edital do Pregão XX/2019 dispõe das informações exigidas em Lei. Em consonância
com o art. 45, §1°, inciso I da Lei 8.666/93, a licitação se dará do tipo menor prego,
assim como também estabelece o art. 4, inciso X da Lei 10.520/02.
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2. Do objeto da licitação.

Estipula o art. 40, inciso I da Lei 8.666/93 que o edital da licitação deverá conter o
objeto da licitação, em descrição sucinta e clara. Por sua vez, a Lei 10.520/02
estabelece:

Art. 3°. A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição.

0 objeto constante em edital sintetiza o objeto a ser contratado, sem suprimir
informações que poderiam dificultar a participação das licitantes interessadas.

3. Das condições para assinatura do contrato

0 art. 40, inciso II da Lei 8.666/93 dispõe que deverá estar previsto em edital os
prazos e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como
previsto no art. 64 da Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da
licitação. 0 edital dispõe o prazo de 05 dias úteis para a adjudicatária assine o
respectivo contrato, sob pena de decair o direito à contratação, com aplicação de
penalidades. 0 Termo de Referência do edital, ainda, dispõe o prazo para execução
parcial e total do objeto.

4. Das sanções para o caso de inadimplemento

Estabelece o art. 87 da Lei 8.666/93:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes
sanções:
I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
§ 1° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além
da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que sera
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
ou cobrada judicialmente.
§ 2° As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3° A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal,
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conforme o caso, facultada a defesa do eres do no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

Em atendimento ao art. 87 da Lei 8.666/93, o edital da licitação estabelece que a
contratada, nos casos de inadimplemento se sujeitará a multa moratória, assim como
as penalidades de suspensão temporária de participar em licitações junto ao município
caso haja rescisão contratual por sua única e exclusiva culpa. Assim, cumpre o edital
a exigência expressa no art. 40, inciso III da Lei 8.666/93.

5. Do local para obtenção do edital.

O edital do Pregão dispõe:

O Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do
Município, localizado no site www.ubirata.pr.gov.br. Todos os
documentos originados do presente procedimento serão anexados
juntamente com o edital respectivo.

Assim, todas as licitantes que não possuem sede no município poderão ter acesso ao
edital e seus anexos em formato digital, garantindo o atendimento do principio da
isonomia. Atende-se, desse modo, o disposto no art. 40, inciso IV da Lei 8.666/93.

6. Das condições para participação na licitação.

O art. 27 da Lei 8.666/93 dispõe:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados,
exclusivamente, documentação relativa a:
I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV - regularidade fiscal e trabalhista;

Determina a Lei de Licitações que para a habilitação jurídica, regularidade fiscal e
trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, deverão ser
exigidas dos licitantes a documentação prevista nos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei
8.666/93, respectivamente.

O Edital do Pregão em epígrafe exige que as Licitantes interessadas comprovem sua
regularidade jurídica e regularidade fiscal e trabalhista em conformidade com o que
rege a legislação. Quanto à qualificação econômico-financeira não se exige quaisquer
documentos exigidos, visto que não se trata de objeto complexo, sendo necessária
qualquer comprovação financeira por parte da empresa para executar o objeto de
forma satisfatória.

Do mesmo modo, não se exige qualquer comprovação de qualificação técnica, visto que
o objeto a ser contratado não demanda de qualificação dentre as hipóteses previstas
no art. 30 da Lei 8.666/93.
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No que se refere à qualificação técnica, a Lei 8.666/93 estabelec em seu art. 30 que a
documentação relativa 6. qualificação técnica a ser exigida limitar-se-á a:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação;
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso.
§ 1° A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, sera' feita por
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,
limitadas as exigências a:
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir
em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,
profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica
por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas
estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo
do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou
prazos máximos;
§ 2° As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo,
mencionadas no parágrafo anterior, sera() definidas no instrumento
convocatório.
§ 3° Será sempre admitida à. comprovação de aptidão através de certidões
ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior.
§ 4° Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão,
quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado.
§ 5° É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou
quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na
licitação.
§ 6° As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros,
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas
mediante a apresentação de relação explicita e da declaração formal da
sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de
propriedade e de localização prévia.

Nota-se que o edital em epígrafe solicitou que fosse apresentado, apenas para fins de
assinatura de contrato, o seguinte:

_

'4, N
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19. DA CONTRATAÇÃO
19.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã
convocará a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de
Pregos que deverá ser assinado na Divisão de Licitações no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair do direito à
contratação, com aplicação das sanções previstas em edital.

19.2. No momento que a empresa comparecer a Divisão de Licitação para
proceder a. assinatura da Ata de Registro de Pregos a mesma deverá
apresentar os documentos abaixo descritos.

19.2.1. Para os veículos dispostos nos itens 01, 02 e 03:

I. Planilha de custos do transporte escolar compatível com o valor
contratada.

II. Cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento dos
veículos que serão utilizados, comprovando que os mesmos encontram-se
em condições de uso e sem débitos;

III. Comprovação de registro como veiculo de passageiros;

IV. Cópia autenticada da apólice de seguro do veiculo, para passageiro e
terceiros (No caso de parcelamento do seguro para até doze meses, a
empresa deverá apresentar o comprovante de quitação da parcela
respectiva para fins de recebimento pelos serviços executados);

V. Cópia autenticada dos contratos de locação dos veículos, caso os
mesmos não estejam em nome da Licitante ou em nome do sócio
proprietário da Licitante.

VI. Cópia autenticada da Carteira de Habilitação dos motoristas,
obrigatoriamente na categoria D. Os motoristas deverão possuir idade
superior a 21 anos.

VII. Comprovação do condutor estar habilitado para serviços de
TRANSPORTE ESCOLAR e TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, de acordo
com a regulamentação do CONTRAN.

VIII. Histórico de Habilitação do Condutor comprovando que o mesmo
não cometeu nenhuma infração grave ou gravissima ou é reincidente em
infrações médias durante os doze últimos meses;

IX. Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal, em original
ou cópia autenticada, em nome dos motoristas.

Diferentemente do que rege a legislação, foi solicitada a capacitagdo técnico-
operacional somente para assinatura do contrato. Ao ver deste parecerista, não há
ilegalidade em tal exigência, considerando que a solicitação apenas da empresa
vencedora abrange o rol de empresas interessadas em participar da licitação, as quais
poderão comprovar a qualificação técnica apenas se consagrarem-se vencedoras do
certame.
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A Lei de Licitações, ainda, dispõe que a solicitação de qualificação' . racional

n.ec e

está limitada exclusivamente 'as parcelas de maior relevância e valor significativo do
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos
máximos. Quanto ao tema, o Tribunal de Contas da Unido, através do Acórdão
697/2006, estabelece:

Limite as exigências de qualificação técnico-operacional, ao realizar
licitação para contratação conjunta de diversos itens de prestação de
serviços administrativos, aos itens de maior relevância e em percentuais
razoáveis, evitando a restrição indevida à competitividade do certame, nos
termos do art. 3°, § 10, inciso I, da Lei n° 8.666/1993. De acordo, ainda,
com o principio de exigências mínimas para garantir a segurança para a
Administração Pública, conforme art. 37, inciso XX I, da Constituição
Federal, deve ser estabelecido no edital, com clareza e
fundamentadamente, quais são as "parcelas de maior relevância e valor
significativo", conforme colocado pelo art. 30, § 10, inciso I e § 2° da Lei n°
8.666/1993.

0 edital da licitação não estabelece o item de maior relevância, visto que a licitação
não se trata de natureza divisível, sendo assim impossível de identifica-lo. Ao ver desse
parecerista, não há ilegalidade no ato, uma vez que o próprio TCU estabelece que se
deve exigir qualificação técnico-operacional aos itens de maior relevância quando se
contratar conjuntamente a prestação de serviços de diversos itens.

Por fim, atendendo o principio da motivação, há comprovação em edital da
necessidade de se exigir qualificação técnica da empresa Licitante.

7. Dos critérios para julgamento.

A Lei 10.520/02 dispõe:

Art. 4°. A fase externa do pregão sera iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:
(• • .)
VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão
fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;
IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo
de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que
sejam os pregos oferecidos;
X - para julgamento e classificação das propostas, sera adotado o critério
de menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e
qualidade definidos no edital.

Tal exigência consta expressa em edital, no item referente ao julgamento do certame,
conforme segue:

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME

(• • .)
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14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta preço e as
demais com valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor preço.
14.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços
nas condições definidas no subitem acima, serão classificadas as
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que os
representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer
que sejam os pregos oferecidos nas suas propostas.
14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas
empatadas, independentemente do número de proponentes, realizando-se
sorteio para definir a ordem dos lances.
14.11. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances
verbais pelos representantes das proponentes classificadas, que deverão
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes a
partir do autor da proposta classificada de maior preço.

Assim, resta comprovado a exigência em edital do previsto no art. 40, inciso VII da Lei
08.666/93, concomitante com o art. 4 da Lei 10.520/02.

8. Dos esclarecimentos relativos à licitação.

A Lei 10.520/02 é omissa quanto aos prazos e condições para solicitação de
esclarecimentos ou impugnação ao ato convocatório nas licitações instauradas na
modalidade Pregão. Todavia, o Decreto 3555/2000, que regulamenta a licitação na
modalidade Pregão, dispõe em seu art. 12:

Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.
§ 1° Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e
quatro horas.
§ 2° Acolhida A. petição contra o ato convocatório, sera designada nova
data para a realização do certame.

• Difere o previsto para o Pregão para o constante na Lei 8.666/93, uma vez que por se
tratar de licitação que busca a contratação de forma célere, as condições para
esclarecimentos e impugnações são simplificadas. Analisando o edital, os prazos para
solicitação de esclarecimentos ou impugnação à licitação são os previstos em decreto.
Ainda, estabelece o edital que tanto os esclarecimentos quanto as impugnações
poderão ser dirigidas ao Pregoeiro através de e-mail, garantindo, assim, o
cumprimento dos princípios da impessoalidade e igualdade previstos no art. 4 caput
do Decreto 3.555/2000.

9. 0 critério de aceitabilidade dos pregos unitário e global

Conforme estabelecido em edital, e de acordo com o critério de julgamento da licitação,
será adjudicado o objeto 6. licitante que ofertar o menor preço, desde que cumpridas às
condições de habilitação. 0 edital estabelece ainda:

14.4. Serão desclassificadas:

(--)
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14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral q Ord polem o valor
máximo estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamento
estabelecido;
14.4.5. As propostas com prego manifestamente inexequíveis, nos termos
do art. 48, da Lei n.° 8.666/93.

0 edital fixa os pregos máximos, conforme estabelecido no Termo de Referência,
todavia, se tratando dos pregos mínimos, é permitido que a Licitante apresente valor
sem qualquer tipo de restrição. Porém, as propostas com pregos manifestamente
inexequíveis serão desclassificadas.

Se tratando de inexequibilidade, o edital estabelece que ocorrendo o indicio, a Licitante
deverá comprovar que possui capacidade para cumprir suas obrigações, devendo
comprovar a exequibilidade de sua proposta. Somente após a comprovação a proposta
será classificada ou desclassificada. Consta ainda em edital um rol de meios de
comprovação da exequibilidade da proposta.

10. Do reajuste.

Dispõe a Lei de Licitações e Contratos que o edital deve prever o critério de reajuste
dos pregos do contrato, retratando a variação efetiva do custo de produção, admitida a
adoção de indices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento
de cada parcela.

0 Edital do Pregão em epígrafe dispõe no Termo de Referência, assim como na Minuta
do Contrato que os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze)
meses, contados da data de apresentação da proposta, conforme variação do INPC.
Assim, cumpre-se o previsto no art. 40, inciso XI da LLC.

11. Das condições de pagamento.

Institui a Lei de Licitações, conforme art. 40, inciso XIV, que o edital deverá
W estabelecer as condições para pagamento das obrigações decorrentes da contratação.

Conforme disposto no edital, os pagamentos ocorrerão no prazo de até 30 dias
contados do recebimento da Nota Fiscal. Ademais, há previsão de compensação
financeira por inadimplemento no pagamento por parte do município, através de
indices previamente estabelecidos.

Quanto ao seguro constante no art. 40, inciso XIV, alínea "e", entende-se que a não
exigência não prejudicará o município, visto que não se trata de objeto de alta
complexidade, ou de necessidade de execução continua.

12. Das instruções e normas para os recursos.

Dispõe o art. 4°, XVIII da Lei 10.520/02:

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar
imediata e motivadarnente a intenção de recorrer, quando lhe será
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do
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recurso, ficando os demais licitantes desde l.o in.mados para

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos.

Em atendimento ao previsto em Lei, estabelece o edital da licitação o prazo previsto no

art. 40, XVIII da Lei 10.520/02, para que as licitantes que se sentirem prejudicadas

quanto aos atos praticados na licitação apresentem suas razões. Por se tratar de

licitação do tipo presencial, é exigência expressa que os recursos sejam impetrados

apenas pelos presentes, desde que constados os motivos na ata da sessão.

13. Das condições de recebimento do objeto da licitação;

A Lei 10.520/02 que rege a modalidade Pregão não dispõe sobre as condições de

recebimento do objeto da licitação. Nesse caso, aplica-se subsidiariamente o previsto

na Lei 8.666/93, a qual estabelece em seu art. 73:

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto sera recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.

69 desta Lei;
II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade
do material com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação.
§1° Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o
recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais,
mediante recibo.
§2° 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade
civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
§3° 0 prazo a que se refere d.  alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá

ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,

devidamente justificados e previstos no edital.

Em análise ao Termo de Referência, bem como na Minuta de Contrato, consta que os

serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

14. Das outras indicações especificas ou peculiares da licitação.

Conforme estabelecido em edital, exige-se a apresentação de amostras para

determinados itens, caso não seja possível verificar, através dos meios estabelecidos
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pelo Termo de Referência, se o item atende o padrão de qualidade m imo exigido. Não
há na Lei 8.666/93, tampouco na Lei 10.520/02, qualquer dispositivo que disponha
sobre a matéria. Entretanto, a Lei 15.608/07, a qual estabelece normas sobre
licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do
Parana., em seu art. 10, § 6°, dispõe que a Administração pode exigir do licitante
vencedor amostra do objeto pretendido, como prova de qualidade do produto cotado.

Apesar da Lei 15.608/07 não se aplicar na administração municipal, tal dispositivo
pode ser adotado para aperfeiçoar as compras efetuadas do município. Assim, a
solicitação de amostra é aceitável. Sobre o tema de amostras, ressalto a decisão do
Tribunal de Contas do Paraná, através do Prejulgado 22:

i. a apresentação de amostra do bem de consumo a ser adquirido poderá
ser exigida pelo instrumento convocatório, mas somente do licitante
classificado provisoriamente em primeiro lugar;
ii. o instrumento convocatório deverá estabelecer, além do prazo razoável
para apresentação da amostra, as características que deverão ser
comprovadas, os critérios e os métodos que sera) empregados na análise;
iii. a apresentação da amostra não poderá ser exigida de forma prévia ou
na fase de habilitação dos licitantes, mas somente na fase de julgamento
das propostas;
iv. o instrumento convocatório deverá conter, de forma detalhada, porém
objetiva, as características que a amostra deverá apresentar, além dos
critérios e dos métodos que serão empregados na análise de suas
características;
v. na hipótese de o licitante primeiro classificado não apresentar a
amostra ou esta não atender os requisitos do edital, poderá a
Administração, observada a legislação correlata à respectiva modalidade
de licitação, convocar os licitantes remanescentes para fazê-lo;
vi. a Administração deverá dar publicidade aos relatórios, pareceres ou
laudos decorrentes da análise realizada, firmados pelos responsáveis ou
responsável pela análise, assegurando aos demais licitantes prazo
razoável para o exercício do direito de eventual impugnação.

• Correlacionando o edital com o Prejulgado 22, nota-se que o edital estabelece:

1. Que a amostra será solicitada apenas da licitante previamente classificada em
primeiro lugar, durante a fase de julgamento das propostas;
2. 0 prazo para apresentação da amostra, bem como os critérios a serem avaliados e
as características das amostras;
3. 0 direito 6_ ampla defesa e contraditório;
4. A publicidade dos relatórios das análises.

Outra peculiaridade do edital se trata da adoção do registro de pregos para a
contratação do objeto.

0 Decreto 7.892 de 2013 Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art.
15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. Conforme disposto no Manual de
Licitações e Contratos do Tribunal de Contas da Unido

ktVVIT77
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Sistema de Registro de Preços (SRP) é o con' de procedimentos
adotados pela Administração para registro formal de preços relativos a.•
execução de serviços e fornecimento de bens. Trata-se de cadastro de
produtos e fornecedores, selecionados mediante prévio processo de
licitação, para eventual e futura contratação de bens e serviços por parte
da Administração.

Em relação às contratações convencionais, a principal diferença do sistema de
registro de preços reside no objeto da licitação. No sistema convencional, a licitação
destina-se a selecionar fornecedor e proposta para contratação especifica, efetivada
pela Administração ao final do procedimento. No registro de pregos, a licitação
direciona-se a selecionar fornecedor e proposta para contratações não especificas, que
poderão ser realizadas, por repetidas vezes, durante certo período. São peculiaridades
do sistema de registro de preços:

1. Não está a Administração obrigada a contratar o bem ou serviço registrado. A
contratação somente ocorre se houver interesse do órgão/entidade;

w 2. Compromete-se o licitante a manter, durante o prazo de validade do registro, o
prego registrado e a disponibilidade do produto, nos quantitativos máximos licitados;
3. Observados o prazo de validade do registro e os quantitativos máximos previamente
indicados na licitação, a Administração poderá realizar quantas contratações se
fizerem necessárias;
4. Pode a Administração realizar outra licitação para a contratação pretendida, a
despeito da existência de pregos registrados. Contudo, não pode comprar de outro
licitante que não o ofertante da melhor proposta;
5. Licitação para o Sistema de Registro de Pregos pode ser realizada
independentemente de dotação orçamentária, pois não há obrigatoriedade e dever de
contratar;
6. Pode ser revisto o preço registrado em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou que eleve o custo respectivo;
7. Quando demonstrada a ocorrência de fato superveniente, capaz de impedir o
cumprimento do compromisso assumido, pode ser solicitado cancelamento de registro

Ak da empresa licitante.
VIP 8. 0 prazo de validade da ata de registro de preços não poderá ser superior a um ano.

Deve o Registro de Pregos ser adotado preferencialmente quando:

1. Pelas características do bem ou serviço houver necessidade de contratações
frequentes;
2. Pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração;
3. For mais conveniente à aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços necessários à Administração para o desempenho das
atribuições; e
4. For vantajosa a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a
mais de um órgão ou entidade ou a programas de governo.

Por fim, para o registro de preços, não há a necessidade de formalizar um contrato. A
própria Lei 8.666/93 estabelece que o instrumento de contrato é facultativo nos casos
em que a Administração puder substitui-lo por outros instrumentos hábeis, tais como
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nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de ecuçb de serviço.

Desse modo, considerando que a empresa detentora da Ata de Registro de Pregos

possui ciência de suas obrigações, uma vez que as mesmas foram previstas em edital e

na própria ata, não há necessidade de se formalizar a contratação através de um

contrato administrativo. Sendo assim, não se aplica à Ata de Registro de Preços os

casos de alterações dos contratos citados no presente documento.

Assim, entende-se a adoção do registro de preços para o Pregão em face da

necessidade descontinuada da prestação dos serviços de transporte, uma vez que o

serviço será solicitado somente em casos excepcionais, quando os veículos que

diariamente prestam serviços de transportes estiverem danificados ou em manutenção

e quando os servidores forem participar de treinamentos em outros municípios. Desta

forma, não podemos mensurar efetivamente o quantidade.

Em análise à minuta do edital, o mesmo apresenta as exigências previstas no art. 55

da Lei 8.666/93, quais sejam:

Art. 55. Sao clausulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o prego e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de pregos, os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega,
de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XI - a vinculagdo ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a
inexigiu, ao convite e A proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos
casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Importante salientar, destarte, que a contratação se dará pelo período de doze meses,

sem possibilidade de prorrogação.

Desse modo, analisadas todas as cláusulas editalicias, bem como de seus anexos,

opina a Assessoria Jurídica pela aprovação da minuta do edital, informando à Divisão

AISILMunicípio de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Esse é o nosso parecer.

Ubiratd, 30 de julho de 2019.
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AVISO DE LICITAÇÃO

•

•

PROCESSO LICITATORIO N° 4539/2019
PREGÃO PRESENCIAL V' 166/2019

-.• 000

O Município de Ubirat5 torna público que encontra-se aberto o processo licitatório na

modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item, visando o

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR EMERGENCIAL E

TRANSPORTE DE SERVIDORES PARA CAPACITAÇÕES, CURSOS OU

TREINAMENTOS EM OUTROS MUNICÍPIOS.

Data e Horário de Abertura: 21 de agosto de 2019, as 14:00 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.

Re
Pregoeiro No

Ubirat5, Paraná, 30 de julho de 2019.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

245/2019.



31/07/2019 Mural de Licitações Municipais

110 TCE PR

Detalhes processo licitatório

Entidade Executors MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2019

No licitação/dispensa/inexigibilidade 166

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 4539

ecursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito 

000058

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informações Gerais -

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para prestar serviços de transporte escolar em casos
emergenciais e de servidores para capacitações, cursos ou treinamentos em outros
municipios

Forma de Avalição ! Menor Prego

Dotação Orçamentaria* 0500812361000720173390399999

Preço máximo/Referência de preço - 28.700,00
R$*

Data de Lançamento do Edital 30/07/2019

Data da Abertura das Propostas 21/08/2019 Data Registro

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

HA itens exclusivos para EPP/ME? Não

FIS cota de participação para EPP/ME? Não

31/07/2019

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não
Fla prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

( "164111 

CPF: 79528767915 (Logout)

Excluir

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1



De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011

JORNAL OFICIAL ELETROK
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

SEXTA-FEIRA, 2 DE AGOSTO DE 2019 EDIÇÃO SEMANAL N°: 1162 - ANO: XIV 5Pág(s)

visando a AQUISIÇÃO DE URNAS MORTUÁRIAS E CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE TRANSLADO FUNERAL.

Data e Horan° de Abertura. 16 de agosto de 2019, as 09 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www ubirata.pr.gov.br.

Ubirata. Parana, 29 de julho de 2019
Renan Felipe S. Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4534/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 162/2019
O Municipio de Ubirat5 torna público que encontra-se aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item,

visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AO

CONSELHO TUTELAR DE ACORDO COM A DELIBERAÇÃO DO CEDCA/PR -

N°107/2017.
Data e Horário de Abertura: 19 de agosto de 2019, as 09 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata pr gov br.

Ubirat5, Parana, 29 de julho de 2019.
Renan Felipe S. Lima - Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019.

jobAVISO DE LICITAÇÃO
ROCESSO LICITATÓRIO N°4535/2019

11111FPREGÃO PRESENCIAL N° 163/2019
O Municipio de Ubirat5 torna público que encontra-se aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 0 CiRGA0 GESTOR

E PARA A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Data e Horario de Abertura: 16 de agosto de 2019, as 14:00 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.

Ubirat5, Parana, 29 de julho de 2019.
Renan Felipe S Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO N°4536/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 164/2019
O Municipio de Ubirat5 torna público que encontra-se aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Prego - Por Item,

visando a AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIOS DE NOTAS FISCAIS DO

PRODUTOR RURAL, DESTINADOS Ak SECRETARIA DE FINANÇAS.
Data e Horário de Abertura: 19 de agosto de 2019, as 14 horas
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.

Ubirata, Parana, 29 de julho de 2019.
Renan Felipe S. Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019 

411 VISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4537/2019
CONCORRÊNCIA N°09/2019
O Municipio de Ubirat5 torna público que encontra-se aberto o processo
licitatório na modalidade Concorréncia, do tipo menor preço, empreitada global,

visando a AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PORTO DO SANTOS,

CONFORME PLANILHA, PROJETO E MEMORIAL EM ANEXO.

Data e Horário de Abertura: 05 de Setembro de 2019, as 09:00 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubiratà. Parana, 30 de Julho de 2019.
Rosa Rodrigues de Carvalho
Presidente, Nomeada conforme Portaria 314/2019,

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4530/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 165/2019
O Municipio de Ubirata torna público que encontra-se aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item,
visando a AQUISIÇÃO DE TECIDO PARA ATIVIDADES
MULTIPROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE SAUDE.
Data e Horário de Abertura: 21 de agosto de 2019, as 09 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Pago Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr. gov.br.

Ubiratà, Parana, 30 de julho de 2019.
Renan Felipe S. Lima - Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019 

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo Com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10Q de 24.08.01 da ICP-Brasil

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4539/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 166/2019
O Municipio de Ubirata torna público que encontra-se aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item,

visando o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

EMERGENCIAL E TRANSPORTE DE SERVIDORES PARA CAPACITAOES,

CURSOS OU TREINAMENTOS EM OUTROS MUNICIPIOS.

Data e Horário de Abertura: 21 de agosto de 2019, as 14.00 horas
Local de Abertura Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.

Ubiratá. Parana, 30 de julho de 2019.
Renan Felipe da S. Lima
Pregoeiro Nomeado conforme Portaria 245/2019. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4540/2019
TOMADA DE PREÇOS N°04/2019
O Município de Ubirat5 torna público que encontra-se aberto o processo

licitatório na modalidade Tomada de preços, do tipo Menor Preço — Global,

visando a CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES DE ABRIGOS DE RESIDUOS

ORGÂNICOS E RECICLÁVEIS NAS ESCOLAS, CMEIS E PRÉDIOS DA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.
Data e Horário de Abertura: 22 de agosto de 2019, as 09 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.

Ubiratà, Parana, 30 de julho de 2019.
ROSA RODRIGUES DE CARVALHO
Presidente, nomeada conforme Portaria 314/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4541/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 167/2019
O Municipio de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por item,

visando a AQUISIÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS DESTINADOS AO

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO CONJUNTO BOA VISTA.

Data e Horário de Abertura: 22 de agosto de 2019, as 14:00 horas.
Local de Abertura: Sala de Licitações. localizada no 1° andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt.
0 edital e seus anexos poderá ser obtido no site www ubirata prgov.br.

Ubiratá. Parana, 31 de julho de 2019.
Renan Felipe S. Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4544/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 169/2019
O Municipio de Ubirata torna público que encontra-se aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Global,

visando a CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO PARA

PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E REPARO DE PRÓTESES

DENTÁRIAS PARA PACIENTES TRATADOS NO CEO - CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS.
Data e Horário de Abertura: 23 de agosto de 2019, as 09 horas.

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal

Prefeito Alberoni Bittencourt,
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.
Ubirata, Parana, 31 de julho de 2019.
Renan Felipe S. Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4546/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 170/2019
O Municipio de Ubiratá torna público que encontra-se aberto o processo

licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por item,

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DE MOVEIS DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

INFANTIL DO CONJUNTO BOA VISTA.
Data e Horario de Abertura: 23 de agosto de 2019, as 14:00 horas,

Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1° andar do Paço Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt.
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br.

Ubiratá. Parana, 01 de agosto de 2019.
Renan Felipe S Lima
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria n°245/2019.

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N°68/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N ° 4543/2019
1 OBJETO

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATik.

A Prefeitura Municipal Ubirat5 - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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Ediçáo 13.135
edital@oparana.com.br

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA

DE OPERAÇÃO

ELAINE PINHOLI BRESSAN torna público que re-

quereu do IAP, Licença Operavilo para AVICULTU-

RA DE CORTE, implantada nas CHACARAS 28 E

29-A, BAIRRO DE C:HACARAS, GL. RIO VER-

DE-2, SAO PEDRO, Município de FORMOSA DO

OESTE, Estado do Parana.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA

SIMPLIFICADA

Francisco Vil dos Santos, CNPJ 17.753.177/0001-

61 torna público que recebeu da Secretaria Municipal

do Meio Ambiente de Cascavel, a !Acclaim SiMplili-

cada para Serviços de lavagem, lubriticaçAo e poli-

mento de veículos laves a ser implantada na Rua Sete

de Setembro 3562, Centro, Cascavel - PR.

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA

DE OPERAÇÃO

JACY SERRA CARMO, ELIESER SERRA CAR-

MO E PAULO SERGIO SERRA CARMO turmoil

público que requereram do IAP, Licença ()perm*,

para AVICULTURA DE CORTE, implantada no LR

27, GL. ARNOLD JOTAKA, JOTA ESSE, Municí-

pio de TUPÃSSI, Estado do Parana.

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA

DE OPERAÇÃO

LAURO MELZZI torna publico que requereu do IAP.

Licença Operaçao para AVICULTURA DE COR-

TE, implantada no LR 268, BAIRRO PA LMITA L, 3

PARTE, GL RIO VERDE-2, AYMORES, Município

de FORMOSA DO OESTE, Estado do Parana.

SUMULA DE. PEDIDO DE LICENÇA

DE OPERAÇÃO

LAZARO ALVES FERREIRA torna público que re-

quereu do IAP, Licença Operaçao para AVICULTU-

RA DE CORTE, implantada no LOTE B, GL. 14, 2

PARTE DA COL. GOIOERE, BANDEIRANTE DO

OESTE, Municipio de QUARTO CENTENÁRIO,

Estado do Parana.

1.77/NICIP. 1017.1A
AVISO DE LICIIAÇÃO
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE
ENVELOPES DE LICITAÇÃO N2, U2047

NOME NOME DA EMPRESA. 

MODALIDADE. 

ENVELOPE DE PROPOSTA:

ENVELOPE DE DOCUMENTAçÃO.

DATA. 

HORÁRIO.  min

UDIDATA„ Tod°, juntas rum° ao futurof

PROTOCOLISTA

Município de UbiratS - PR
Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852

CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br

GralicaOeslo(44)3543-3100 02/2019



MARIO APARECIDO BENHOSSI,. oo op
CNPJ: 05.036.138/0001-64

INSC. ESTADUAL: 90796209-10

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS

DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

Referente ao Pregão Presencial n° 166/2019.

O signatário da presente declara, em nome da proponente MARIO

APARECIDO BENHOSSI, inscrita no CNPJ n° 05.036.138/0001-64, para todos os

fins de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências

relativas a habilitação no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da

proponente nos termos da Lei e que não está suspenso de licitar e contratar com o

Município de Ubiratã, tampouco inithineo em qualquer esfera da Administração

Pública.

Campo Mourão — PR, 19 de Agosto de 2019

an. Aparecido Benhossi

RG n° 5.831.979-1 SESP-PR

CPF n° 782.112.989-53

40j, r • it iV 138'00"

klARIOAPARECIDO BENHOSSI
Av Manoel tiflendesde Camargo, 2440Saia 02 Ceotro - CEP 87.303-115Cf .MP vOURAO - PARANA. mj

IA •

Av. Manoel Mendes de Camargo, 2440, Sala 02, Centro,

CEP: 87.303.115, Campo Mour5o — Paraná.

E-mail: benhossi.mario@gmail.com

Telefone: (44) 99979-5700

Renan Fee S. Lima



Secretaria du Micro e Pequena Empress

Secretaria da Rackmallzavilo e SImplIficaçáo

Depa rim:lento de Registro Empresarial I) I titegrucho REQUERIMENTO DE EMPRESARI
Folhas 1/1

NUMERO DP IDENTIFICAÇÃO DO RICISTRO DE ENIPSIFSA - :AIRE DA SLOE

41105386751

. .

SIRE DA EILIAL Tprweich.ct some. a< au refercuk a 111141)

41901667386
NOME DO EMPRESÁRIO Icompkw urn atimnaima:
MARIO APARECIDO BENHOSS1
NACIONALIDADi

BRASILEIRA
ES I ADO CIVIL

CASADO(Á)
SEXO

Masculino
REGIME DE IILNSDe

Cornuitlik Universal
FILHO DE ipaA 

Insdr)

JOAO BENTIOSSI FILHO I SEBASTIANA DAS DORES V. LIENHOSSI
NASCIDO EM (Tkoa de atscintvanj

17/10/1971

IXXXIMEN TO DE IDENTIFICAÇÃO fnAmm) Oegio eIMMI UE.

01590201528 I DETRAN I PR

CPFNuser.)

782.112.989-53
EMANCIPA 00 PORTIZal.dc rmanc.p.KIL, • .0.00100 IL ch.A de uictwari

XXX

DOMICILIATX) NA (LLAMA:AAA° • rut Av. 0...)

ESTRADA Pi PRIMAVERA

NUMERE I

SN
.0A(PLEMEATt1

XXX

-ALUNICIPID

BAIRRO INS IRIfir

ZONA RURAL

CEP

85440-000

LODIDOLAT SILJNICIAPIU TISiodijmittÇfqr-FFIRT).. . ..

006793. UEiratl:

Ubirma
LA

PR

declara, sob as penas da lei, tolo estar impedIdo de exercer atividade empreshrla, gut nil° possui (sutra registro de empresaria e re( uer:
.:‘ JUNTA COMERCIAL. DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DO ATO
002 • ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
025 - EXT1NCAO DE FILIAL NA UP DA SEDE

CODIGO E DESCIUÇÃO DO EVENTO
XXX

NOME EMPRISAR:AL

MARIO APARECIDO 13ENIIOSS1 - ME
ENQUADRAMPNTO

ME (Microcmpresa)
i.u.08.Anouito (runty, el,)

AVENIDA MANOEL MENDES DE CAMARGO
NUMERO

2440
COMPLEMENT()

SALA 02

BAIRRO•DISTRITO

CENTRO

CEP

87303-115

C.P.00 D9 Ai U El lE•1110 LUArJ

.9959447 C4inpo.ivip4o
4 J ura coweinai)

51L4.,1«:Irio

Mour10
LE. PAIS

I PR 1 BRASIL

CORREIO ELETRONICO TEMA))

Campo
ESCRITOR1OLOXIOlglIOTMAILCOM

VALOR tx.i CAPITAL - RS

5.000,00

VALOR DO CAPITAL • Tor (Alum)

cinco 11111 rezus
cópico DE A TIVIIMIA, KUNOMICA

ICNAL FL4,411
sivioacit Pnrmpal

4924800
A::.• iduk Jitc$1111Art.

4723700, 4729699, 4759399, 4772500,
4781400, 4789001.4789099. 7319003

ISo,orsç*o do Otwo

TRANSPORTE RODOVIARIO ESCOLAR E COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME
MUNICIPAL COMERCIO VAREJISTA DE COSMEncos PRODUTOS DE PERFUMARIA
PESSOAL ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS
MASCULINO E FEMININO, ADULTO E INFANTIL, PRODUTOS EROTICOS BEBIDAS
ALCOOLICAS E PRODUTOS ALIMF.NTICIOS COMERCIO VAREJISTA DE BIJUTERIAS
MARKETING DIRETO

DE FRETAMENTO
E DE HIGIENE

ALCOOLICAS E MAO
E SERVICOS DE

DATA DE INICIO DAS A rivIDADES

12/01/2017

NLMEKD DE INS( RICA() NO (AM

05036138000245

IMANSITRINCIA DP EWE OU DE rilTA1.01:
OUTRA UF NIRP ANTERIOR

I

UP USO DA JUNTA COAIEKC)AL
t,t?1,:IV,1"!. D e 

 L. 
—i 
j

DATA ASSINATURA ASSINATURA

11/10/2018
 1//...[..i /RAI'.1

t'—

..... ..:.-• ...•••• -•• ... ‘,:: 't.,:•--, 1 gl(Z241141 '''Arsr
•

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

/ _/

rENTIc.m;Ao

11 11 Ii iii ii II III Fir'
PR21J0C2lc:6.;)

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

[JUNTA COMERCIAL
DO PA.RANA 

• F.siZ W:01:11,1110 El:•,if

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/10/2018 14:53 SOB N' 20185835902.
PROTOCOLO: 185835902 DE 23/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804544412. NIRE: 41105366751.
MARIO APARECIDO BENHOSSI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAI

CURITIBA, 26/10/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

milw6,9t

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



V

•

Secreiaris da Mlero e Pequena Empresa

Seer-mirk( du Racionalização e SimplIficaçao

Departamento de Registru Empresarlal e luiegrucito REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIÔ 000.924
Folhas 1 2

NCXII Po I: ', IDi N1.1 ; CAC; ;0 DO RECiDTRu DE I,JuPRI,NA • NIKE DA ELM

41 L05386751

. , .,

Mali DA 111.151. IprcubeItcr sper:cnie ur au, r Ikorrav al P.4...1

XXX
amstr; nó NI PAP S AKIO IcoPpkio. sern tiocv,,arkoul

MARIO APARECIDO BENHOSS1

NACIONALIDADE.

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

Masculino

REDIME DE HENS* cc...Jul

Cumunhão Universal

rILI It/ DE pa,) Onle)

JOAO DENEOSS1 FILHO SLHASTIANA DAS DORES V. BENHOSSI
NASCIDO FM (41....1c uscloncr..,

I 7/10/1071

CIDCUMENTODE IDLP, Ili [CACAO Intenri.1 Orvir, coin,. UP

01590201529 I DETRAN PR

CPPoliaroung

782.112.980-53
EMANCIPAIX) PON tfurrar .I: rmamipa.,:i.. finntlItC111/ Cilitl tk u.010t1

XXX

DOMR111ADO NA TIDE/RAI/MAD - ri.... .,,X ,

ESTRADA Pi PRIMAVERA

'(1)01 III

SN
COMPLEMENI 0

XXX

FIAIRUCIVISIIITTO

ZONA RURAL

Lid

85440-000
co0199 D9 UtP.11t4Piqj SUW 44 i'... -6,?'!6'‘ .14
;00.0.91.; Oi?Ititbi .

MUNICIPIO

Ubirat3
UP

PR

declara, sob as pensa da lei, nil() estar impetIldo de exercer niividade empresario,que nio possui outro registro de empresáriu e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 • ALTERAÇÃO
CODIGO II DESCRIÇÃO DO ATO

002- ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

02.1 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CDDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

025 • EXTINCAO DE FILIAL NA UP DA SEDE

NOME EPIPFDISARIA I

MARIO APARECIDO BENHOSSI
ESOLIADRAM WI ()

ME (Microempresa)
I :XIRADOURO (nap.. ete)

AVENIDA Manuel Mende, de Camargo

NOMERD

2440
COMPLEMENTO

SALA 02;

HAIARD DIS1 MTh

Centro

CEP

87303.115

CODICX/ '..)0 24UN;CIF10.(lisvd..jun Cuuici,e1/

005914. Ciuipp.Motiel.
sitp—.Wii . to

Campo Nlounio

III) PAIS

I PR I BRASIL.

CORREI0 I'LL IRON ICO IJS1A'LI

ciciliaroco@hounail.cont
VALOR DO CAPITAL .15

20.000,00

VALOR (S) CA PI AI.F IP...,...)

Villit !nil reais

(.01)100 DE ATIVIDADE LCDPrOMIL'A

MAUI. Pnaal 

(CNAE Fit,:xil
. cip 

4772500
A ,, tdsck SccAs

4637101, 4723700, 4729099, 4781400.
4789001, 4789099, 4929901, 4929902,
7319003

Desclivau do OprrIo,

Comércio varejista do cosintticos, produtos do perfuntaria e de higiene pessoal Comercio varejistu de bebidas Comércio
varejisia de produtos alimentieios Comercio varejista de artist's do vestuario e acessOnos Comercio varejista de
suvertires, bijuterias e artesanatos Comercio atacadista de cafe lorrado, moido e solúvel Serviços de marketing direto
nos termos do art. 966, caput c paragrafo úttico cart. 982 do Código Civil. Transporte rodoviirio coletivo tic
passogriros, sob regime de

DAI A DE LNICIO VAS ATTVIDADES

10/05/2002

1(UMEX0 uE pisOwno No( SP/

05.036.13810001-64

TRASSFEAtnciA DE SEUL Du DE i: ul, % I DE
DV TPA UF NIUE At:U.700K

LA .1,5U DAJUN14 EUSIEEC1A
IIPPWAPITP ,P.
At/Mari...OW' .
coyourot.

ms
mi

I,

1 7EM ,.,
3 - 1/AO

DATA ASsINATURn ANSI A

1U/10/2018 
4 -.

I' :7,! • •
p. • 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AU1'ENTICA00

II II II I II 11011 ill Ill
11(21800G2 10270!

PARA ;SO EXCILSIY6 DA JUN (1. 1, OMERCIAL

KINTA COMERCIAL
1.30 PARANA 

• Este documento foi gerado no portal Empress Foal

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/10/2018 14:53 SOB N 20185829244.
PROTOCOLO: 185829244 DE 23/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804544420. NIRE: 41105386751.
MARIO APARECIDO BENHOSSI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 26/10/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



ti

Secreturis da !ttlicro e Pequena Empress

Secretaria do Ruclonallzaçilu e Simplificiterio

Departamento de Regisiro EmpresarIal e Integraeio
• •

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NUAL,R0 DI: IDLNIWICAUÃo I/O ILLUI A IRA) OP EMPITESA • NIKE DA Ali;:!

41105386751

NHL U.S TILIAL km..ho ..I'LLIII: I...I. r.k.N., • f,..11

XXX
NOME no FAIPRLSARIO 1...,y1No. son aloc,Nnom)

MARIO APARECIDO BENBOSSI
NM7MALIDAUL JENTADO

BRASILEIRA
CIVIL

CASADO(A)

_

sLAD REDONE UR TiENSIM.oalui

!Masculino Contualtdo Universal
ilt.tto 08 (pa.)

JOAO BENHOSSI 111.110 I SEBAST1ANA DAS DORES V. BENHOSSI
NASCIDO LAI MAN de Ni.ononaui

1V10/1971

DOCUMEN TO 11111DPATI) I('AÇÃO IMIIIK,./ (5,,0., ems. QV

01590201528 I DETRAN I PR

(T1r(nitnvos)

782 112981.5)
I mANCiPADO KIR ¡forma dc 1,111.1114111,40 . 1.1(1. 11., ..{0 de nunvO

XXX
ITOMICII IADO NA ¡LOUR 5D1t110 ............w)

ESTRADA P/ PRIMAVERA
NOMIRI I

SN
COMPLEMENT('

XXX

IJAIRRO DISTRITo

ZONA RURAL

CEP I COD100 U0S(LNICOJ0 ttioa tid.i...... Cs:tan:J.0

85440-000 i (10475).3 .. ,144u01. ...
music:trio

Ubirati PR

declara, sob as penas da lei, nil° estar Impedido de exercer atividade emit resa ria, que nio postal outro regisiro de empresdrin c requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTA DO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
121 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
1)25- EXTINCAO DE FILIAL NA UP DA SEDE

NOME EMPRESARIAL

MARIO APARECIDO BENHOSSI
ENQUADRAMEN10

ME (Microcinpresit)
I ODKADOUR.0 (rums., cul

AVENIDA Manuel Mcndes de Camargo
NLA•ILRO

2440
,•(,MPLENIZNTO

SALA 02;

RAIRMIDISTRITo

Ceiiiro

CEP

87303-115

LODRiO DO MUNICIPIO (D4 . isso Pot* 51.1)

0059!1- CaliTo hiour6
SI LINI)1PIO UI) PAIS

Campo MOUrati I PR I BRASIL

CORILEK, LLI.TRONICO I E-MAIL I

cicilintoeflb§holmod.com
VALOR DO CAPITAL. RS

20.000,00

VALOR /JO CAPITAL - 'Fur nicuol

vinte n il reais
CODIGC) DE ATIVIDAOL ECONDISIICA

ICISAL Flk,AIII
Aiioaladc Pnnoml

4772 500

DooKA0 &OWN.,

fretamento, municipal Transporte rotiuvinriu coletivo de oust:genus, sob regime de &ecumenic), intcnnunicipal,
interestadual e internacional.

DATA DE INICIO OAS ATIN'ItIADES

10/05.e2002

N'UMERO OE NsCklCio no CM./

05.036.138/0001-64

TRANSFULENCIA DE LADROU DE FILIAL OF
OUTRA LI NIRE ANTERIOR

[IF USO DAWNTA COMERCIAt.
otrENNexrt I/4
AV:ow:A.:AO I - SI"
Govr6.400011-rAl. . 3 ! NA°

DATA ASSINATURA ASAINA t

10/10/2018 - _---
-

.EXClUSIVO U.K JUNTA COAILRCIAL

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE A UT ENTICAÇÃO

II II VII II II I II II II 11 II II
PR2180002102705

PARA USO EXCLUSIVO DA JUN IA LOMLNUIAL

yam.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ

I' Este documento fot gerado no portal Itniprtsa I Jell Parini!,

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/10/2018 14:53 SOB N° 20185829244.
PROTOCOLO: 185829244 DE 23/10/2018 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804544420. NIRE: 41105386751.
MARIO APARECIDO BENHOSSI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 26/10/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos por
Informando seus respectivos códigos de verificação



Seerciarla da Micro e Pequena Empresa

Secreturia da Rai:Julian/m:8u e Simplificaçu

Depart:117mm, de II egistro Empresurial Integractio

. 00007G

REQUERIMENTO DE EMPRES 10
FlOmsIM

seNallto DF IDENTIFICAS-AU DU RUGISTR0 DE [APR rsA • MIRE DA Sr 01'

41105386751

Nita.. DA FILIALiro,ndler tonicity I.: ato Srestac a 'ilia!)

XXX
MIME MI t NAMPSAlci0 iceiepieli.. vs Ihre,,,iiteit.I

MARIO APARECIDO BENTIOSSI
NACIONAI Ilmoi.

BRASILEIRA
Es•rADOCIVII.

CASADO(A)
stAv

Feminine»

iiruirov DE DENSOe LaN.Nlai

Cumunliau Universal
ritiniDE iiii;i

JOSE BENIIOSSI FIL110 I SEBASTIANA DAS DORES V. BENIIOSSI
SASS MO KM isliita dv FUlnwoolArl

17/10/1971

If /HS rinAlw oDunrs) 0: ao c.v. UF

58319791 I ssr 
1 PR

04c..,M

782.112.989-53
1.14ANciPmx) km I fauna ON. on.aNvaau - Nownsr si ¡sou dv momet

XXX

VOMICILIADO NA il.OGRAIXAtItO - rua.,. ..s. I

ESTRADA PI PRIMAVERA

NUNILRO ••

SN
LOMPLEDIENTo

XXX

RAIRRu,DIS 11/110

ZONA RURAL

al.

85440-000

I.X..tDICSJ DU ISIONIC IPIO ID. &Juno

005793- Ubir:ItZi

çonIcipal)

NlItNICIP10

Ubiratii
, I

PR

declara, sub as penas du lei. nit)estur impetEdu de exercer atividade estupresaria. pie nay possui outro registru de ein pr es:i du e rei nor:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 • ALTERAÇÃO
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX
,

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

023(I) - ABERTURA DE FILIAL NA OF DA SEDE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX
sOk11. I. SIPIONARIAI

MARIO APARECIDO BENHOSS1 - ME
:.ii<JRADiAiRuil,13,C,. VIC

AVENIDA MANOEL MENDES DE CAMARGO

NUNIERIt •
i••

2440 
.
..

COWL!: 511.tslt ,

SALA 02

lIAIRk11-111S1k110

CENTRO

CEP

87303-115

(ODIGO DO SILINICIPIO Witt loos Csocraialt 1

:0059.14 -.C4mpo Mour5u .,.4 .,•.!.
NIUNICIM L, I. PAIS

CLIDIXI MOUliio I PR I BRASII.

CORRIEJ ELETIONICV IENIAJL)

ESCRITORIOLUXRHQUOTMAIL.COM 
,

— .
"Aluo Do CAPITAL • RS

5.000,00

VALOR U) CAPI TAL • Ipor govallol I

i:irt,:u mil reais
croco DF AIIVIDADE P.CONONID:A

Ats,oa/k Pflit.$111 
ICNAE EIN:tal

49248°

Attoask S....vita:Ds

4722700, 4729699. 4759899, 4772500,

4781400, 4789001,4789099. 7319003

1),-min,lo.141Oltiou

TRANSPORTE RODOVIARIO ESCOLAR E COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOH REGIME DE FRETAMENTO
MUNICIPAL COMERCIO VAREJISTA DE COSNIFTICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE

PESSOAL AMIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSOR1OS
MASCULINO E FEMININO, ADULTO E INFANTIL, PRODUTOS EROTICOS BEBIDAS ALCOULICAS E NAO
A LCOOLICAS E PRODUTOS AL IMENTICIOS COMERCIO VAREJISTA DE BIJUTERIAS E SERVICOS DE
mARKETING DIRE•1 o

OAT.% DE INICIO DAS A I IV IDA0r.S

12/01/2017

saDNIPRO Dr isscRIÇAo So ( sp.;

XXX

FKANSEHOINCIA DI, SEID, OD Di' rum DE
UUTRA UF NIRE ANT ['RUM

I

OF USO DA .1,,Ni A , uSILH<JAI. • tit.. .
(-SIM'.WiN,IN,o. 

:=2,'IAL II 1,:Ao3.
DATA ASSINATURA ASSINATURA DO tN4PRES.r! )4,... J

04/01/2017

PARA I. SO t 1 ,F•O IL, ilS I. \

AILQL IV L-S.' Al: FLN.I ICAÇÃO

II 11 II II II II II II II 11
PRI170000604209

PARA LSO I.Nt. LOSIVO OA IL N rA ONILI1CIAL

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

•
• END: dotouctau ilil gui ado nu Donal Einpresa Fatai Parava

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/01/2017 15:33 SOB N° 41901667386.

PROTOCOLO, 170036928 DE 05/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11700048178. MIRE: 41901667386,

MARIO APARECIDO BENHOSSI - ME

Libertad Bogus

SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 05/01/2017

www.empresafacil.pr.gov.br

#.1:4Awk

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos porta

Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria (la Rut:tuna117.000 e Simplifica*

Departumenio de Registro Enopresariul e Integrução REQUERIMENTO DE EMPR
Fol!Lis I 2

•S OMER() DP IDENTIFICA00 :/O IILUIS 111U DU 1.11PRFSA • NIRI) DA SOP

41105386751

N116. DA FILIAL treer.c . ncnse . ao refineffie:Titull

XXX
,:ismE no EMPRESÁRIO kcurnpleio. um uBsinf

MARIO APARECIDO BENHOSS1
ACIONALIDAITE

BRASILEIRA
PSTADO CIVIL

CASADO(A)
SEX()

Fernininu

Itel/IMP DE TICÁISOu u ul

Comunhão Universal
I ILL Li DE frus0 ( ii
JOSE BENHOSSI FILHO I SEBASTIANA DAS DORES V. BEINHOSSI

NASA. 11)0 EM (data du flafulluuntu)

17/10/1971

IDENVIJÁDE Iniunclu) Thiplu crruccor UP

58319791 SSP I PR

CPILINuffrfv)

782.112.989-53
:MANCIPADU POR (fuluu du tuuncip.K.To • sucntnic nu s'aelo flu Ina-nor)

XXX

)0MICILIADO NA ILOCIRADOURO - na ei. re/

ESTRADA P.' PRIMAVERA
NUMERO

SN
CONIPLEMENTO

XXX

HAMM) -DINER' PO

ZONA RURAL

CEP

85440-000

0/0100 DO MONICIPIU LUTN da

.006793. Ubir-41 .

»111LI co.,..c.a.,

muNicipio

Ubiratã
LI-

I FR

declara, sob as penus (la Ivi, não estar Impedido dc exercer atividade empresaria,que solo possui outro registro de einpresario e requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO l'ARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO

002 • ALTERAÇÃO
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO 1)0 F.VENTO

021(1) - ALTERACAO DE DADOS(EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOME EMPRESA/11 Al.

MARIO APARECIDO BENHOSSI - ME
LookAix)uR0 imkg,. 05.1

ESTRADA PRIMAVERA
KUMERO

SIN
COMPLEMPPITO

XXX

ITAIRRCEDISTRI Li)

ZONA RURAL

TO

854-10-000

0:5DIn0 DO M UNIT lf.'10 fl.M., da MAL PRIltrxVitl; .

006793- ULTITJIa
MUNIC IPIL/ UP PAÍS
Ubirinl 1 PR BRASIL

coN.Reiu LLL -IRONIC° ( F-SIAI I )

eseritorioluxrIVAlionnuil.com
I ALUR DO CAPITA] • RS

20.000,00

VALOR DO CAPITAL. (Par 1,-,foT.If
sinte mil reais

LODIGO OF ATIVIDADE ELONOMICA
ICNAE I MAI /

Aus•RIÁlt Pfinutpal

4924800
AfouLtdc S,a-uixtura

4723700, 4729699, 4759899, 4772500,
4781400, 4789001. 4789099, 73190)13

ISeburi,ou da Objcu.

TRANSPORTE RODOVIÁRIO ESCOLAR E COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO
MUNICIPAL; COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL;ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORIOS,
MASCULINO E FEMININO, ADULTO E INFANTIL; PRODUTOS ERÓTICOS; BEBIDAS ALCOÓLICAS E NÃO
ALCOÓLICAS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMERCIO VAREJISTA DE BIJUTERIAS E SERVIÇOS DE
MARKETING DIRETO NOS TERMOS DO ART. 966, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO E

DATA ne 'NICK/ DAS ATIVIDADES

10/05/2002

NUMERO OE INS( RICA° NO C:NPI

05.036.138/0001 -64
.

I RANSTERFNEIA OE SEOE OL Oh FILIAL ne
OUTRÁ UP 5151 ANTERIOR

OF IJKIDAJUN 1 ,.. CONILKCIAL
I A.o-Nni.ntt,.

':‘,:.7l.',':.1::,,,, •

.
1 -SI t

A '
TATA AWN AMR S A SS1NA TURA DO EMPIIESÁTIN ./
U5.1 V2016 i 

t:- • •-- ---- --

DEFERIDO PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

II 01II II II II II II 11
121 000555115

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

MMEINEN.1
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA 

• L,:e dot: imi<nitt IIi gelJd,1

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/12/2016 07:55 SOB N° 20167566970,
PROTOCOLO: 167566970 DE 07/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602802864. NIRE: 41105386751.
MARIO APARECIDO BENHOSSI - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 08/12/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

ziA-44,4t)

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade
Informando seus respectivos códigos de verificação

nos respectivos portais.



Secretaria da Micro e PeglIella Empresa

Secrelarladl Racionalizavau c Situplificavao

Depurtamento de Registro Empresuriul e Integração

07g
REQUERIMENTO DE ENIPR 0

, „ (Atlas 2:

NUSIEM)DIJW•NHFE.AÇALIDOREGINMODFFMNTSA•NMEDASEJW

41105386751

S. IRE DA FILIAI 'peen, he, so•n.u.• le aio lefervdc a fil.a/1

XXX

some 60 EMPRESARIO (nunplem. sent ahlo saws.

MARIO APARECIDO BENIIOSSI

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESEADOCIVII.

CASADO(A)
i•x()

Feminino

)(row 1W III NSIse maa../.

Comunkao Universal

)11.110 DE (par) Male)

JOSE BENHOSSI FILHO SEBASTIANA DAS DORES V. BENHOSSI
I AS(.IIX) EM Idma de nasontento I

I 71101971

IDEN I IDADE Iniusarv) Ogg)... riELISS, UP

58319791 1 SSP I PR

CPIlatune.4

782.112.989-53
I.MA NCIPA DO POE I rum, de mum ipaçla • Km nt,• fu, yaw de 1,1.,,y1

XX X

DOMICILIADO NA (LOORA DOURO - Iva, .. cs:/

ESTRADA P/ PRIMAVERA

NUMERO

SN

.VMPLENINIV

XXX

HADtRuDISTRITU

ZONA RURAL

CEP

85440-000

cid)V,DI/IINIUNKIPIO (Lisa

006793 - Ubirata
Id UNICIPIO

Ubirata
PR

declara, sub us penus da lei, nau estar impedido de esercer atividade et-lyres:id:4, guy Diu posit' (Jute') registro de empresario e requer:

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX

:0DIGO E DESCRIÇÃO DO AT()

,..;02 - ALTERAÇÃO
C'ÕDIGO E DESCRIÇÃO DO ATo
XXX

TTÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

921)1). AUTERACAO DE DADOS (Exc.:no NOME EMPRESARIAL)
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

\GMEFHPMISARW.

MARIO APARECIDO BENHOSSI - ME

LIXdRADOURIJ Oua.cv, WI

ESTRADA PRIMAVERA

NUNIEIL(.1

Sr.':

COMPLEMENTO

XXX

DAIRRODISTRITO

ZONA RURAL

CEP

85440-000

CO1)100 DI) SIUNICIPIO lUto LUiv•rIMC.III0I3,-D .

006793 --.. LIbirata

Anviclrio UF PAIS

Ubirnta PR i BRASIL

C(IRREMA.FIRONICU(F-MAIE)

escritoriolusrMi,ehotmail.com

yAtok tX)CAPI [AL • RS

20.000,00

I. ALUR DU CAPITAL • Ow cA,c...)

'Jude mil ream

i mino rit, ATIVIDADE ECON6MICA
ICNAE. rivcal I

4924800

AisridAdt Sccunthiria

Desoiçiu du Obsto

ART, 982 DU CONGO CIVIL.

1).ATA DE INICIO DAS ATIVIDADSS

10/05/204)2

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNN

3605.0.138/11001-64

TRANSFENPNCIA DR. SEIIE OU DE FILIAL DE
UUTRA IIF MIRE ANTERIUR

UI: (1M) DA JUNTA COMERCIAL
1/HIMAN1Ett' 

I - S.1M: : j,WIUX1(),U
LNVFOLV41-.7,,AL . 3...1,10'

!)ATA ASSINATURA ASSINATL kA IX) EMPRFSARIO- 
.- /7

(1512/2016 ii.-- ) ..- -

P.OLA LSULXCLUSISOIssJRtCUIIEISCLtL

DETERIDO PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

II UI II III II II l II II I Iii I  11II  Mill

1 RI 160000555115

•

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL
' DO PARANA

• Lsie document() foi gerudu nu poi 1:11 Filed

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/12/2016 07:35 SOB N' 20167566970.

PROTOCOLO: 167566970 DE 07/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11602802864. MIRE: 41105386751.

MARIO APARECIDO BENHOSSI - ME

Llbertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 08/12/2016

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Ministério doliDesenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria do Dosenvolvimento da ProdurAo
Departamento Nacional de Registro do Comercic

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
INSTRUÇÕES DE PHLENCHIMEN f 0 NO VERSO

NUMERO DE IDENT; FICA- (,:k.)50 REGISTRO DE EMPRLIiA • N:RL ()A 1.11::)L

4110538675-1

MIRE OA HUM (úteericher ,0111011irl Sr, 410 ;41( nnol a tiiiall

• 0 0 0 07 9

NOME DO EMPRESARIO tconipleto sem abreviaturas)

MARIO APARECIDO BENHOSSI

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

Casado (a)

SEXO

M&14 F

REGIME DE BENS He CaaadO)

Comunhão universal

FILHO DE ISA»

JOSE BENHOSSI FILHO

(riiJet)

tSEBASTIANA DAS DORES V. BENHOSSI

NASCIDO EM (data de nascimento)

17-10-1971

IDENTIDADE Winer°

5.831.979-1
(Aga o *mist.*

SSP
UP

PR

CPF (número)

782.112.989-53
.1_

EMANCIPADO POR (forma de ernancamo5o - surname no caw de meow)

DOMICILIADO NA i LOGRADOURO -- rua. av rric I

ESTRADA PRIMAVERA

NUMERO

S/N

COMPLEMENTO BAIRRO( DISTRITO

ZONA RURAL

¡CEP

85440-000

CÓDIGO DO muNicleio
(Uso da Junta Comore-n.4

MUNICIPIO

UBIRATA
UF

PR

:jeclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer
' empresário e requer a Junta Comercial do PARANA:

atividade empresaria, que não possui outro registro de

CÓDIGO DO ATO

002

DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERAÇÃO

CONGO DO EVENTO

002

DE SCROO DO

ALTERAÇÃO

EVENTO

DE DADOS
CODIGO DO EVENTO

_L.

DESCRIÇÃO DO EVENTO

i

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO IX)EVENTO

NOME EMPRESARIAL

MARIO APARECIDO BENHOSSI-ME

LOGRADOURO (rua. ay. etc)

ESTRADA PRIMAVERA

NUMERO

S/N
COMPLEMENTO BAIRRO i DISTRITO

ZONA RURAL

CEP

'85440-000

(DGDIGO DO PAUNtC1P10
NOD da Junta Cornercrat)

4JWICiiii-6,------

UBIRATA

.

i
UT

PR

PA1S

BRASIL
CORREIO ELETREMICO (E•MAIL)

rc_ubirata@hotmail.com

VALOR DO CAPITAL - RS

20.000,00

VALOR DO CAPITAL (por exteriso)

VINTE MIL REAIS
CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÓMICA

(CNAE Fiscan

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Atividade principal

4924-8/00

Anvidades secundenas

TRANSPORTE ESCOLAR i:.;if.110 DE UBIRATii
.• ,. NJ tza tie 0. Pipino, 1852
ONPJ 76.950.096$0001-10

'AUTENTICAÇÃO
CmtereconlopigisM

ii,AmtiAjO/AS

jSAAJat. 1)...

DATA DE IN .MI, ...611- DES

10-05-2002

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNN

05.036.138/0001-64

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UT
MIRE anterior

OF USO DA JUNTA COMERCIAL
DEMIJENTF:ce

%:411rt F74...r.i,A;

-- . - - -- --- ----

INATURA

07/12/2n

PARA USO EXCLUSIVO DA J

DEFERIDO
PUBLIQUE-SE E ARQUI

izt>"re-CP4
TURA DO (IMPRESARIO

RLIAL

•Er,i -rin./“Jtc)

JUNTA COME:RC:1.AL DO PARA
AGENCIA REGIONAL DE GOIOERE
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 19 / 12 / 2 0 07

SOB NÚMERO: 20075604680
Protocolo: 07/560468-0, DE 14/12/A7

resa:41 1 0538675 1
10 APARECIDO BENHOSSI - ME

1 1931068

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL



Ministéno do DelenvuMmeito. Indústria e ComOrcio Ex-wrior
Secretaria Jo Desenvolvimento da Produoao

• Departamento Nacional de Registro do Comércio
REQUERIMENTO DE EMPE

INS 7 RLX;OLS 1.)t: '-.CEENCHNIENIO NO VERSO
•

(*.•—?3

Empresa:

MAR 10 APARECIDO BENIIOSS I - ME

:rNOMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - FERE OA SEDE I NIRE OA FILLAL (preencher somente se ato refererte a Mall r=3
I

4110538675-1
NOME DO EMPRESAR Ofcompleto sem abeeviantras; o 1 %. Ill;
MARIO APARECIDO BENHOSSI 
NATURAL OE (cdade e srgla do estador

FLORIDA

UF

PR

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

ESTADO MIL

Casa
SEX()

ME F [D

I REGIME OE BENS Inc casadol

Comunhão universal
FILI-f0 OE (pat(

JOÃO BEN HOSSI FILHO
I rrde)

SEBASTIANA DAS DORES V. BEN HOSSI

NASCIDO EM (data de nasce•nedol 'IDENTIDADE rlilmer 0

17/10/1971 5.831.979-1
,

Org3o emissor

SSP

UT

PR

CPF (número)

782112989-53
EMANCIPADO POR (forma de ema nape p3o - somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA ILOGRADOURO - ruo av elo) NI i MERO

ESTRADA PRIMAVERA SIN
'CÓDIGOCOMPLEMENTO I BAIRRO) DISTRITO

ZONA RURAL

CEP

85440-000

oo muNiciPlo
(uso da Junta Comercial)

MUNICIPIO Jr

UBIRATA PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer ã Junta Comercial do PARANA:
CODIGO DO ATO I DESCRIÇÃO DO AIO

002 IALTERAÇÃO
CODIGO DO EVENTO DESCRICAO DO EVENTO

CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO 00 EVENTO OESCRIÇÃO DO EVEN TO

NOME EMPRESARA,

MARIO APARECIDO BENHOSSI
LOGRADOURO :rue or etc I i NUMERO

ESTRADA PRIMAVERA SIN
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO

RURAL
CEP CÓDIGO DO MLINICIPIO

(Uso da Junta Comercia»

ZONA 85440-000
MUNICIPIO

UBIRATÃ
IUF
I PR
t

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

lux@ubinet.com.br .
VALOR DO CAPITAL • RS

20.000,00

VALOR DO CAPITAL I por extenso,

(VINTE MIL REAIS)
CÓDIGODE ATIVIDADE
ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)
Atescsacte Encapa)

6024-0/01
AtAndades secuncarz s

6026-7/02

DESCRIÇÃO DO OBJETO

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS, REGULAR MUNICIPAL NÃO URBANO

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES ,NUMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ

10/05/2002 05.036.138/0001-64

TRANSFERENCLA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF ,
NIRE antenor

UF USO OA JUNTA COMERCIAL
DEPEeTZ GE i 

i - MAL
EAT VI 3 NÃO

ASSINATURA OA FIRM • LO EMPRESARIO tor era2synte/ as smienterderenteiorocorador I

2)7 
ID INATURA ASSINATURA GO EMPRESÁRIO

'
JO

06/06/2003 . e... 4,00,0/1rAlrite.A. --"
PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTaZalgfL"----

DEFERIDO s IAUTENTICACAO
PUBLIQUE-SE E ARQUIV

10$0

$PI

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

ESCRITORIO REGIONAL DE GOIOERE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/06/2003

SOB NÚMERO 20031561659
3

Protocolo: 03/156165_9

41 1 0538675 1 

MARIA TEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL

LINICiP(0 DE UBiRATP,
Av. Nilza de O. Pipino, 1852
CNPJ 76.950.096/0001-10

AUTENTICAÇÃO
Confere com o original

UbiratiV\  / IS 



Departamento Nacional de Registro OO Comercio

JUNTA COMERCIA

DO PARANA ononR1
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
NO VERSO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUA

N°00 PROTOCOLO lUso da Junta Comercial) NÚMERO DE IDENTIFICACAO DO REGISTRO DE EMPRESA
NINE OA SEDE

NOME DO TITULAR (completo. sem abreviaturas)

MARIO Al'ARLCÎ O RENHOJI

NATURAL DE (cidade e sigla do estado)

FLORIA — 1R

FILHO DE

(Ult»:0 KNHOjj FILHO

NASCIDO EM Ideia De 'as( ,m,41)1(:; PROFISSÃO

17/10/1971 MOTORI5TA

IDENTIDADE

"51:`831.979-1 ° r'1°1 R
RESIDENTE NA (LOGRADOURO - rua. ay. etc )

LSTRADA _RIMAVLRA
COMPLEMENTO

MUNICPi0

declara, sob

requer:

cOuiGo DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO

001 CONSTITUIÇZO

;-NACIONALIDADE

ref rente 

,% ,* •.

NINE OA FILIAL (preencher somente se ato ref rent; a filial)

ESTADO CIVIL

C4SAT/0

imãe)
3iTIitNA DA 1OR V. B.LNHO::I

CIO 01,1111UF0)

1 78'• 112.989-53
EMANCIPADO POR ( forma de emancipação - somente no caso de menor)

BAIRRO DISTRITO

ON RURAL
CEP

85440000

TN- a.--1 E R

S/N

CÓDIGO DO MUNIC1010
(Uso da Junta Comercial)

TuF-
PR

as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e

NOME EMPRESARIAL

MARIO AI'ARLCI'DO RNHOi

LOGRADOURO (rua, av etc )

ESTRADA IMAnRA
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO

ZONA RURAL

MUNICiPIO

UDIRATX

VALOR DO CAPITAL - R$

5.000,00
continuação (capital por extenso)

cOoicio oE AT IVIDADE

4W01 RooviA.Trios le Passageiros, Regulcir, Municipal

n;o Urbano

CÓDIGO DO EVENTO I DESCRIÇÃO DO EVENTO

CE I

85440-000
UF CORREIO ELETRONICO (E-MAIL)rR

NÚMERO

S/N

CÓDIGO DO MUNICIPIO
(Uso da Junta Comercial)

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

(CINCO MIL REIS) -I -

DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES)

Ativ,dades secundarias

067151N/8 .t6TIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ

DATA
V05/2002

ASSINATURA DO ITULAR

PARA USO EXCLUSIVO DA JU

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-

7.7

COMERCIAL 

AUTENTICAÇÃO

ik14365829 SSP - ;S
1 Protocolo: 02/111429-3

.•••^

‘.•••_.d

TRANFERENCIA DE SEDE DE OUTRA UP
NIRE antenor

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
ESCRITORIO REGIONAL DE GOIOERE
CERTIFICO O REGISTRO EM. 08/05/2002SOB 0 NÚMERO:
41105386751

,MARIO APARECIDO BENHOSSI - ME TUFI RAME

SECRETARIO G

OF USO DA JUNTA COME
DEPENDESTE OE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL,

1

MUNICIPIO DE Will:2AT
Av. Naze de O. Pipino. 1352
CNPJ 76.950.0SCAInt-?6,

AUTENTICAÇÃO
Confere 4134n o original
Ubiratii  11).1.4J

LAGIA;

LIPAST ISSUE reis GAMIC A LIDA ARAPONGAS • PR -C G C 75 394 239/0001-97 • AUTORIZAÇÃO N.374/98
CL.D. 4200
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MARIO APARECIDO BENHOSS1 ••.000os,.1
CNPJ: 05.036.138/0001-64

IN SC. ESTADUAL: 90796209-10

ANEXO IV

PROPOSTA

NOME DA LICITANTE: MARIO APARECIDO BENHOSSI
N° DO CNPJ: 05.036.138/0001-64
Endereço: Av. Manoel Mendes de Camargo, 2440, Sala 02, Centro, CEP 87.303-
115, Campo Mourão, Paraná.
N° do Telefone: (44) 99979-5700

Endereço de e-mail: benhossi.mario@gmail.com

Referente ao Pregão Presencial n° 166/2019.

Apresentamos e submetemos ã apreciação nossa proposta de preços, a

preços fixos, relativa a execução do objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto acima é de R$ 9.200,00 (Nove mil

e duzentos reais).

0 prazo de execução: Em casos emergenciais: 0 prazo de execução dos

serviços será de até (01) uma hora contada da solicitação do Município por meio da

Divisão de Transporte Escolar. Os locais, horários e destinos serão informados a

empresa no momento da solicitação. Em casos de treinamentos: 0 prazo de

execução dos serviços será conforme agendamento prévio, conforme detalhamentos

descritos na Ordem de serviços, a qual deverá informar: locais, horários e destinos.

A Secretaria de Educação comunicará a empresa com no minimo 2 (dois) dias de

antecedência.

0 prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir

da data limite estabelecida para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de

representante legal o Senhor Mario Aparecido Benhossi, inscrito no CPF sob n°

782.112.989-53, portador da Carteira de Identidade RG n° 5.831.979-1 SESP-PR,

residente e domiciliado à Estrada Primavera, S/N, Zona Rural, CEP 85440-000,

cidade de Ubiratã. Estado do Paraná.

Av. Manoel Mendes de Camargo, 2440, Sala 02, Centro,
CEP: 87.303.115, Campo Mour5o — Paraná.

E-mail: benhossi.mario@gmail.com

Telefone: (44) 99979-5700

Renan



/4 r\'RIO APARECIDO BENHOSSI• •• 000084. CNPJ: 05.036.138/0001-64

INSC. ESTADUAL: 90796209-10

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la

durante a vigência do mesmo, sera o Senhor Mario Aparecido Benhossi, inscrito no

CPF sob n° 782.112.989-53, portador da Carteira de Identidade RG n° 5.831.979-1

SESP-PR, residente e domiciliado à Estrada Primavera, S/N, Zona Rural, CEP

85440-000, cidade de Ubiratã, Estado do Parana, telefone: (44) 99979-5700 e e-

mail: benhossi.mario@gmail.com.

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da

Licitante, sendo Banco Sicredi, Agência 0726, Conta 83171-9.

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

1 3 Fretamento de van com capacidade minima

de 15 lugares, para casos emergenciais e

transporte de servidores para capacitação.

0 veiculo deve portar ar condicionado,

bancos com poltronas do tipo soft e

reclináveis, TV e DVD e, estar de acordo

com as normas do CONTRAN e DER. Ano de

fabricação do veiculo igual ou superior a

2010.

4.000 km 2,30 9.200,00

TOTAL R$ 9.200,00

Campo Mourão — PR, 19 de Agosto de 2019.

a I ecido Benhossi
RG n° 5.831.979-1 SESP-PR

CPF n° 782.112.989-53

MARIO APARECIDO BENHOSSI
Av Manoel Mendes de Camargo, 2440
Sala 02 Centro - CEP 87.303-115
CAMPO MOURAO - PARANÁ

Av. Manoel Mendes de Camargo, 2440, Sala 02, Centro,

CEP: 87.303.115, Campo Mour'áo — Paraná.

E-mail: benhossi.mario@gmail.com

Telefone: (44) 99979-5700



MARIO APARECIDO BENHOSSI ••• 0009
CNPJ: 05.036.138/0001-64

INSC. ESTADUAL: 90796209-10

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Referente ao Pregão Presencial n° 166/2019

O signatário da presente, o senhor Mario Aparecido Benhossi, representante

legalmente constituído da proponente MARIO APARECIDO BENHOSSI, inscrita no

O CNPJ n° 05.036.138/0001-64, declara sob as penas da Lei, que a mesma está

estabelecida sob o regime legal de empresa de pequeno porte, conforme conceito

legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei

Complementar n° 123/06.

Campo Mourão — PR, 19 de Agosto de 2019

Mario Aparecido Benhossi

RG n° 5.831.979-1 SESP-PR

CPF n° 782.112.989-53

rAia.

Okiis

MARIO APARECIDO BFNHOSS1
Av Manoel Mendes de Cam argo, 2440

Laia 02 - Centro • CEP 87.303-115
CAMPO MOURAO - PARANA1

Av. Manoel Mendes de Camargo, 2440, Sala 02, Centro,

CEP: 87.303.115, Campo Mour5o — Paraná.

E-mail: benhossi.mario@gmail.com

Telefone: (44) 99979-5700

410 Li-ple e7,741
*10,
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Secretaria do Micro e Pequena Empresa

da RaclonalizacAo e SImplIficue3o

Departamento de Registro Empresurlal C IntegracAo

»000
REQUERIMENTO DE EMPRESARI

Folhas 1/1

I ,I1110 DF RR, I !IX çAo IX) E I S TRO DL LMIRTRSA • NIRF DA SIDE

41105386751
AMR DA /REAL Iff..NI ....... '. "m''''' '
41901667386

OMF DO EMPR FRAM° I cAo1000,w. abftvww.)

mARIO APARECIDO BENI1OSS;
N ACIONALI DADE

BRASILEIRA
ES TADO CIVIL

CASADO(A) 
1 SEXO

Masculine,
REGIME DE HENN. o.o.J.0

Comunhão Universal
EHMO DE GmE MOO
JOAO BENHOSSIFILHO 1 SEBASTIANA DAS DORES V. BENHOSSI

,ro NASCHRT EM Phu do aasomonuo
II. 17/10/1971

DOCUMENT° Ill IDENTIFICACAU indmax) Otiplo molar UV
01590201528 I DETRAN 1 PR

EPEHniatakE

782 112.989-53, ENIANOI PAD° POR (r14.1...Erkno.PdOIE, • ...RN Ed ,kk. d. "....0
XXX

'.0DiMIHILIADO (EIJI/RA(1MR° . wo. k, 0.4
ESTRADA Pt PRIMAVERA

NUMFRo

SN
LOMPLEMIATO

. 

. XXX

BAMR0 EXIT MHO

ZONA RURAL

CEP

85440-000

Wpm() po tom imPa57. .. ‘hilanu

066793 ...L1h411141;. j,

et.1)

MON111110

Ubirali
LE

PR
declara, sob as penas da lei, nib estar impedIda de exercer ativida de clop reshrla,que ego possul noun registro de impresario e requer:
AJUNTA COMERCIAL 1)0 ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO IX/ ATO

002 • ALTERAÇA0
C'ÕDIGO E DESCRIÇÃO DO Al()

XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 1)0 EVENTO
025 - EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

CÓD100 E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

SOME EMNONAMAL

MARIO APARECIDO BENIIOSSI - ME
SQUADRAEHR.E0

ME (Microcmpresa)
LOGRADOURO Ind.., o',E

AVENIDA MANOEL MENDES DE CAMARGO
CoMPLEMEN

SUMTER°

2440
TO

SALA 02

BAlkitmns TR ai ,

CENTRO

(Tr

87303-115

0010.0 40 9tINICJI190.(Usu • jtvua co...zi.oy

'..0059I4,Calupd.,191949..miimorio LE PAN
Campo Mourao 

I PR I BRASIL
vnt OR

COXRED ELETROSIEO IC-MAUI

ESCRITORIOLUXRWOOTMAIL.COMUu cArnAL . NS

5.000,00

COMO

VALOR DO CAPITAL . R. ok km0

cinco mil renis
DE Al IVIOADIRCONOMICA

AdvIdsdo Proxspal 
II. SAL P11.,A4

49 24800

4723700, 4729699, 4759899, 4772500,
4781400, 4789001.4789099, 7319003

Downvdo do IX,FRI

TRANSPORTE RODOVIÁRIO ESCOLAR E coumvo DE PASSAGEIROS. soa REGIME DE FRETAMENTO
MUNICIPAL COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO ARTIGOS DO VESTUARIO It ACESSOR1OS
MASCULINO E FEMININO, ADULTO E INFANTIL, PRODUTOS EROT1COS BEB1DAS ALCOOLICAS E NAO
A LCOOLICAS E PRODUTOS AL IMF.NTICIOS COMERCIO VAREJISTA DE BIJUTERIAS E SER VICOS DE
MARKETING DIRETO

DA TA or isioo DAS A OVIDADES

12/01/2017

Numuto or iNsticcAn No CEPI

05036138000245

TRANSFFRANCIA DE SHOE IX; PE FHJAL DEournA AERIOROF SIRENT
LT 140 DAJVNTA comotom.

tursar ivra 
DVI - v‘fmmisweilo. .

tanaro,s,u17.4J,L.J 3 - NÃO
D kTA ASSIRA 1JR A s ,k IN ATER i IX) I- VPP . SgEj--,./.' - r,-.) ITAB
11/10/2018

.
..

DEFERIDO. P LAIL 1QUE-SE E A RQuIVI>S1.

IIII II II Ii 11111'.1 1,11111.11 I1.11,
0R2 180002 I 050.11

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

Isle

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/10/2018 14:53 SOB N° 20185835902.
PROTOCOLO: 185835902 DE 23/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICACÂO:
11804544412. NIRE: 41105386751.
MARIO APARECIDO BENHOSSI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 26/10/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

Rena n F S Urna

A validade deste documento, no impresso, fica sujeito 8 comprovação de sua autenticidade nos respectivos porteis.
Informando seus respectivos c6digos de verificação



000M
Secretaria da Micro e Pequena Empresto

Secretorla do Racionalizacrlu r SIniplifleactio

Departaritento de RegBiro Emprelartal e Integrario REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas I/2

NI Nil a., ::1 :: .. -:;;;..) DO REGISTRO DE ENIPR.MA • SIRE DA NEDI,

-11105.1075:

NMI DA ill lAllp.....hu ....",'.‘ ..,..,vr“....,. os41s

XXX
sow to, EMPR F SARI() kuctplsto, *cm alu,....0

MARIO APARECIDO DENHOSS1
NACIONAIMAIn:

LIFtASILEIRA

EsTADI / CIVIL

CASADO(A)
s8.‘to

Masculino

REmmEnEttENstw,....10

Comiinhdo Universal
ILII0 DE tr.; onk)
JOAO BENHOSSI FILHO I SEDASTIANA DAS DORES V. BENHOSSI

NASCIII0 PSI (.1.. Je oa.cogrreiol

17110/1971

-

IMXUMeNTO DI, IDENTII1C'ACAD I ounlaul Or* claims, OF

01590201520 I DETRAN I l'R

CPF(ailsogral

782.112,989-53
TAIANCIPADO MIR if.rina Sc cmaiwipm,:u • 455uvte u, ca. tk niesum,

XXX

nostien LA's, NA .'1 imAIADINJ140 • nia, .1.

ESTRADA Pr PRIMAVERA
.

SUMIR).)

SN
COMPLEMEN ID

XXX

IIAIRROT ISTRYP

ZONA RURAL

CEP

85440.000
COINS) ou MLR. LC !PIC! (11.4F .14

000793 - Ubinitd

junui CRNINNLiap

MUNICIPIU

libiratd
I

PR

declara, sol, as peons da let, nao cstar Impedido de exercer atividade einpresfirlo, que niu possui outro registro de etopresarlo e requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO ESTA DO DO PARANÁ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENT()
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRBARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

025- EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

NOME RMPRFSARIA1

MARIO APARECIDO BENHOSSI
ENOLIADRAMINIO

ME (Mieroemprcsa)
L000ADOUROIrusxv.c.:1

AVENIDA Manoel Mendes de ('antargu
NVSIERD

2440
cosirLEmEN-tt,

SALA 02:

ammo) ins Mall

Centro

-EP

87303-115

ODA.° DO MIA. leu'l o (11,0d, j.d. Cammi.1).
0059(4 - Calimio.Moiiiilo

MIJNIC1110

Campo Wank
kIF PAIS

I PR I BRASIL

CORA El° ELETRONICO (E•NIAIL1

eiciliameri@hotitiall.com
VALOR DO CAPITAL • AI

20.000,00

VALOR no CAN IAL • (jsu c 'ammo)

vinte ot il reais
CODIC:0 DE ATIVIDADE LCONOSUCA

I). SAL. hicall
At,violuk Pnacipal

4772500
Ao,saa,4e SMIAMIA.11

4637101, 4723700, 4729699, 4781400.
4789001, 4789099, 4929901, 4929902,
7319003

ono ¡es., clo Ohj<co

Comercio varejista de cosoneticus, produtos de perfumaria ode higiene pessual Comercio varejistu de bebidas Comen:io
varejista de produtos aliinenticios Comercio varejista de anigus do vestuário eacessérios Comercio varejista de
suventres, bijuterias e artes-anatos Comercio atacadista de cafe turrado, moido c solúvel Serviços de marketing direto
nos termos do art. 966, caput c parágrafo único cart. 982 do Código Civil. Transporte rodoviário coletivo de
passage ircm, sob regime de

DATA DE !MOO DAS Al IVIDADES

10/05/2002

StNIERO DE IN4CRIÇA0 NU CST/

05.036.138:0001-64

TRAN‘SERENCIA DE SEDE (RIDE FILIAL Ut:
DUI RA LO SIRE ANTERIOR

OF 1i80 DA JUNIA W.:
twmaqmi.mi,1 .
Atnotawso.
GUVROIA44.,., •

i:N.

Ow
m

UAL.

I -SIM .- ,..
3- NA0

DATA ASSINS FURA ,ASSINAT :R F 4 „,..1 Ali .../ ____„..---" :.:„ I

10/10/2018
I Jr — '—'0," lip

PARS MO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO. Pl;n1.11)1 Il-SC II ARQ1JIVE-5111 A UTENT1CAÇÃ O

II II 111 II II 111H111 HI ¡ill I I

PIL2180002102705

PARA USO EXCLUSIVO DA JUN

v 
[ 

- 
JUNTA COMERCIAL]
DO PARANA" 

• asneiro :0, Ear..

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/10/2018 14:53 SOB N° 20185829244.
PROTOCOLO: 185829244 DE 23/10/2018. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804544420. MIRE: 41105386751.
MARIO APARECIDO BENHOSSI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 26/10/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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e• 000089

Secretaria da Micra a Pequena Empresa

Secretaria du Racionalização e Simplcução

Departamento de Registro F:mpresarlal v Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
FaInas 2/2

' NI. SIE:140 DE 11./EN I LY/1:7AL'AO DO REUISTRO (ill l'AIPIIP%A - NIRE DA SEDL I N: RE DA I ILIAL Oct:cm:Su rnmsir..to tv vrcstor to 1.....0
-11105386751 i XXX

N,,st r DO EMPRESARIO 0...rk.......b.,,,,,s,0
MARIO APARECIDO BENHOSSI't  

• NACIONALIDADE

, BRASILEIRA
LS TA DO CIVIL

CASADO(A)
,I. sExo REGIME DE IIENSI” ,aNhiu)

. MASCIIIIIIU Coutunhao Universal
° I 0.110 DE awl oak)
,' JOAO BENI-JOSS! FILHO 1 SEBAST1ANA DAS DORES V. DENHOSSI

NASCIDO, llo id. ok 'o root

' 17/10114711
EstANCien

IRSCUMEN TO DL !DEN T IFICAL.A0 Inummo tregio minor LIE

015902015211 DETRAN Pit

(I'lr(nirnmol

782.112.989-53.' DO POR iltmiu Jc cntaNcoptt, • wrncluc . raw de mot.)

-i. XXX

e DOMICILIADO NA (LOORATIO1110 • rua. As. v./

ESTRADA P/ PRIMAVERA
NUS* ILO

SN
, comet.D.nu TO

XXX

IJA HERO DM-TILER"

ZONA RURAL

CEP

05440-000

cppicio DO MUNICINO (URS.05.1.4.Conwrci0 .

0(11 793 - LIbilard •. . .. .
N SIDNICIPICI

lloirat3
LI'

PR
i: declara, sob us penas da lei, não ester impedido de exercer a tividade empresirla, que nAo possui outro registro de entpresarin e requer:
.. A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

CÓDIGO E DESCR [00 DO Al 0

002 - ALTERAÇÃO
COMO° E DESCRIÇÃO DO ATO
002- ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 1)0 EVENTO
, 021 - A LTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

NOME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
025- EXTINCAO DE FILIAL NA LIE DA SEDE

LMERESARIAL

MARIO APARECIDO BENI1OSSI
,NQUADRA-MENTO

ME (Mieroempresa)
LOCKADOURO truz.n....:1

AVENIDA Manoel MernIcs de Camargo
LOMPLE.SIENTO

til;SILRO

2440

SALA 02;

DAIRRO.DISTFUTO

Centro

CIE

87303-115

COD:CtO DO MCNICII1U (I:No,j jtJottct Cootrt,W,

005914 - Cativo.Muuriln.
MUNIC•IPIU

CD l'AiS

Campo Mourao I PR I FIRASIL
VALOR

ri 5 AXE° I ',..1-1 IONIC() 1E-MAIL:

cieiliatocf3@hotmail.com
DO CAPITAL • Rã

20.000.00

(Vex,

VALOR DO CoVITAL • L7m, ca..)

vinle mil reais
DI, ATIVIVALIL ELI», .MICA

IC hAE Fisal
Ai" 4ladt Prmopel

4772500
Module Seminar,.

Onc rmik, clo Otle.,

fretainento. municipal Transpone rodueiairio coletivu de passugeirus, sob regime de fretamento, intenitunie ipul,
interestadual e intemacional.

DATA DE LNICIO PAS ATIVIDADES

1 0/05/2002

SWAIM DI INSCRICÃO NO CNID

05.036.138/0001-64 

TRANSFERENCIA DE SEDE 011 DE FILIAL DE
OUTRA kW NIKE ANTERIOR

UF uso.p6 JUNT A (.0MERCIAL
REAMMErERLI 

I • SIM.autottleoscks
casyntsoatn,AL J.NACY,DA A AICE,) ASSINA I I I. ,

1010/20 i E 
., 

....
4...- - r

DEFERIDO. PURLIQUE-E F ARQL IV E•Si AU11,NTICACAO

II IIf ill hf II III II hIIlf hhI 11
R21 W002102-05

PARA LISO EXCLUSIVO DA JUN CA COMERCIAL

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ 

• Este documento fat gerado no portal Empresalieu Parm.s

CERTIFICO 0 REGISTRO FM 26/10/2018 14:53 SOB N° 20185829244.
PROTOCOLO: 185829244 DE 23/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804544420. NIRE: 41105386751.
MARIO APARECIDO BENHOSSI

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 26/10/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A valsdade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro Pequena Empresa

Sucreludo da RuciunaNava() e SimplificaOu

Departamento de Registro Empresarial e Integraviio

000090

REQUERIMENTO DE EMPRESAR
Ft)lhas /I

sywn,, rn. Hil NI IFICAs'Au Do REGISTRU Dt. EMPRUSA • MIRE DA srur

41105380751
NtupArniALoxmo.....,.scsk.,au.,,in

XXX
MIME DO EMPRESARI01.iwk, sou allic:,Lir.

MARIO APARECIDO ISENHOSSI
NAOONAI II MOI

BRASILEIRA
-mu

IS TAW) 0%11

CASADO(A)

Feminino
It •ulmt• 01.•

Comunh.lo Universal
DI 110 CIF up:;

JOSE RENDOSO HU 10 I SEBASTIANA DAS DORES V. BENHOSSI
..• AS(. WO ESA I dat.1 de Al% urn.,

17/10/1971

IlkEN rinADEN.,...ro Ur glu rquiwi LAI

58319791 1 SSP 1 PR

CI') I numovl

782.112.989.53
EMANCIPADO POlt if.n.1 sly cooncipaclu - i-vownle Au caiu tic 1,coolf

XXX

IX/MR:ILIAD° NA ELDORA »OCR° • 0,4., nu., I

ESTRADA Pi PRIMAVERA
SVMEHO .'

SN
coMPLEMENTo

XXX

RAMROD'S I RII 1.1

ZONA RURAL

a I,

85440-000

WINO DO MUNILIPIO (UsNs da Jolts CmsTsNIi
005793 - Ubiratii

MI:Nit:MO

Ubiratil
PR

declara, sub as penas da lel, ndo estar Impedido de exercer iltivIdade empresarla, que nit) possui man) registru de empresarlo e rei uer:
A JUNTA COMERCIAL DC) ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DU XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CODIGO I: DESCRIÇÃO DU EVENTO
023(I). ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX
NOME FNICRESAICIAI

MARIO APARECIDO BIENHOSSI - ME
Li.—ZiAtimatu lua.,,'. Us,

AVENIDA MANOEL MENDES DE CAMARGO
N: ). ILill ,

2440
Li-NM:SUMO

SALA 02

LIAIRRO•DISI RI Iii

CENTRO

(ir

87303-115

11101110 DO MIX CIPIO (lisa juNa Cowsrsid)

.005914 - Cwnp.o Anvil()
hiuNicim UP PAIS
Campo Mourilo I PR I BRASIL

suRRElu I'LETROMEOIEMAISI

ESCRITORIOLUXRHQHOTMAILCOM
VALOR DO CAPITAL • RS

5.000,00

VALOR DU CAPITAL • Ir...C...9

L'incu mil reais
C00100 DE ,111;1DA111- II oNEINIICA

il.NAF. til

A:1.1..4c Natoli

4924800
s 

4723700. 47296N, 4759894, 4772500.
4781400, 4789001. 4789099. 7319003

1,Z6,101.4.. 011kiu

TRANSPORTE RODOVIARIO ESCOLAR E COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO
MUNICIPAL COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSOR1OS
MASCULINO E FEMININO, ADULTO E INFANTIL, PRODUlUS ERLYFICOS BEBIDAS ALCOOLICAS E NAO
ALCOOLICAS E PRODUTOS ALIMENTICI0S COMERCIO VAREJISTA DE BIJUTERIAS E SERV1COS DE
MARKETING DIRER)

DATA DE INICIO DA) .11 IVIDADIS

12/01/2017
NUSIERO Of INSCRIÇÃO NO k. NI,

XXX

fRANSf FRPNCIA DI! 5.1,131- 01: DE FILIAL DE
LIUTRA LW NIRE ANTERIOR

LIL

I

usamuver CO.',I hxoni.
ISOIA13041*
ALIVRIZACÃO.' NM
l..),TRSnmE.,-r&L 

1
HE 3 ,, NÃO

DATA ASSINATURA ASSINAILRA DO NIIIREISIRIO '
04/01I2.017 I 

. • 
. .

,

01.1 I 1'. t!il •SII I 1ISOL 1VE•S.• ALJ IT NI icm, Ao

IIIIII II III IL II{I liii II II
PR) 70000004209

PARA LAO INCLUSIVO DA IL N TA ctiMERLIAL

[71111KAMEM
JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

•
Ette ilocurticrilu LU geraslo NMI Ento'cm Fatal Pawns

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/01/2017 15:33 SOB N" 41901667386,
PROTOCOLO: 170036928 DE 05/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700048178. MIRE: 41901667386.
MARIO APARECIDO BENHOSSI - ME

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 05/01/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respect vos p r taB.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Secretaria da )11cro e Pequena Einpresa

Secretario da Racionalitaeau e Simpliticac5u

Departainento de RegLstro Erupt-tsarist! e !nit:gray:to

•• 0 0 0 0 91

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1

AlMPRO IS, IDENFIFICA00 no IiNIFFRO OF. EIMPRE SA • NIP u OA SF DE

. 41105386751
'.

IERRF: DA PII:MT —Iprernciler (o/nave is So refs/clip a filmll

XXX
Noma DO EMPRESARIO ¡rumple, me abfe./.1./ARI

MARIO APARECIDO BENIIOSSI
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CI VII.

CASADO(A)
Mu

Femininu

Fa ulna DI IILPE-Ajw ,...d„,

Como n kii-to Universal
nu lo DE (NO (m1E)
JOSE BENHOSSI FILHO I SEBAST1ANA DAS DORES V. 13ENHOSSI

',ASCII/0 EM (JoIA1.1e A./..•onerns/

17/10/1971

I1)1141 WADE Inu/../A/ titylluemissor

58319791 
I SSP I PR

l'PE(uitincru)

782.112.989-53
Rb1.--1,79N PAD() ROR (Emu ilc cinEn.p.Rat, • son/cmc nu ../•(/ tic tocnoD
XXX

DOMICILIADO NA ILOORADOURD • Ell, 4,-. eh,/

ESTRADA PI PRIMAVERA
NUMERD

SN
COMPLEX/EN-7U

XXX

RAIRRO DISTRITO

ZONA RURAL

(1•P

85440-000

Will4U DU SILTJUPR) pp* )41371 roraux.66

006793 - Ilbiratá
M;iNICIPIO

Ubiratá
l'R

declara, sob DS penas da lei, mid estar Impedido ele exercer ativIdade empresária, que nAo pussui outro registry de empresário e re( uer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO Do PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

'CÓDIGO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021(1) - ALTERACAO DE DA DOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX
NOME ESAPRESARIM

MARIO APARECIDO BENHOSSI - ME
L(XIRADOIIRO ir..c..,K)

ESTRADA PRIMAVERA
NUMERO

SiN
COP./PUS/WM

XXX
PAIRRODISTIUTO

ZONA RURAL
CEP

85440-000

coma° DO WINIC II 10 (UK, Lls j.s.t.whonial)
, 006793 - Ulkatá

MI/MC/PIC (IF PAIS
UbiroD I PR 1 BRASIL

CORREA/ unto:am:0 tr-máit )

cscritoriolu.xrh@liotmaiLuoin
I AUER DO CAPITAL • RS

20.000,00

'A

VALOR I/o CAN (AL. IN( F.V.E.)
'lute mil reis

L, WIG° DE A TIVIDADE ECONÓSI /I

A//,Alok Plin“pal 
ICNIAL Ir wall

4924800
AU/ Ata(le SAvandam

4723700, -1729699. 4759899, 4772500.
4781400, 4789001,4789099, 7319003

r/e/crE,10 du Dajtto

TRANSPORTE RODOVIÁRIO ESCOLAR E COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO
MUNICIPAL; COMERCIO VAREJISTA DE COSME.T1COS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL:ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS,
MASCULINO E FEMININO, ADULTO E INFANTIL: PRODUTOS ERÓTICOS; BEBIDAS ALCOÓLICAS E NÃO
ALCOOLICAS E PRODUTOS AL1MENTICIOS; COMERCIO VAREJISTA DE BIJUTERIAS E SERVIÇOS DE
MARKETING DIR Fro NOS TERMOS DO ART. 966, CAPUT E PARAGRAFO ÚNICO E

DATA OF 1141110 DAs ATIVinAnK,

10/05/2002

ACORRO DI I SSCRI(A(.1 NO CNN

05.036 138/000 I -64

Ilk EIMAL DI-I,r,KnATEERASEtfr(FxNuCtr AD,F4REIDOER OF OSO DA 1,INTA COMEAC IAL, -•
I - 

SIMOL.
6,044»,rit be.
'AvroutAL..6.1 rir
topykiNA....,,,,,, . Li :..3 . NAU

7A-'1'.A ARMS/Al-72R/ AASINATURA Or?, n,r1._%,,,,,n ...„:„..7 ,
,j5 12./2L,I

PAltA r Si, (-Art mom( humre,. ,•• .. ... ,, • ,.. ,

DEFERIDO. PU131.1i,Y, 1 1-: SE F. AU I EN III

II IJ Ii II II II II III II
MI 100000555115

F.% . A L L.).\ 1,`kI

IMMINI:LEMEMJUNTA COMERCIAL
DO PARANA 

klmualentu geiatio no portal Emprein F4.:11Kuar.4

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/12/2016 07:35 SOB N' 20167566970.
PROTOCOLO: 167566970 DE 07/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602802864. NIRE: 41105386751.
MARIO APARECIDO BENHOSSI - ME

Libertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 08/12/2016
www.empreaafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respecti os portais.
informando aeus respectivos códigos de verificação



Seereturia da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Rationalizaello e SimplilleaeAo

Departa meals de Registro EmpresarluIe IntegracAu

"". •

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/2

NUMF.Ito DI: IOINIIF IL.Who DO lif(iLs'i (IL) DI EMPRFSA • NIRF DA SFDF

41105386751

, ,, .„„ , „ „,„ „ .., , .• ,, e,-.„ ,. m•-•,..t.-i, m»• moomitrosontlidEMIN
NIKE DA FILIAL I instsuller Fomme te alu gefcrcide • lilud)

XXX
NOMEOU EMPI(E.SARIti(r••••1•••..em a h(es...a(us•i

MARIO APARECIDO BENHOSSI

NACIONALIDA DE

BRASILEIRA

I.SIADO civil.

CASADO(A)
11.S0

Feminino

IICI1IMII OE FIENS4, ,a5.1.1

Comunhau Uni Venial

FILIE) DE (iNut
,•...k)

JOSE BENIIOSSI FILHO 
SEBASTIANA DAS DORES V. BENHOSSI

Nm4.1110 EM Idea Jr nus,••01.0)

17;10/1971

EMANCIPADO

IDEN IMAM 4••••••u 
Oula•ssuA ,r IS

58319791 SS P I PR

CETI name...)

782.112.989-53
KM ow,. Je cul.ouFp•cau Furnuniu nu .10 dc iudnixl

XXX

IX/MICILIADO NA 11..0614,MX1U111) . 'us. idc.•(,)

ESTRADA P/ PRIMAVERA
NUMERO

SN
CoMPLEA1F.N Iv

XXX

SIDNICIPIO

BA IRR1FDISTRITU

ZONA RURAL

LIP

85440-000

(N/1101-7/51,1.110110111V 1,1.139.d11*-11—'10.411Ke1c1110

006793 • 1-43111113

1../D11111a
li

PR

declara, sob as perms du lei. Pia° estar impedido de eXercer utivid•cle empresária,que nay possui (nitro registro de empresária e requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 • ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

XXX

CODIGO F. DESCRIÇÃO DO EVENTO

021(1) - ALTERAC:A0 DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
NOME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX
PMPIOSARIAI

MARIO APARECIDO BENHOSSI . ME

LOGRADOURO (nu rs, mi

ESTRADA PRIMAVERA

COMPLLMENTD

NUMERO

SiN

XXX

MIRK() MS 1111111

ZONA RURAL

C1.111

85440-000

101)100 00 MUNK:IMO. (Uso )4 SA•d1F 011111•Fd1111)

00679 .̂1•14643
MUNICIPIU ur PAIS

Ub11111.5 
I PR 

I BRASIL

CURNMU ill FThONICC) (F•MA:L 1

cserituriuluxrh@lhotmuileom
VALORDUCAPHAL.RI

20,000,00

ENr011 UOCAPEIAL -(pu cAlc.0)

vinte ci il Nu*

, 001n0nrAT1VI1Mns F.CONDSIll'A

111,1Jd• Pnni Kul 
((NAS nss•li

a 

4924800

Almiladc ticcund•o.

Desundu Jo 06"

ART. 982 DO CÓDIGO CIVIL.

ATA DF 15100 OAS ATIVIDADFS

10/05/2002

:swat Po or ISSCRIC, II ...0 uNP1

05.030.138/0001434

TRANSFERFACIA 0h51.15. W.. PE 11111A I. DE
&Arran or NIKC ANTERIOR

VT

,
I

uso . .1 IN ,-.. (,L)sii-.V,M.
1••••41MTK III

itorit;ilieii‘?1,•,1,
ME

=

I ^ SIM

3.1,A0
:,ATA ASSINAlUlt A ASSINAIL HA DC1 104P11ISAIDO . -

05;12/21HO •

...o.1,•i.rvpir IICMOVIt1 tr r•••,• .-.....,...,-,. .

DJ-TEI(11X) PUI3LNUE-SE E VI_SI- AUTENTICAÇÃOAUTENTICAÇ

III II 11 III II 11
PR11600005:)5115

!,5 j;,;, ,,,(1,( 51(0 1),\ J1.N 1,5 comi,1.0

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

• Escc dmintumtu foI dcl uk III Ducld1 Fluiu ela Facil

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/12/2016 07:35 SOB N° 20167566970.
PROTOCOLO: 167566970 DE 07/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602802864. NIRE: 41105386751.
MARIO APARECIDO BENHOSSI - ME

Libertad Bogus

SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 08/12/2016

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovaggo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaoao



111. Ministerio dcnDesenvolvirnento, Indústria e Comercio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da ProduÇAo
Depaitamento Nacional de Registro do Comercio

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
INSTRI.K,;OES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

• • 0(10093
NUME RO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA - tCAE OA SEDE

4110538675-1

_ .._
I NPR' US f II IAI (pmerschar ,anerav .eatilleMr FIN a ri III

.

NOME DO EMPRESÁRIO [completo sew, sib/0,311/ms)MARIO APARECIDO BENHOSSI
NACIONALIDADEBRASILEIRA ESTADO CIVIL

Casado (a)
-

. SEXO

M 1'Fj

REGIME DE BENS (se casedo)

Comunhëio universal
1 FILHO DE Q.,/JOSE BENHOSSI FILHO (miff 1ISEBASTIANA DAS DORES V. BENHOSSI
NASCIDO EM (data de nascifee0t0)

17-10-1971
IDENTIDADE numero

5.831.979-1
6/55o &mime

SSP
UF PR CPF (reaneroV

782.112.989-53

EMANCIPADO POR [forma de erranapaçao - solneree no caso do moor [

DOMICILIADO NA LOGRADOURO-[ res. ay. elc )ESTRADA PRIMAVERA NUMERO

S/N
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO IZONA RURAL CEP

85440-000

CÓDIGO DO MUNICIPIO
(USOS Jsusta Comorcust)

MUNICIPIOUBIRATA UF

l'R

Jeclara, sob as penas da lei, n5o estar impedido de exercer atividade empresaria, que n5o possui outro registro de1 empresário e requer a Junta Comercial do PARANA:
CÓDIGO DO ATO

002
-CÓDIGO

DESCRIÇÃO DO ATOALTERAÇÃO CÓDIGO DO EVENTO

002

DESCRIÇÃO IX) EVENTOALTERAÇÃO DE DADOS
DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO OESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIALMARIO APARECIDO BENHOSSI-ME
LOGRADOURO irua ao elc IESTRADA PRIMAVERA NUMERO

S/N
COMPLEMENTO

MUN/CIPIO

DAIRRO I DISTRITOZONA RURAL
_ ___.. _.

CEP

85440-000

dODIGO DO MUMÔIPIO - -
(LIe, aa Junta Comercial)

.

UBIRATA OF

I PR
PAISBRASIL

_ ..
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL 1

rc_ubirata@hotmail.com
VALOR DO CAPITAL • R$

20.000,00

VALOR DO CAPITAL (pot todeneol

VINTE MIL REAIS
CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)

Atondade annctpal

4924-8/00
pi ,,,,dades SeCVndari as

1

DESCRIÇÃO DO OBJETO

TRANSPORTE ESCOLAR MUNICiPIO DE USIRATA
Av. Nitza de O. Pipireo, 1852
CNPJ 76.4.50.0901101011-10
A UTENTICAÇA0

Confere çsoyn o origiNA
ilbirati 1 1 ; 01 

_LAALLas...
DATA DE IN co• r • DES NUMEROIt

10-05-2002

DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA LIF F O WIRE anterior

05.036.138/0001-64

USO DA JUNTA COMERCIAL
OEF`t,.:,,nstE CE

ai
741- DA SINATURA

07/1 2 /2 00.7

, 
Sb[NATURA DO EMPRESARK)

I_ • --
PARA US-0 EXCLUSIVO DA JCI CONIt i-{
DEFERIDO
PUBLIQUE-SE E ARQUI E-

2-k/t'

JUNTA COMERCIAL DO
AGENCIA REGIONAL REGIONAL DE GOIOERE
CERTIFICO 0 REGISTRO EM. 14 /12 / 2007
SOB NÚMERO: 20075604 680
Protocolo: 07/560468-0, DE 14/12/2

resa:41 2 0538675 1
10 APARECI DO BENHOSSI - ME •

MARIA THEREZA LOPES SALOMA

SECRETARIA GERAL

1-931068



ktintsterc do Denvolvimento, Inch:Istria e Comércio Exterior
Secretaria so Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comercio

REQUERIMENTO DE EMPRE ARi,O\
INSTRUÇÕES DE PREENCHNEgTO NO VERSO ,

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA - SIRE OA SEDE

4110538675-1

NIRE OA FILIAL (preencher sornente se ato referente aNail

..
NOME DO EMPREsARIO comiXeto sent abrevaturas)

MARIO APARECIDO BENHOSSI
NATURAL DE i codade e sigla do esladol l UF

l
FLORIDA 1 PR

NACIONALIDADE 1 ESTADO CIVIL. -

BRASILEIRA Casado
SEXO

M

l REGIME DE BENS (se casado)

F Comunhão universal
Hut() DE (pan

JOÃO BENHOSSI FILHO
(mac

SEBASTIANA DAS DORES V. BENHOSSI
NASCIDO EM data de nascernento) 110ENTIDADE nu rosno

17/10/1971 5.831.979-1

Orgio enassoc

SSP
UF

PR

CPF (ncmerol

782112989-53
EMANCIPADO POR (forma de emarcipa 00 - sornente no caso de menorl

DOMICILIADO NA LOGRADOURO - rua ay etc.)

ESTRADA PRIMAVERA
NUMERO

S/N
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO

ZONA RURAL
CEP

85440-000
0:Sai00 Do MUNICIPIO
(Uso da Junta Canon:Ian

MUN)CIPIO

UBIRATA
UF

PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
empresário e requer a Junta Comercial do PARANA:

-WS-FR-ICAO

outro registro de

CÓDIGO DC ATO

002
DO ATO

ALTERAÇÃO
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

OODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

MARIO APARECIDO BENHOSSI
LOGRADOURO lrua ay etc ,

NUMERO

ESTRADA PRIMAVERA S/N
COMPLEMENTO BAIRRO i DISTRITO

ZONA RURAL
DE,'

85440-000
CÓDIGO DO WWII,*
alto da Jurta Cornercial)

MUNICIPIO

UBIRATA
 UF

PR
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL

lux@ubinet.com.br

I

VALOR DO CAPITAL RI

20.000,00
VALOR 00 CAPITAL I poc ealenso)

(VINTE MIL REAIS)
CODIGO OE ATIVIDADE
ECONOMICA

(CNAE Fiscal)
AiNidade Komi'

6024-0/01
Ahvaoades secund aria ,

6026-7/02

DESCRIÇÃO DO OBJETO

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS, REGULAR MUNICIPAL NÃO URBANO

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES l NUMERO OE iNscrucAo NO CNPJ

10/05/2002 l 05.036. 138/0001-64
TRANSFERENCIA DE SEGE OU DE FILIAL DE OUTRA UF .
NIRE antenor UF IIJSO DA JUNTA COMERCIAL

DEPENDENTED:r I .
I SLM

lt7ÀtAÇA° I 3 tgo
AssIWiziukA 6,- F-I-R—M-4-:--L 0 EMPRESÁRIO (ou e_.)pr etc) assIstente/perente/procurador)

_i

0 SATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO /41111/

06/06/2003 --- _ --- . _ ,,,-.,_ f•Aur,40-
< .4- .4101150. ---•-."40*i..

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA

DEFERIDO TAUTENTICAÇÃO
PUBLIQUE-SE E ARQUIV

JUNTA COMERCIAL DO PARANA   
$ P1 ES C R IT O RIO  REGIONAL  DE GpipERE

CERTIFICOOREG1STR0EM, 09/7
.
:0::SOBNoMER):2o031561659

Protocolo: 03/156165-9

,_.

i, Empresa:91 1 0538675 1
MARIO APARECIDO BENHOSSI - ME

MARIA TEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL—

MUNICÍPIO DE lUBIRAIji
Av. Nitza do 0. Pipings, 11111$2
CNPJ 74.991111360801-10

AUTENTICAÇÃO
Carden cola ct original

Ubiratii Id* .11'1

.C1^(V..• 



Departamento Nacional de Registro do Comércio

AUTENTICAÇA0

TRANFERÉNCIA DE SEDE DE OUTRA UF
NIRE anterior

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
ESCRITORIO REGIONAL DE GOIOERECERTIFICO 0 REGISTRO EM: 08/05/2002SOB 0 NÚMERO.
41105386751

JUNTA COMERCIA
DO PARANA

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
NO VERSO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL

00

N° Do PROTOCOLO (Uso da Junta do m ercia IDENTIFICAab DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA FILIAL (creencner somente se at
'NIRE DA SEDE

NOME DO TITULAR (completo, sem abreviaturas)

MARIO A:ARLCI^O nmitia.;si
NATURAL DE (cidadit e sigla do eStadoi

FLORIA —

FIL HD DE

BI:NHOJI FILHO

NASCIDO EM (data de nasorriento) PROFISSÃO

17/10/1971
IDENTIDADE

"5":"831. 979-1 !sr-
RESIDENTE NA (LOGRADOURO - rua ay. etc.)

13STRADA .RIMAVLRA

COMPLEMENT()

MUNICIPIO

UBIRATA

MOTORL.iTA

NACIONALIDADE

,BFJILIRA

ESTADO CIVIL

CASAT)0

ef reMe

(mAe)

BTIANA 114.$ nORLS V. BENHOSSI
CPF (número)

1782.112.989-53

EMANCIPADO POR (forma de emancipa9a-o - somente no caso de menor)

BAIRRO / DISTRITO

ZON1 RURAL
CEP

85440-000

7FNOMERO

2/N

C DIDO DO MUNICÍPIO
(Uso da Junta Comercial)

UP

PR
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e
requer:

CODIGO DO mu DESCRI AO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DOEVENTO
001 CONSTITUIQZ0

NOME EMPRESARIAL

MARIO Ai'ARLCIT)0 BN.1101.;ZSI

LOGRADOURO (rua av, plc )

Z.3 TPA DA L. r I1.77A VL;RA

COMPLEMENT()

MUNICIPIO

UBIRATX
VALOR DO CAPITAL -

5.0)0,00

conlinuacâo (capital por extenso)

BAIRRO/ DISTRITO

ZONA RURAL

"VALOR DO CAPITAL(por extenso)

(CINCO MIL

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO (AT IVIDADES

iftb/01 PAildfdites Rolovi=!rios Ae .Passageiros, Regular, Munici;a1

UP

NÚMERO

S
' CEP IC6DIGO DO MUNICIPIO

(Uso da Junta Comercial)
85440-000
• CORREIO ELETRÓNICO.(E-MAIL

o Urbano
•Abv,dades secondaries

covIni,„,".Es

V05/2302

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ

ASSINATURA DO ITULAR

PARA USO EXCLUSIVO DA JU COMERCIAL

DEFERIDO
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-

/

1 -.P65.829 SSP
Protocolo: 02/111429-3

, (MARIO APARECIDO BENHOSSI - ME

LIPAST INDUSTRIA TRAFICA LTDA ARAPONGAS' PR C G.C. 75.394 239/0001-92 AUTORIZAÇAON" 374/98

TUFI RAME
ECRETARIO GERAL

- -

IUSO DA JUNTA COMERCIALUF
DEPENDENTE DE e — -I r 1 - SIM

1_ 

i AuroarzAçAo
1 GOVERWAIENTAL.— . 3 - NAO

_ I

MUMCiP!OLEUWIRATA
Av. Nilza de O. Plviak, vosa
CNPj 7-6:958.894406V-14
AU TE NTICAÇÃO

Confere corn oC4t'iMlii

utoiratii -6/1 a3t1,--4_

.farit

j•LiPast COO. 4200



16/08/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
••

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
05.036.138/0001-64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
ADAC STRAL

DATA DE ABERTURA
08/05/2002

NOME EMPRESARIAL
MARIO APARECIDO BENHOSSI

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
UBIRATUR

POR IL
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.72-5-00 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.37-1-01 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional
73.19-0-03 - Marketing direto

/ CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV MANOEL MENDES DE CAMARGO

NÚMERO
2440

COMPLEMENTO
SALA 02

CEP

87.303-115
BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CAMPO MOURAO

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TF I EFONE
(44) 3810-0234 / (44) 9979-5700

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
***.*

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/10/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Oprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/08/2019 ás 17:18:20 (data e hora de Brasilia).

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpycnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

Página: 1/1

1/1



16/08/2019

000097

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ik DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARIO APARECIDO BENHOSSI
CNPJ: 05.036.138/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

• 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 08:37:22 do dia 03/06/2019 <hora e data de Brasília>.
Wilda até 30/11/2019.
Código de controle da certidão: 6A03.0103.F9AD.7513
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

•

1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 3345/2019

000098
I

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME • MARIO APARECIDO BENHOSSI
CPF/CNPJ..: 05.036.138/0001-64
FINALIDADE: Licitação

•

CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE REVENDO OS REGISTROS DE INSCRIÇÃO NA
DIVIDA ATIVA, REGISTROS CADASTRAIS DE IMPOSTOS E TAXAS DESTA PREFEITURA, CONSTATAMOS QUE
O CNPJ/CPF COM 0 CADASTRO ACIMA INFORMADO, NÃO POSSUI DÉBITOS PENDENTES COM A FAZENDA
MUNICIPAL, ATE A PRESENTE DATA, FICANDO RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL EXIGIR
A QUALQUER TEMPO AS PENALIDADES PECUNIÁRIAS NÃO LANÇADAS A DATA DESTA .

VALIDADE: 15/09/2019

Código de Autenticidade:570842527570842

•
UBIRATA EM 16/08/2019



Estado do Parana
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 020441612-92

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.036.138/0001-64
Nome: MARIO APARECIDO BENHOSSI - ME

•• 000099

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/12/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
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16/08/2019 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CA1XA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.036.138/0001-64

Razão Social:MARIO APARECIDO BEN HOSSI
Endereço: AV MANOEL MENDES DE CAMARGO 2440 SALA 02 / CENTRO / CAMPO

MOURAO / PR / 87303-115

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:14/08/2019 a 12/09/2019

Certificação Número: 2019081403370615804771

Informação obtida em 16/08/2019 17:19:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https.//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111



Página

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIO APARECIDO BENHOSSI

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.036.138/0001-64

Certidão n°: 180382921/2019

Expedição: 16/08/2019, as 17:20:08

Validade: 11/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica - se que MARIO APARECIDO BENHOSSI

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n°

41 05.036.138/0001-64, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br



mikato APARECIDO BENHOSSI
CNP.I: 05.036.138/0001-64

INSC. ESTADUAL: 90796209-10

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Referente ao Pregão Presencial n° 166/2019.

00702

O signatário da presente, o senhor Mario Aparecido Benhossi, representante

• 
legalmente constituído da proponente MARIO APARECIDO BENHOSSI, inscrita no

CNPJ n° 05.036.138/0001-64, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em

seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho

ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.

•

Campo Mourão — PR, 19 de Agosto de 2019.

Mario Aarecusóossi
RG n°5.831.979-1 SESP-PR
CPF n°782.112.989-53

1.--05.01/40,.,:j .ii:„.74:,._; .,,...4:.: 1, ,o,

t

EAR APARECIDO BENHOSSI
Av Manoel Mendes de Camaro, 2440

a!a 02 - Centro - CEP 07.303-115

L 

5 3
MOURA) PARANA I

ecg

Av. Manoel Mendes de Camargo, 2440, Sala 02, Centro,

CEP: 87.303.115, Campo Mour5o — Parana.

E-mail: benhossi.mario@gmail.com

Telefone: (44) 99979-5700



yOlRftÍ.

MUNICÍPIO DE UBIRATA
Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852, Ubirata-PR.

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N°166/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4539/2019

As 14 horas do dia 21 de agosto de 2019, na sala de licitações do Paw Municipal
Prefeito Alberoni Bittencourt, reuniram-se o Pregoeiro, Renan Felipe da Silva Lima,
nomeado pela Portaria n" 245/2019 e os (as) senhores (as) Guilherme de Almeida
Caputti Araujo e Umberto Donizetti Mazzotti, lotados na Secretaria de Educação,
indicados como membros da Equipe de Apoio pela secretaria respectiva, para realizarem
os procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 166/2019, tipo Menor Prego, para
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR EMERGENCIAL E TRANSPORTE DE
SERVIDORES PARA CAPACITAÇA 0, CURSOS OU TREIMANENTROS EM OUTROS
MUNICÍPIOS.

0 Pregoeiro declarou aberta a sessão, passando imediatamente ao recebimento e
protocolo dos envelopes da licitante presente. Decorrido o protocolo dos envelopes, o
Pregoeiro encerrou a fase de protocolo as 14h02min, o qual resultou apenas na licitante
MARIO APARECIDO BENHOSSI, CNPJ no 05.036.138/0001-64, como participante. Foi
solicitado que o (a) represente da Licitante apresentasse os documentos exigidos em
edital para fins de credenciá-lo (a) perante o Pregoeiro para praticar todos os atos
pertinentes ao certame. 0 representante da empresa apresentou no momento da sessão o
documento de identificação com foto original, visto que não terá cópia no processo.
Depois de analisados os documentos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, inclusive
quanto as autenticações digitais no Contrato Social apresentado, o (a) representante foi
devidamente credenciado (a).

Encerrada a fase de credenciamento, o Pregoeiro verificou se a Licitante se
Ak encontrava cadastrada no Sistema de Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de
W Contas do Estado do Parana. Após a consulta, não foi constatado impedimento da

Licitante em participar da Licitação.
0 Pregoeiro e a Equipe de Apoio rubricaram o envelope de proposta da Licitante,

repassando-o ao (a) representante credenciado (a) a fim de constatação de que o mesmo
encontrava-se lacrado. 0 (a) representante rubricou o envelope, o qual foi
posteriormente aberto.

Aberto o envelope, a Proposta de Preços foi verificada pelo Pregoeiro e Equipe de
Apoio, a fim de constatar se a mesma continha todas as informações exigidas em
edital.A proposta foi aceita pelo Pregoeiro, sendo que os pregos propostos pela Licitante
foram anotados abaixo:
ITEM
3

DESCRIÇÃO
Fretamento de van com capacidade minima de 15 lugares, para casos
emergenciais e transporte de servidores para capacitação.
0 veiculo deve portar ar condicionado, bancos com poltronas do tipo soil e
reclináveis, TV e DVD e, estar de acordo com as normas do CONTRAN e
DER. Ano de fabricação do veiculo igual ou superior a 2010. 
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MUNICIPIO DE UBIRATA
Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, IV 1852, Ubirata-PR.

0 Pregoeiro iniciou a negociação dos preços propostos corn o (a) representante da
Licitante. 0 (a) representante reduziu o valor de sua proposta, o qual fixou como valor
final para o item 3, o valor de R$ 2,26 o km.

0 envelope de habilitação da empresa foi rubricado pelos presentes, para fins de
verificação de que o mesmo se encontrava lacrado. 0 envelope de habilitação foi aberto e
o Pregoeiro verificou se toda a documentação apresentada atendia ao disposto em edital.
A licitante confirmou suas condições habilitatárias.

Após a classificação definitiva da Licitante, o Pregoeiro informou ao representante
presente que teria inicio a fase de interposição de recurso contra o procedimento,
mediante manifestação imediata e motivada da intenção, as quais seriam registradas em
ata. 0 representante não manifestou intenção de recorrer.

Considerando que não houve manifestação de recursos, o Pregoeiro adjudicou o
objeto da licitação à empresa MARIO APARECIDO BENHOSSI, uma vez que a mesma
atendeu todas as exigências do edital, encaminhando os autos à autoridade superior
para homologação. A empresa deverá apresentar no ato da assinatura do contrato,
documentos referentes à sua qualificação técnica, conforme consta em edital no item
19.2.1.

Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão As 14h1Omin, da qual
para constar, lavrou-se a presente Ata car achada correta, vai devidamente
assinada pelo Pregoeiro, Membros da ui Apoio e representante presente.

G
gkg,

erme de
E

utti Araujo
lo

• - A •
Iffy(

407: quipe r oio

ar • • parecido enhossi
Representante Presente



UDIRATATodos juntos rung° ao futuro!
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PARECER CONCLUSIVO 0 0 0 1 0

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão
Presencial registrado sob o n° 166/2019, processo n° 4539/2019, cujo
objeto é a registro de preços visando a contratação de empresa para
prestar serviços de transporte escolar emergencial e transporte de
servidores para capacitações cursos ou treinamentos municípios.

Concluída a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento
licitatório foi encaminhado a esta assessoria jurídica para emissão de
parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta
assessoria jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da
Lei n° 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato,
bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela
ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa
do certame (Art. 4° incisos I a IV da Lei n° 10.520/02) e providenciou a
publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas
propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das
propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 4°,
V da Lei n° 10.520/02).

0 edital do pregão presencial vem detalhando o objeto, o prazo de
entrega, a fase de proposta, habilitação, julgamento e analise dos
documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, obrigações
da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei
do Pregão - Lei n° 10.520/02, bem como, amparada pela Lei 8.666/93,
também houve a publicação em local público no quadro de avisos da
Prefeitura Municipal de Ubiratã, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designado para a seleção de proposta mais
vantajosa as empresas entregaram as propostas e documentações em
envelope lacrado para ser aberto e conferido seguindo as exigências do
edital.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor
jurídico emite o seu parecer favorável em todo o processo de licitação
em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram
cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a
contratação do licitante vencedor.

Esse é o nosso parecer. Ubiratd, 23 de agosto de 2019.

Duarte Xavie sok* -ar. is
Asse Ft • ice5
OAB-Pr 48.534

Município de Ubirata- - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIDAti",„ Todos juntos rupno ao futuro!
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
PROCESSO LICITATORIO N° 4539/2019
PREGÃO N° 166/2019

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores resolve homologar

a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa para prestar serviços de transporte escolar em casos emergenciais e de
servidores para capacitações, cursos ou treinamentos em outros municípios

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)
3.1. MARIO APARECIDO BENHOSSI
3.1.1. CNPJ sob n°. 05.036.138/0001-64
• 3.1.2. Valor: R$-9.040,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
21 de agosto de 2019

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
23 de agosto de 2019

Ubiratã - Paraná, 23 de agosto de 2019.

HAROLDO FE ANDES DUARTE
refeito

•

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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JORNAL OFICIAL ELETROMMIlr
SEXTA-FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA—PR' 
7Pag(s)

EDIÇÃO SEMANAL N°: 1169- ANO: XIV
Categoria 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa juridica.
Fonte de Recurso, Próprio, 103, 303
6. VIGENCIA CONTRATUAL. 12 meses.
7. FORO DE ELEIÇÃO: Municipio de Ubirat5, Estado do Parana.
Ubiratá — Parana, 14 de agosto de 2019. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4500/2019
PREGÃO N° 137/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
O Prefeito do Municipio de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de serviços médicos para realização de consultas no Centro de
Saúde e NASF.
3. EMPRESA (5) ADJUDICADA (S)
3.1: CLINICA MEDICO CIRURGICA DR. WANDERLEY GOLTZ LTDA
CNPJ N°: 02276.761/0001-04

Lote 06— Gastrenterologia e Cirurgia Geral — Cen ro de Saúde
Dias de atendimento: Quintas-feiras no período vespertino

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V UNIT V. TOTAL

6 1
Consulta em

Gastroenterologia e
Cirurgia Geral (SUS)

1.800 UN. 10.00 18.000.00

6 2

Consulta em
Gastroenterologia e

Cirurgia Geral
(Incremento)

1 800 UN 35.57 64 026,00

Total 82.026,00

CNPJ N°: 04.620.070/0001-01

Lote 07— Ginecologia e Obstetric.a — NASF
Dias de atendimento: Segundas-feiras noyeriodo matutino.

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

7 1
Consulta em Ginecologiaogia

600e Obstetrícia (SUS) UN 10,00 6.000.00

7 2 Consulta em Ginecologiaogia
600e Obstetrícia (Incremento) UN. 35,57 21.342,00

Total 27.342,00

. . .

CNPJ N°: 07 537.523/0001-1

Lote 09 - Pediatria — Centro de Saúde
Dias de atendimento: Segundas-feiras no período matutino e quintas-feiras no

período vespertino

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

9 1 Consulta em Pediatria
(SUS)

2.400 UN. 10,00 24.000,00

9 2 Consulta em Pediatria
(Incremento)

2 400 UN 35,57 85 368,00

Total 109 368,00

Lote 10— Pediatria/Puericultura — NASF
Dias de atendimento: A definir

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

10 1
Consulta em pediatria

voltada a puericultura no
NASF (SUS)

600 UN. 10,00 6 000.00

10 2
Consulta em pediatria

voltadas puericultura no
NASF (Incremento)

600 UN, 35.57 21.342.00

Total 27.342,00

CNPJ N°. 07 577 280/0001-44
Lote 02— Ciru gia do Aparelho Digestivo e Clinica Geral — Centro de Saúde

Dias de atendimento: Diariamente no .eriodo vespertino
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

2 1
Consulta em Cirurgia do
Aparelho Digestivo e
Clinics Geral (SUS)

2.400 UN 10,00 24 000,00

2 2
Consulta em Cirurgia do
Aparelho Digestivo e

Clinica Geral
2.400 UN. 35,57 85.368,00

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10t? de 24.08.01 da ICP-Brasil

I I (Incremento) J I I
Total

3.5. CLINICA PSICOMÉDICA VIVER LTDA
CNPJ N° 07 053 900/0001-46

109.368,00

Lote 08 - Ortopedia — Centro de Saúde
Dias de atendimento: Terças e quartas-feiras no período vespertino
LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V, UNIT V. TOTAL
8 1 Consulta ern Ortopedta2.400

(SUS)
UN. 10,00 24,000,00

8 2 Consultas em Ortopedia2.400
(Incremento)

UN. 35,57 85.368,00

Total
109.368.00

- -
CNPJ N° 26.751 303/0001-3

Lote 04— Clinica Geral — Centro de Saúde
Dias de atendimento: Sextas-feiras no período matutino

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN
v

• 
UNIT .

V TOTAL

4 1 Consulta em Clinica Geral (SUS) 720 UN, 10.00 7.200,00

4 2 Consulta em Clinica Geral
(Incremento) 720 UN. 35,57 25.610,40

Total 32.810,40

CNPJ N°: 19.246.672/0001-

Lote 05— Clinica Geral — Centro de Saúde
Dias de atendimento: Diariamente no periodo vespertino

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

5 1 Consulta em Clinica
Geral (SUS) 2.400 UN. 10,00 24.000.00

5 2 Consulta em Clinica
Geral (Incremento) 2.400 UN 35,57 85.368.00

Total 109,368,00

23 de julho de 2019
5 DATA DE HOMOLOGAÇÃO
22 de agosto de 2019
Ubirat5 - Parana, 22 de agosto de 2019
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N°4500/2019
PREGÃO N° 137/2019
1 DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Municipio de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve adjudicar e homologar a presente Licitação nos
termos abaixo:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de serviços medicos para realização de consultas no Centro de
Saúde e NASF.
3. ADJUDICATARIA
3,1. DINIZ CLINICA MÉDICA EIRELI EPP
CNPJ N°: 968.704/0001-79-

Lote 01 — Cardiologia — Centro de Saúde
Dias de atendimento: Segundas e quartas-fei as no eeriodo matutino.

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

1 1
Consulta em Cardiologia

(SUS),
2.400 UN. 10.00 24.000.00

1 2
Consulta em Cardiologia

(Incremento)
2.400 UN. 35,57 85.368.00

Total 
_ 109.368,00

22 de agosto de 2019
Ubirat5 - Parana, 22 de agosto de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATORIO N°4539/2019
PREGÃO N° 166/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Municipio de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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)De acordo com a Lei n° 1.887 ritli7(WO 1

JORNAL OFICIAL ELETRONI
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ-PR

I EDIÇÃO SEMANAL IV': 1169 - ANO: XIV
Contratação de empresa para prestar serviços de transporte escolar em casos 2. CONTRATANTEemergenciais e de servidores para capacitações, cursos ou treinamentos emoutros municipios. MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S) 

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, corn sede administrativa a Avenida Nilza de
3.1. MARIO APARECIDO BENHOSSI 

Oliveira Pipino, 1852. na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato
3.1.1. CNPJ sob n°. 05.036.138/0001-64 

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Femandes Duarte, residente e
3.1.2. valor: R$-9.040,00 domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG N.° 1.847.057-8PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.4. DATA DE ADJUDICAÇÃO

3. CONTRATADA21 de agosto de 2019
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO VALDINEI BASICHETTI - TINTAS, inscrita no CNPJ sob o n° 01.259.627/0001-
23 de agosto de 2019 24, situada na Av. Nilza de oliveira Pipino , 934, na cidade de Ubirat5, EstadoParana, CEP n° 85440-000.Ubiratá" - Parana, 23 de agosto de 2019.

4. VALOR CONTRATADOHAROLDO FERNANDES DUARTE
R$ 22.396,00Prefeito
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
broo: 1004
Despesa Orçamentaria. 2358
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa Material para manutenção de bens imoveis.
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ouquestões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana, 16 de agosto de 2019. 

I SEXTA-FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2019

EXTRATO DO CONTRATO N° 282/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4510/2019
PREGÃO N° 146/2019
1. OBJETO DA LICITAQÃO.
Aquisição de materiais de construção e pintura destinados ao Programa BairroAtivo da Vila Recife
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscnta noCNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza deOliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratá, Estado do Parana, neste ato

i
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente edomiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8R e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53
3. CONTRATADA
D. MATIUSSI & CIA LTDA - ME. inscrita no CNPJ sob o n° 82.312.018/0001-93,situada na ay. Yolanda Loureiro de Carvalho, 438. na cidade de Ubiratà, EstadoParana, CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 3543-1500.
4. VALOR CONTRATADO
R$ 29.565,90
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 1004
Despesa Orçamentaria: 2358
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material para manutenção de bens imoveis.
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de UbiratA, para dirimir quaisquer dúvidas ouquestões oriundas do instrumento contratual
Ubirata - Parana, 16 de agosto de 2019

EXTRATO DO CONTRATO N°283/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4510/2019
PREGÃO N° 146/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de materiais de construção e pintura destinados ao Programa BairroAtivo da Vila Recife.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita noCNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza deinkliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat.5, Estado do Parana, neste atolup p re sentado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente edomiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N ° 1.847.057-8PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
N A CUSTODIO COELHO E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n°04.672 367/0001-02, situada na Rua Costa e Silva, 773, na cidade de Ubirat5,Estado Parana, CEP n' 85440-000, Telefone n° (44) 3543-1872.
4. VALOR CONTRATADO
R$ 24.376,00
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA
Orgão: 1004
Despesa Orçamentaria: 2358
Categoria: 339030240000
Descrição da Despesa: Material para manutenção de bens imóveis.
Fonte de Recurso: Próprio
7 FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ouquestões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 16 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N°284/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4510/2019
PREGÃO N° 146/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de materiais de construção e pintura destinados ao Programa BairroAtivo da Vila Recife.

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

8Pág(s) I

EXTRATO DO CONTRATO N°258/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4440/2019
PREGÃO N° 108/2019
1 OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS, CORR ELATOS E DIVERSOS
DESTINADOS À SECRETARIA DA SAÚDE.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita noCNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza deOliveira Pipino, 1852. na cidade de Ubirata, Estado do Paraná. neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8PR e inscrito no CPF n ° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
ODONTOSUL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.971.211/0001-22, situada naRua Leonardo Julio Perna. 29 - Sala 28, Centro, na cidade de Toledo, EstadoParana. CEP n° 85900-240, Telefone n' (45) 3252-2696.
4. VALOR CONTRATADO
R$ 17.762,79
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608
Despesa Orçamentária : 3148
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo.
Fonte de Recurso: 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 02 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 256/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4440/2019
PREGÃO N°108/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS, CORRELATOS E DIVERSOS
DESTINADOS Ak SECRETARIA DA SAÚDE.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita noCNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza deOliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratà. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N ° 1.847.057-8PR e inscrito no CPF ri.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA. inscrita noCNPJ sob o n° 10 633 441/0001-84, situada na Avenida Brasil, 8594, na cidadede Cascavel, Estado Parana. CEP n° 85807-030, Telefone n° (45) 3326-72424. VALOR CONTRATADO
R$ 27.710,10
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA
Orgdo: 0608
Despesa Orçamentaria: 3148
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa. Materials diversos para consumo.
Fonte de Recurso: 303

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATÃ.
A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.or.gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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MARIO APARECIDO BENHOSSI 000ins
CNRI: 05.036.138/0001-64

INSC. ESTADUAL: 90796209-10

PLANILHA DE CUSTOS ESTIMADOS DO TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO

ITEM 03 — FRETAMENTO PARA CASOS EMERGENCIAIS E TRANSPORTE DE SERVIDORES PARA

CAPACITAÇÃO

Veiculo Capacidade minima de passageiros

Van 15

V 01-Salário motorista (categoria D) Valor anual Valor mensal

Observação: 0 motorista é proprietário.

V 02-Documentação, vistorias e escritório Valor anual Valor mensal

R$ 2.184,00 R$ 182,00

V 03-Consumo de combustível/manutenção Valor anual Valor mensal

Média km Valor L (gasolina) KM

8,00 R$ 4,14 4.000 R$ 2.070,00 R$ 172,50

Pneus, mecânica e elétrica

R$ 3.096,00 R$ 258,00

Total R$ 5.166,00 R$ 430,50

Descrição dos custos Valor anual Valor mensal Valor Km

VO1

VOZ R$ 2.184,00 R$ 182,00 R$ 0,55

V03 R$ 5.166,00 R$ 430,50 R$ 1,29

Lucro R$ 1.690,00 R$ 140,83 R$ 0,42

TOTAL POR KM R$ 2,26

Av. Manoel Mendes de Camargo, 2440, Sala 02, Centro,

CEP: 87.303.115, Campo Mourão — Paraná.

E-mail: benhossi.mario@gmail.com

Telefone: (44) 99979-5700
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE
COLETIVO RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

ESSOR SEGUROS S.A. COD. SEGURADO 01490  CNPJ: 14.525.684/0001-50  RAMO. 0623 Resp. C.T. Rodoviário Interestadual e Internacional
N° DA PROPOSTA: 96830  APÓLICE: 1002306047123  ENDOSSO: 0- Apólice  SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro  ITENS: 1 

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 12/11/2018 AS 24H DE 12/11/2019
SEGURADO - Nome: MARIO APARECIDO BENHOSSI

Endereço: AV MANOEL MENDES DE CARVALHO

Bairro: CENTRO

Tipo de Pessoa: Jurídica

ESTIPULANTE - Nome: MARIO APARECIDO BENHOSSI

Cidade Campo Mourão

N°: 2440 Complemento: SALA 02

UF: PR CEP 87303115

VEICULO SEGURADO - N° 1  Tipo de veiculo: Microonibus Marca: FIAT

Prefixo:  Ano Fabricação: 2011  Ano Modelo: 2012  Placa: ATY3612

CPF/CNPJ: 05.036.138/0001-64

CPF/CNPJ: 05.036.138/0001-64

Modelo: DUCATO

Chassis: 93W245H34C2075478 Renavam: 325575657

N° Passageiros: 15 N° Tripulantes: 1  Utilização do Veiculo: Fretamento Continuo ou Fretamento Eventual ou Turistico

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$)
Limite Máximo Prêmio

Cobertura Processo Susep Indenização Franquias Liquido
Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros 15414.901412/2013-05 4.034.750,00 2.023,05
Danos Materiais Causados a Terceiros 15414.901413/2013-41 100.000,00 761,11
Danos Corporais Causados a Terceiros 15414.901413/2013-41 200.000,00 373,20
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp-LMG único 15414.901413/2013-41 Não Contratada
Danos Estéticos Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 Não Contratada
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 Não Contratada
Acidentes Pessoais a Passageiros - Morte Acidental 15414.900673/2013-08 P/Passageiro 10.000,00 5,20
Acidentes Pessoais a Passageiros - Invalidez Permanente por Acidente 15414.900673/2013-08 P/Passageiro 10.000,00 3,45
Acidentes Pessoais a Passageiros - Despesas Médicas Hospitalares 15414.900673/2013-08 P/Passageiro 5.000,00 74,95
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Morte Acidental 15414.900673/2013-08 P/Tripulante 10.000,00 4,57
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Invalidez Permanente por Acidente 15414.900673/2013-08 P/Tripulante 10.000,00 1,38
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Despesas Médicas Hospitalares 15414.900673/2013-08 P/Tripulante 5.000,00 23,06

As coberturas de Danos Matehais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais.

SERVIÇOS CONTRATADOS

PREMIO DAS COBERTURAS

Adicional de Fracionamento:

PARCELAMENTO (EM

E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE

0,00 1.0.F.: 233,44 Valor dos Serviços:

Valor do Serviço:

Valor do Serviço.

(EM R$) Prêmio Liquido: 3.269,97

0,00 Total a Pagar: 3.503,41

R$) CORRETOR
Parcela Vencimento Valor Meio de pag. Parcela Vencimento Valor Meio de pag.
1
2
3

26/11/2018
24/12/2018
24/01/2019

350,71
350,30
350,30

Ficha de Compensação
Ficha de Compensação
Ficha de Compensação

7 24/05/2019
8 24/06/2019
9 24/07/2019

350,30
350,30
350,30

Ficha de Compensação
Ficha de Compensação
Ficha de Compensação

LUXON ADMINISTRACAO E
CORRETAGEM DE SEGUROS
LTDA - ME

4 25/02/2019 350,30 Ficha de Compensação 10 26/08/2019 350,30 Ficha de Compensação
5 25/03/2019 350,30 Ficha de Compensação
6 24/04/2019 350,30 Ficha de Compensação Cod. Susep: 100238384 

OBSERVAÇÕES

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, a Seguradora de forma expressa
e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada "Seguradora", baseando-se nas declarações
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base a emissão da presente apólice ficam fazendo
parte integrante deste contrato, obriga-se a indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de
seguro sujeitas a aplicação de franquias de cada reclamação indenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora a faculdade
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apolice. As Condições Gerais deste Seguro estão
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita a análise do risco. 0 registro deste plano na SUSEP não implica, por
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros
no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento
deste produto protocolizadas pela sociedade junto a Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484.

Local: Rio de Janeiro Data: 13/11/2018
Fabi nho - Diretor Executivo

Rua Visconde de Inhauma, 83- Sala 1801 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20091-007- Central de Sinistros e Assistências 24 horas; 0800 713 1000 - Ouvidoria Essor: 0800 722 5135
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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

CERTIDÃO DO CONDUTOR

n° 500000626812019

007

Certifico para os devidos fins que os dados constantes do respectivo prontuário do exame de

motorista, com aprovação efetuada por este Departamento Estadual de Trânsito, foi preenchido

obedecendo-se os requisitos regulamentares, e expedida a Carteira Nacional de Habilitação

legalmente por este DETRAN.

DADOS PESSOAIS  

Docto de Identificação: 5831979 CPF - 782.112.989-53

Nome  MARIO APARECIDO BENHOSSI
Nome da Mãe  SEBASTIANA DAS DORES VIEIRA BENHOSSI

elome do Pai  JOAO BENHOSSI FILHO
Data Nascimento  17/10/1971 Sexo • Masculino

Naturalidade  FLORIDA - PR Nacionalidade.: BRASILEIRO(A)

DADOS DA HABILITAÇÃO 

Numero do Registro • 1590201528
Numero da Cédula • 1798177958
Data da Primeira Habilitação.: 20/08/1990
Categoria  AD

Modelo da CNH  CNH com Foto

Data de Validade.. 19/02/2021

Categoria Especificação

A Todos os veículos automotores'e elétricos, de duas ou três rodas, com ou sem carro lateral.

D
Veículos automotores e elétricos utilizados no transporte de passageiros, cuja lotação exceda a 08(oito) lugares e, todos os

veículos abrangidos nas categorias "B" e "C".

Certidão registrada por:

Departamento Estadual de Trânsito

78.206.513/0001-40

AV. Victor Ferreira do Amaral, 2940

Curitiba - PR

Certidão solicitada por:

MARIO APARECIDO BENHOSSI

782.112.989-53

Para validar a certidão utilize o QRcode ao lado ou
acesse o link abaixo informando número da certidão e
senha fornecidos.

https://www.certidao.pr.gov.br

n° 500000626812019

Senha: 5DUA61

1 / 4

ElfitgigZectbIyACDC,),MPANA

iNFORMACAO E
COMUNICAC 76545011000119
Date 2019.07 24 19 14.15 OPT
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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

CERTIDÃO DO CONDUTOR

n°500000626812019

Observação CNH  HABILITADO EM CURSO ESPECIFICO ESCOLAR / HABILITADO EM
CURSO ESPECIFICO COLETIVO DE PASSAGEIROS

DADOS DO IMPEDIMENTO  

Nada Consta

0 referido é verdade e dou fé.

• UBIRATA, 24 de JULHO de 2019

2 / 4



PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Nome MARIO APARECIDO BENHOSSI

CERTIDÃO DO CONDUTOR

n°500000626812019

HISTÓRICO HABILITAÇÃO

.•• 000115

Data Descrição Complemento Protocolo

19/04/1991 NUMERO DO FOTOGRAMA 94023638

01/12/1995 CATEGORIA(S) DE HABILITACAO B 5137001697

01/12/1995 VALIDADE DA CNH 30/11/2000

01/12/1995 OBSERVACOES MEDICAS 000

01/12/1995 NUMERO DA CEDULA DE CNH 062268753

21/11/1997 CATEGORIA(S) DE HABILITACAO AB 197200000090

21/11/1997 NUMERO DA CEDULA DE CNH 68530726

21/11/1997 CONVERSA0 CATEGORIA MOTO 197200000090

05/12/2000 CADASTRAMENTO RENACH 56 PR050028262

28/12/2000 CATEGORIA(S) DE HABILITACAO AD 50028262

28/12/2000 VALIDADE DA CNH 04/12/2005

28/12/2000 NUMERO DA CEDULA DE CNH 231310229 56

28/12/2000 PRONT. ANTERIOR SUBSTITUIDO 52350248

22/12/2005 CATEGORIA(S) DE HABILITACAO AD 197030384

22/12/2005 VALIDADE DA CNH 15/12/2010

22/12/2005 NUMERO DA CEDULA DE CNH 721477094 5

08/02/2008 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 13/07/2012 35064

17/01/2011 CATEGORIA(S) DE HABILITACAO AD 902489227

17/01/2011 VALIDADE DA CNH 13/01/2016

17/01/2011 NUMERO DA CEDULA DE CNH 430584230 5

18/06/2012
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS -
RECICLAGEM

18/06/2017 6322878

20/06/2012 CATEGORIA(S) DE HABILITACAO AD 904306081

20/06/2012 VALIDADE DA CNH 13/01/2016

20/06/2012 NUMERO DA CEDULA DE CNH 606561286 2

20/02/2016 CATEGORIA(S) DE HABILITACAO AD 910576038

20/02/2016 VALIDADE DA CNH 19/02/2021

20/02/2016 NUMERO DA CEDULA DE CNH 1248093990 5

15/08/2018 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 15/08/2023 10546372

3 / 4
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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

CERTIDÃO DO CONDUTOR

n° 500000626812019

HISTÓRICO HABILITAÇÃO

000116

Data Descrição Complemento Protocolo

15/08/2018 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS -
RECICLAGEM 15/08/2023 10546372

16/01/2019 CURSO DE TRANSPORTE ESCOLAR -- 16/01/2024 10802292
21/01/2019 CATEGORIA(S) DE HABILITACAO AD 914820026
21/01/2019 VALIDADE DA CNH 19/02/2021
21/01/2019 NUMERO DA CEDULA DE CNH 1798177958 8
21/01/2019 PSICOPEDAGOGICO

4 / 4



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DEUBIRATÃ

CARTORIO DISTRIBUIDOR

AV CLODOALDO DE OLIVEIRA, 1260- CENTRO

UBIRATA/PR - 85.440-00

-• 000117

TITULAR

THEREZA DE PEDER

JURAMENTADOS

JACKELINE DE PEDER BARROS

DAIARA BORDIN PRATES

Certidão Negativa
Para efeitos Civis

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição de ANTECEDENTES CRIMINAIS sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

MARIO APARECIDO BENHOSSI

CPF 782.112.989-53, RG 5.831.979-1, filho(a) de SEBASTIANA DAS DORES VIEI-
RA BENHOSSI e JOÃO BENHOSSI FILHO, no período compreendido entre a pre-
sente data e os últimos 20 anos que a antecedem.

11 111 1111 11 111111111 111111111111 11111 1111111111011 11
UBIRATA/PR, 26 de Agosto de 2019

PRATES

II

ESTADO DO PARANA
COMARCA DE UBIRATA

Therese de Peder
TITULAR

Cartório do Distribuidor Contador,
Partidor Avaliador Judicial e
Depositário Público. - Fárum

11 11111
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UDIRATA
Todos juntos runio ao Futuro!

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 53/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 4539/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.° 166/2019

- • 000118

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica

de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, considerando o julgamento do Pregão Presencial n.° 166/2019, RESOLVE
registrar os preços da empresa MARIO APARECIDO BENHOSSI, inscrita no CNPJ n.°
05.036.138/0001-64, estabelecida à Avenida Manoel Mendes de Camargo, n° 2.440, Sala 02,
Centro, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP n° 87.303-115, Telefone n° (44) 9
9979-5700, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes As normas constantes na Lei

• n.° 10.520/02, na Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do
Consumidor e pelo Decreto Federal 7.892/ 2013.

e

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR
EMERGENCIAL E TRANSPORTE DE SERVIDORES PARA CAPACITAÇÃO, CURSOS OU
TREIMANENTROS EM OUTROS MUNICÍPIOS.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. 0 serviço será prestado nas seguintes especificações e quantidades estimadas:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
1 3 Fretamento de van com

capacidade minima de 15 lugares,
para casos emergenciais e
transporte de servidores para
capacitação.

0 veiculo deve portar ar
condicionado, bancos com
poltronas do tipo solf e reclináveis,
TV e DVD e, estar de acordo com
as normas do CONTRAN e DER.
Ano de fabricação do veiculo igual

ou superior a 2010.

4.000 km 2,26 9.040,00

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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3. CLAUSULA TERCEIRA - CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO RE

3.1. As contratações decorrentes da presente Ata serão formalizadas por meio de nota de

empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei 8.666/93

4. CLAUSULA QUARTA - VALOR REGISTRADO

4.1. 0 valor global registrado é de R$ 9.040,00 (nove mil e quarenta reais).

4.2. As despesas para atender o registro estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:
Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0508 4927 339039999900 Demais serviços de terceiros,

Pessoa Jurídica.
103 28.700,00

5. CLAUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços sera de 12 (doze) meses, contados a partir
da sua assinatura da mesma, sem possibilidade de prorrogação.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. Em casos emergenciais: 0 prazo de execução dos serviços será de até (01) uma hora contada
da solicitação do Município por meio da Divisão de Transporte Escolar. Os locais, horários e
destinos serão informados a empresa no momento da solicitação

6.2. Em casos de treinamentos: 0 prazo de execução dos serviços será conforme agendamento
prévio, conforme detalhamentos descritos na Ordem de serviços, a qual deverá informar: locais,
horários e destinos. A Secretaria de Educação comunicará a empresa com no mínimo 2 (dois)
dias de antecedência.

6.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1. A execução dos serviços será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o
prazo de vigência do registro.

7.2. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à execução, como transporte, mão
de obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7.3. Cumprir os horários estipulados, sem atrasos, de modo a não comprometer o horário de
chegada e de saída dos alunos e/ou funcionários transportados.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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7.4. Fornecer o veiculo com a capacidade minima descrita, para que todos

sentados, com bancos estofados e com apoio para os braços.
m os trajetos

7.5. Comunicar à Secretaria da Educação caso haja substituição ou inclusão de motoristas,

devendo o mesmo atender as exigências previstas em Edital.

7.6. Qualquer alteração no veiculo deverá ser comunicada ao fiscal do contrato e a empresa
deverá apresentar nova documentação, de acordo com as exigências da Cláusula 20 do
Instrumento Convocatório.

7.7. Caso o veiculo apresente defeitos durante a execução do objeto, a empresa deverá

providenciar imediatamente meios compatíveis para complementação do translado
interrompido.

• 7.8. Aceitar as vistorias a serem realizadas pela Secretaria da Educação durante o prazo de
vigência do Contrato.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas etapas, os mesmos serão recebidos
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do executado com a
especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

8.2. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas na presente Ata de Registro de Preços.

8.3. A FORNECEDORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por
conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido

110 definitivamente o objeto da Ata de Registro de Preços.

8.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de estipulado,
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor compro ou, mediante
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apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos cam ., s a Nota Fisc

Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa "01/ 2019 MPG-PR

(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com

base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a

obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto

comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade

de preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional

de Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento à FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria

11, Geral da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

•
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.
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11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo s ofe - iente, tornar-s

superior ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova

a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso

assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas

mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro

de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA
não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante
requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços,
a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato
superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

• 11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no
valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados
pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado,
para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a
FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a
FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na
Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da
FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem

• anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos produtos pelo preço
registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

12.1. São direitos do MUNICÍPIO:

12.1.1. Receber a prestação do objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições previstas
na mesma e Edital da licitação;

12.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas na presente Ata;

12.1.3. Fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços;

4, II lit
-4, II
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12.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial ajuste.

12.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

12.2.1. Fiscalizar o cumprimento das clausulas previstas na presente Ata
Preços;

de Registro de

12.2.2. Cumprir os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços;

12.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

12.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto;

12.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto;

• 12.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos

•

sobre o objeto da presente Ata de Registro de Preços;

12.2.7. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da ata,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A. FORNECEDORA as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

12.3. São obrigações da FORNECEDORA:

12.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na presente Ata e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

12.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante execução do objeto;

12.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do objeto;

12.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

12.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na presente Ata, o
objeto com avarias ou defeitos;

12.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

4,0•11;
,•
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12.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte o) horas qu

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

12.3.8. Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

12.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre

que houver alteração;

12.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

12.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter

• 
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

12.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a
execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa cancelamento da ata;

12.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções
previstas no presente edital.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

13.1. Caberá ao (a) servidor (a) Rosa Rodrigues de Carvalho, lotado (a) na Secretaria de
Educação a gestão da presente Ata de Registro de Pregos. A fiscalização ficará a cargo do (a)

40 servidor (a) Umberto Donizzette Mazzotti, lotado (a) na Secretaria de Educação e na sua
ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Nair Campos da Silva.

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
FORNECEDORA, pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

13.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide nem diminui a
responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre
as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

13.4. As comunicações entre FORNECEDORA e MUNICÍPIO devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
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13.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

14.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação,
de falha na execução ou de inexecução total, a FORNECEDORA poderá sofrer as seguintes
sanções:

14.1.1. Multa de 3% (três por cento) no caso de atraso injustificado no inicio ou na execução,
execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

14.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no inicio ou na
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

• 14.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) pela inexecução total ou parcial, sem prejuízo das
penalidades previstas nos itens 14.1.1 e 14.1.2;

14.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da
Ata durante a execução da mesma, incidente sobre o valor correspondente 6. parcela, etapa
ou pedido único, em que ocorreu o fato.

14.2. As multas previstas nos itens 14.1.1 e 14.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

14.3. As multas previstas nos itens 14.1.1 e 14.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

14.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total da Ata.

1110 14.5. Será configurada a inexecução parcial da Ata de Registro de Preços na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal da Ata e também na hipótese do atraso
injustificado na entrega do objeto, previsto nos itens 14.1.1 e 14.1.2.

14.6. Será configurada a inexecução total da Ata de Registro de Preços na hipótese de
descumprimento total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado na
entrega do objeto.

14.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de
advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

14.8. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no
prazo e forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000 11
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direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em

execução fiscal.

ativa para futur

14.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado quando o fornecedor:

15.1.1. For liberado;

15.1.2. Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços, sem justificativa
aceitável;

• 15.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
Aqueles praticados no mercado;

15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993,
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002

15.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.2. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da ata, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

15.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da
Administração, os demais licitantes classificados.

4) 15.4. 0 cancelamento da Ata, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93 e
no art. 7° da Lei 10.520/ 02, importará à FORCEDORA as seguintes penalidades,
independentemente do dever de indenizar o município ou terceiros:

15.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

15.4.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento
de licitar ou contratar;

15.4.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, cobrada
proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada
concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar.
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15.5. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços decorrerá da abertura de processo d
aplicação de penalidade.

15.6. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Ficam vinculados a presente Ata de Registro de Preços, dele fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a
proposta da FORNECEDORA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

17.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
• Lei 10.520/02, Lei n. 8.078/90, Decreto 7.892/2013 e por outras normas de direito público ou

privado que melhor tutelem o interesse público.

•

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - FORO

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de UbiratA, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 23 de agosto de 2019.

MUNI BIRATA

RE IDO BENHOSSI
Representante legal da empresa
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2019
PROCESSO LICITATORIO N° 4539/2019
PREGÃO N° 166/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa para prestar serviços de transporte escolar em casos emergenciais e de
servidores para capacitações, cursos ou treinamentos em outros municípios.

2. ORGÃO GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°
76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na
cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo
Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG.
N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

3. FORNECEDORA

111) MARIO APARECIDO BENHOSSI, inscrita no CNPJ n.° 05.036.138/0001-64, estabelecida
Avenida Manoel Mendes de Camargo, n° 2.440, Sala 02, Centro, na cidade de Campo Mourão,
Estado do Paraná, CEP n° 87.303-115, Telefone n° (44) 9 9979-5700.

4. VALOR REGISTRADO
R$ 9.040,00 (nove mil e quarenta reais) .

5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 0508
Despesa Orçamentária: 4927
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.

• 
Fonte de Recurso: 103

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 23 de agosto de 2019.
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De acordo com a Lei c" 1.887 denet

JORNAL OFICIAL ELETRON
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

SEXTA-FEIRA, 30 Dg AGOSTO DE 2019 EDIÇÃO SEMANAL N": 1171 - ANO: XIV 61)4g(s)

3.1. MONDEO CONSTRUTORA EIRELI
3.1.1. CNPJ sob n°. 19.127.048/0001-93
3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ 508.677,99
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
30 de agosto de 2019
Ubiratã - Parana, 30 de agosto de 2019.
HAROLD() FERNANDES DUARTE
Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATORIO N°4546/2019
PREGÃO N° 170/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Municipio de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE MOVEIS DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL DO CONJUNTO BOA VISTA.
3. EMPRESA ADJUDICADA
3.1. M R DENARDI DOS SANTOS & CIA LTDA
3.1.1 CNPJ sob n°. 03.918.644/0001-51
3.1.2. VALOR: R$ 2.788,00
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
23 de julho de 2019
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
30 de agosto de 2019
Ubiratã - Parana, 30 de agosto de 2019.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N° 268/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4517/2019
PREGÃO N° 152/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de máquinas diversas destinadas ao Municipio.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - EIRELLI - EPP, inscrita no
CNPJ n°17.542.364/0001-04, com sede na Avenida Ruben Cezar Caselani,
1987, na cidade de Realeza, Estado Parana, CEP n° 85770-000, Telefone n°
(46) 3543-2815, e-mail joaoterraviva@gmail.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$-34.257,00 (trinta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

S6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 1006
Despesa Orçamentaria: 5915
Categoria: 449052400000
Descrição da Despesa: MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODO
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 09 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 294/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4538/2019
PREGÃO N° 165/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de tecido para atividades multiprofissionais da Secretaria de saúde.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
ELO TÊXTIL LTDA, inscrita no CNPJ n°28.844.636/0001-39, com sede na RUA
DORM./AL SONCELA, N° 10, na cidade de SANTA TEREZA D OESTE, Estado
do Parana. Telefone n° (45) 3231-1556.
4. VALOR CONTRATADO
R$-1.593,90 (Um mil quinhentos e noventa e trés reais e noventa centavos).
5. VIGÊNCIA

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10a de 24.08.01 da ICP-Brasil

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0609
Despesa Orçamentaria: 3149
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 21 de agosto de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4539/2019
PREGÃO N° 166/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa para prestar serviços de transporte escolar em casos
emergenciais e de servidores para capacitações, cursos ou treinamentos em
outros municipios.
2. ÓRGÃO GERENCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.°960.951.728-53.
3. FORNECEDORA
MARIO APARECIDO BENHOSSI, inscrita no CNPJ n.° 05.036.138/0001-64,
estabelecida à Avenida Manoel Mendes de Camargo, n° 2.440, Sala 02, Centro,
na cidade de Campo Mourão, Estado do Parana, CEP n° 87.303-115, Telefone
n° (44) 9 9979-5700.
4. VALOR REGISTRADO
R$ 9.040,00 (nove mil e quarenta reais) .
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0508
Despesa Orçamentária: 4927
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 103
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 23 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N°281/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4509/2019
PREGÃO N° 145/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINAS DE GRAFITTI
DE FORMA LÚDICA E EDUCACIONAL COM EXERCÍCIOS DE
SOCIALIZAÇÃO DOS ALUNOS ATENDIDOS NO CENTRO DE REFERÊNCIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS, CONFORME PROJETO ANEXO.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA
I. P . CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°
10.917.639/0001-90, situada na Rua Nicolau Assad, 84, na cidade de Campo
Mourão, Estado do Parana, CEP n° 87301-180. Telefone n° (44) 3017-0094, e-
mailipcursostreinamento@hotmail.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$ 46.080,00
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 1501
Despesa Orçamentaria: 5014
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 935
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 15 de agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 259/2019
PROCESSO LICITATORIO N°4440/2019
PREGÃO N° 108/2019
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